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~AnENDO-liE hoje a honra de assistir á installação dos trabalhos desta illustrc as; 
somhléa, na qualida~lo do pr~sid?nte ela nobr·e pyovinciu quo é !H!S~o bot·ço, esporo q~o vossà 
indulgencin relevara as dehctenctas ela pr·os;Jntfl fala que devo dmgtr-vos, na confomndade do 
m·t. s.o da lei de 12 de agosto de 1834, sobre o estado dos negocias publicas. 

Antes de enceta l-a, congratulo-me com a província do Mwas, pela reuniüo dos seus 
ropt·esentantes,_ cujas luzes o bem inspimdo patl'iotis_mo são garanto ~egm·o das benefic~s ê 
acertadas modtdas do ·que dependc1n o engranclewnonto o prospcmlade da mesma pro-
víncia. · 

Nomeado por carta imperial de 10 de agosto do anno passado, assumi a administraç~o 
a 20 do dito rnez, e do entiio até o presente, compenetrado da responsabilidade quo sobr·e .. mim 
posa, vos asscgmo quo nfto tenho poupado esforços pam desemponhae-me da missão que me 
foi confiada, tüo honrosa, quanto diffici\. 

Guiando-me pelos S'~ntimentos do devO!' c do amot· do solo natal, tenho feito quanto 
cabe em minhas forças para corresponder ú confiança do govomo imperial, c ao muito que 
devo a esta gr·andiosa o horoica pmvincia. Nilo é dado, porém, ao horncrri osquivar-so ao ereo, 
ou impcrfeif;ão; c sujeito a esta contingencia, mas, ampaeado na pm·eza de minlws intenções, 
aguardo teanquillo o juizo calmo e impaecial do meus illustees compeovincianos sobre os 
meus netos. 

Fa;rnilla Irn.porlal 
Infelizmente não vos posso ainda annunciat· o completo restabolrcimento da sawle de 

S. M. o Irnporadot·. Lluscanrlo na Emopa a restanr·af~:1') do suas fot'f~as, aufol'iu S. ~I. apó.;; rliver-
sas altomntivas, li'io Jwnelicos effeitos da amonicl<Hlc do clima c i·cpous') enc::>atrados em Can-
ncs, quo pareceu dominado o mal quo o nffoctava rlesde 28 de fevereiro do anno passado. 
. . Q,u!'l~do, por·óm, prestes a tor:rninm· sua digecssão pela Italia, se dispunha a regre.ssar 
a J?<ltl'la,_ 1ot S. Magostade aco,rnnottrr.lo ern !\Ji\i'í.o de tüo gr·avo molostia, quo a sua pt·ocwsa 
eXlstcncta esteve p')t' alguns dias em irnmincnte pct'ifl'o, , · 

Geaçns ú Divina Providencia,.porém, as ultirJ'as noticias recebidas da Eueopa, confir-
mando as molhot·as adCJuieidas pelo Impoeadoe, inspimrn bem fundadas esperanf;as de voemos 
lwc_ve ~lcbcllado o mal quo affoctou o augusto cn!(mno, por quem nós os brazilcit·os fazemos os 
mais smceros c ardentes votos. 

A saude de S. M. a Impm·atl'iz, de S. A. a Pt'inccza Imperial Regente, e de seu illustl'e 
consoete c filhos se tem fohzrnentc consct·vado inalterada. 

Crunara vitalioia 
Tendo rcccbitlo eommunicar~ilo official da escolha do De. Evqristo Foereit·a da Veiga 

para pecenchor a vllga de ix:ada no se"nado pelo distincto mineir·o conselhcit·o Mm·tinho Alvares 
ila Silva Can}pos, designai o dia 2G do novcmbt·o do anno preterito para a. eleição a qu~ se dovja 
proceder, ahm de proenchct· n vaga abor·ta pelo fullecirnento do consolheu·o Dr. JoaqULm Antao 
I<ernandcs Leão, de saudosa memoria. 

· Dignou-se Sua Alteza a Princcza Imperial H e gente escolher o llar<lo da Lcopol~ina, o 
qual falleceu a.to de maio pt·ox:imo findo, depois do ha vee toma_do p.ssento no se_ nado no dta. 5. 

A morte prematura desta nosso distincto comprovmctano produztu geral e JUsta 
constcmação: esta provincia perdeu com clla um de seus mais dilectos filhos o o Estado um 
servidot· lenl c ded icaclo. 

A 1G de abdl ultimo verificou-se a eleição para o preenchimento da vaga deixada no 
senado pelo illustre minoit·o conselhoit·o Dr. Luiz Carlos da Fonseca. 



- ·Í-

Não foi aind~ apmacln, PO!' não ~et· chegada a occashlo rnal'cada por lei, a lista tr·iplice 
que deve ser· subrnolttda á escollHI tmponal. 

Camara tenl.porarla 

Dando cumprimento no aviso do ministol'io do imperio de H de maio, expedi as no-
cessarias ordens para 9uo, _nr~ Jiu 2 de julho vinL10ut·o, so proceda, nas divers~ts pal'Ochins do 
9.o distdcto eleitoral, a cletçao. do um deputado, afim de pl'eenchot· a vaga detxada pelo Barão 
da Leopoldina, em consoquencta Jo ltavet· tomado asssonto no senado. 

Asson:l.blóa logislativa provln.olal 

Considewndo quo, publicado no dia.1~ elo Outubl'v o decrdo n. 33 íO de H. do mesmo 
mez pelo qual fui alterado o [H'ocosso das elet~;~es .d·)s _mornb.ros das assor!tbléas pl'ovinciaes 0 
elev~do 0 numero dos represrmtantos desta pt·ovmcta, nao poclla sct· conl.wctdo nas divnrsas pa-
rochias 0 districtos do paz, a telllP? ele ser o!Ber·v;uh em tod0s os collo~tOs na eleir;ilo mat·cacla 
para 0 <lia 23 ele Novo~nbro, r?s~l v r, a 1? ,do ~utul~ro, declarat· sem olflltto o a c to do. 2! do se-
tembro antoriol', c achat-a pata ~8 de dozunbto de 188_7. . _ 

Dlll'antc o processo eleitoral nada occot't'OU dtgno do monc;ao. 
collogios ololtoraor"' 

De confol'midacle com o disposto no !ll'l. ~H elo de Jroto !1· 8213 dr~ t 3 de agosto de 1881 
de'irrnni pat'D ncllos tet·om locrar os aetrls oleJtoraes das rospecttvas localtdarlos, os ecliflcios: • 

::. 0 ' ht escola do instruc~io pt·ímnr·ia da parochia do S. Sobastifio da Chueara. 
Da carnara municipal elo Sant'Anna elo? J.1urros. . _ _ 
Do Fornm do Juiz rle Fr.íra, na sala Llo_.Jury. pay:l ~ r·curtt;Jn da 2.• so~~;ao da pm·ochia 

da cidade, errHJU'lnto estiver ern roeonstt'LICIJ<to o ccllltetJ da. e.sc.Jla publtca antet·tonnonte 
dosirrnaclo. . · t 1··n · J·l' f' 1 o Das escolas 1j 1} inst!'lleçilo pt'It~tarra o_u o.u ros c< t:Ietos .P~l l rcos c, na a ta Lkstos, as 
irrrejas matriws 0 carDllas das freguezws e cl!.;tneto.s rus c<.mcltço·}.s rlo at·t. :3.'' rh cleereto n. 
3340 de 14 outubt·o do 1887. 

can:1.aras r:nu.nlcipaüs 

As difficuldadns com que lutam_as. rmmicil!ali~li~Llos pnt·a oeeo.tTüt' <~os encargos r1uc 
lhos incum!Jom [YJr ?fl't;_ito das imp1rtantt~s~;nas.~Ltt·tb.uJr~u::s. q~t:~ .pot· lotllws .1ot·c~m eonrr:l'idas, 
tomam-se mais senstvots na cjuaclm quo atr,tve::.::.amo::., por sutguem do toclo~ o::. lados mstan-
te~ rcclamnr:õos por obras o rnelhor·arnentos de que dcpcn.clo o, brlrn ~st.ar p_ubltco. . 

::. Têai semelhantes difiiculclades sua ~ausa pr·tnctpal,t~a dr~lwt~n.ew ~lo rrw1os pam cles-
ornponhat· sua mis-;ilo. Seria oeios? roprocluztr o <fUO com maiOr pt·oücteneta meus dignos an-
tecessores tê:n constantemente asstgnalado. . 

Proporcional' ús eamaras au~rr!onto <lo rocut·sos orr,;arnentn.I'tos e filf}lhor distt·ibuiçüo 
dolles é assu!lljll'J digno de vossa soltettLHle. . . 

' Tendo, p!ll" acto rlc 5 ele. out~Jbl'<) elo anno pas~ado, pelos mo_ttvos constantes do lrlt!Stno, 
suspendido osofi~Jitos ela publlea<~<HJ do n. 1D art. 8_." da t'Os')l,U~{·trl n. :35 í2, pelo <rual fdm 
crendo 0 imposto de 500;?000_S'JI!t'e caLla e.sct·a~o.qun 1os?c tl'.ar~sienrl l do urn. pant outro muni-
cípio, 0 havendo alguns fY;rw~hc?:; dado ll?tteta ela ürs[Josu.;rw ct·oand~l talunpostq, sem fnzo-
rern rnenç<1o de que esta v a pt'C.JU<h~atla em VIrtucl13 da~J~w.lo aeto, el~arnet pél.l',l o musmo u atten-
ção elas eamaras rnunicip<ws, o~n crrcular cruo lhos dmgt a tO de Jnneiro, rceornmendanr.lo ao 
mesmo tempo a su~ fiel oxo.cur~ao. . . . . . . 

Dias dopots, rocobt um c~1hew clnt,ldo .<lo trJ,. em qur} a earnam muruetpal dasta capital 
expoz mo ti vos quo .entcmleu sorvrrom-lhe d,~ tmpcdt~nonto pat'<l dar o_xocuc.;Jo an a c to supt·a 
referido, 0 bem assun um outro acompanhado cln copta da acta da S'~:>sno do meneionaclo dia 
1G, approvad~ a t!J. . . . 

Constctoranuo quo·~ mesma c~unal'a faltava ~ompctoneta para, pot· deltbcrac~üo pt·o-

f
)ria, cleixat· d? cx~cutar o \ltto a~to, a1locto ao ~on!wcunonto do govomo impel'ial e rlii assem· 
Jléa get·nl~legtslativa c.olmgatono, etrHjuanto nao fosse ~ovoga~lo pot• aquollos comrwtente.-; pode-
res, bom corno para.clotxar de ob.;'Jl'var a rocom:nencl<trjao contHla na allutlida cit·eular, dr~trmni­
nei-lhe quo curnprtssa oxacta e promptamentc o neto de 5 do outubt·o, obsarvnnch assim a 
citada circular. 

Nilo tendo sido cumpl'idas as onlons Lksta pt·osideneia, conformo se vot·ifica da acta da 
sessilo da dita c~rrynr·a de 2:3 de janeit·o c do ofiieio rruc olla dirigiu-me ness·; dia, res0l vi sus-
pendr:r elo exe,retc!o do cargo de voread.ot·es~ o ~nanclar. qu_c fos~em r·e.sponsabilisaclos, os cicla-
düos: Cal'los Gabnel de Andt·ade, JoarJntrn Cyprtano lltbou·o, Seraphun Fr·ancisco Gonr~alvos 
JoalJIIim Lolll'cnço i\Ia~ha!lo, Jpcintho Dias Coelho,, D!'· Francisco de Paula Fot't'eit·a Vr1lloso: 
Antonio Augusto de Oltveu·a e Sevet·o Barbosa de OltvCira, os (jttaos, nas mencionadas sessões 
da camara, tornat·am a referida deliberaçüo. 

Instaurando aos mesmo:> ver·cadoros o fH'oeesso clr) resp')nsabilirlarle l'oi pelo Dr. juiz 
de direito da comal'ca, e pelos runrlarnl3ntos d1} sua S')Tltonr~a do t7 elo nHu·r~o: julga<la irnpt·oce-
dento a denuncia apmscntada polo Dt·. pt·:nlCltot· publico·; r·ec'JtTcrtrlo pc)rem acjtwlle juiz do 
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seu despacho pura o ogl'egio tribunal da relaçüo. Este tribunal, por accordüo de 27 de abril, 
negando pt·ovirnento ao rocut·so, eonfinnou o despacho do não pronuncia dos voreudol'es. 

Entt·etanto, nüo h a vendo o govemo impel'ial provisol'in mente mandado oxecutat· o ci-
tado art. 8. 0 n. 1D do Ol'~;arnento municipal, e achando-se o a~to de 5 de uutubm aintla affecto 
ao conhecimento .da assemblóa gel'al legisl att v a, podet· uni co a quem o A e to Addicional dá 
competencia para decidir definitivamente, subsisto o mesmo acto, com q"twnto as modifica-
ções operadas no paiz lhe hajam tirado a opportunidado. 

Devo informar-vos que, except.uada a cam n·a municipal da capital, e a de Santa Bar-
bara, que, depois de conhecida a decisüo do podet· judiciario, dcclat·ou adhcril' ao pwcedirnento 
da carrw.r·a de Ouro PretrJ, nenhuma oulL'a catwua ela província manifestou ao governo pro-
vincial l'cluctancia em ob.3et·v;u· e cumprir o relel'i<lo acto de 5 de outubro. 

Dul'ante o pedodo em que estiveratn su . .,;p8ll3rJS os vereadorc\:i já mencionados, doter-
minci que fossem convocados os inuncdiatos em votos, alim de que, com os ver8a,Jores nüo sus-
pensos, fonnassorn maioria legal pat·a as sessô:)s da <.;amara municipal, os quaes elegeram seu 
presidente o De. Claudíno Peeeit·a da Fons:Jca, cujo zelo c relevantes servkrJs em pt·ól do 
município mo é gl'ato consignut·. . • 

A camara municipal da Lr)opoldina, em oificio de 7 de janeiro ultimo, expondo as 
diificuldadcs em qu·J se encontt·avn pura fazer face ás L'ospeclivas despezas no coerente armo, 
attenta a minguaria l'cccita votacln, pelo facto du havee esta asscmbléa deixado cl•) approvar 
algu!:s dos il~lpo~los pot· c! la pwpostos, lcrnbt'?U o al vitL'0 de aulot·isüt' esta presiclencia a cx-
ecur;ao provtsona do uma tabclla r1ue envwu, ou conceder um emprostimo elo u::;SS:;?OOO, 
pelos crJft·cs provinciaos, com·) eomp!Dmonto da r1uantia rweos;aria para as t·et'eri,las t!esp2zas. 

Dcelal'ei-llto que, ex-vi do at·t tO§ 5." llo Acto i\.,J,Iicional, nüo m•J competia eoncccloL' 
aquella autorisar;:lo, e que para o emprcstím::J lazia-so mistet· aeto desta as~iomblóa autorisan-
do-o, na fr5mw do art. 11 § 3." da !oi citada; e que, ·pfJrtanto, cumpl'ia-lho limitar suas dosí)ozas 
Ú irnpOt'lanein da l'eC0ita doct·ctada, até flUO tWlo pxtor compJt,Jnte f,jSS8tr} VOLalhS OULl'OS !IlüiOS 
com que pwles5'3m S')r attendirJas todas as rwcossidades do município .. 

Divet·sos cidadüos residentes na cidade de S. Jos~ d'El-ltcy díl'igírarn-m'J uma rcpre-
sentaçrto, na qual fizemrn-me ver 11 rnaneit'a pouco regular por que eram feitos alli os afora-
mentos ele tenr)nos, existindo grande parto destes fecha~la para pastos. · 

Tenc~o ouvido a t'esp<J~Lo a camam mun!cipal, e orn vista da in!'oemaçüo (JUO prostou-mc, 
recomrn'lrHlet-lhc a observanew do art. 41 da lct de 1. 0 do outubro de 1828, quunto aos t1)rrcnos 
cornprehenllíclos na úl'ea demarcada pam o patl'imonio daquella cidade, C'Jrlcellidos pela 
carta regia de 7 do rnarr;o de 17!8, r1ue nüo S') aehassom applicndos aos fins prevíst:ls nos arts. 
4G da resolu~;.üo proviueial n. :rJI)G do 1885 e 21 da de n. l9G1 de 1872, em vigor pot· forr;a elo 
art. 28 da cil.uda resolur~üo n. 3:WG. -

Com rcfel'enciii aos terrenos excedentes da úrea demarcada para o patl'imonio, c aos 
daS !'ecguezius do f'r)t•a declarei-\ilc f[U'.~, UlHU VC:t. que OS LlSOft'UCtUal'ÍOS dOS 111'lSlli0S nf\O pos-
SUam titulos que len·:~lrnente os possam investie do dit·cito do propriedade, devem ser consi-
dcl'aclos -logr·adoul'3 publico-, na !'órma c\IJ art. :>.• § .J.• ela lei n. GOl de 18 do sotrJmbro de 
18::í0, e rlrJstinallos ao uso!'r·ucto dos re'ipoctivos habitantes, em commum. 

Esta prcsideneia tl)VC conheewwnto, P'H' u:na potir;úo que, em geúo rle recmso, lhe 
dil'igi rn :u o c a piliio J o .sé Pinto Penna Firme H amo~ e do us outros cida1lüos, do qu r) n c a mat'a 
municipal de (Jucluz. celebrara contrato com IIormann von Arreyde, no qual lhe coneerlera 
privilegio pam constmcçiio, uso e gozo elo_ um ferrr~-canil, elo ponto mais eonvonirJnte da cs-
tl'arla de !'erro D. Pedro li, entro as cstaçoes do La!ayette c Congonlws. até á bat·r·a do ~lara­
nhão no rio Paraopeba. 

Depois de ouvit· aquella municipalidade, quo ir.ll'oemou-mo havm· o seu neto se. b.a-
seaelo no art. 2.• da lei de 2íJ de agosto de 1828, dedat'et-l!w que, em vista do avis0 do rntms-
tel'io da ageicultum do 2i de novembeo do armo [Mssaclo, cuja chuteina j;\ s~ aelt'lVa.11t'tnacla 
pelaj,portal'ia n. 171 de D do maio de 1873, a quq se rofure o aviso do ministet'io do impol'io ele 
7 de junho ultimo, n:lo podia pecvalccer· o allud~do contmto, porque ús c..trnams muoicipacs 
falta compotencia para lilzercm concessões de vtas feereas; accr·ost~enclo que a dita camara 
ainda oxoebitara de suas attdbuiçôtls concodenclo ao mesmo conteatante, entre outros, os se-
guintes lavoees: [Jcrmissií.o pam conslL'Uit· linha tclegmphica, contra o ([lli) dispôo o rloceeto 
n. 8;l!J.i de 2 i de dezornbt·o de 1881 ; isenr~rio de imposto:; rn unicipaos; di rei to do dosa peopl'iar;üo 
de teLTonos c editicios. • 

Posturas 
Altcndendo ás rept·csentar;õos das camaras munieipacs d~ Our·o Pecto, Bio .No~o, S. 

Miguel ele Guanhiies. Baebaccn,'l c Viçosa de Santa lUta, autorisei a exccuç:lo provtsor·ta, na 
mrrna lla lei do 25 de outubro ele 18:31, das postur·as peopostas pelas mesmas, vct·sanclo ~s das 
duas pl'itneit·as sobt'D locar~ü'l de Sl}t'Vkos dome:>tieo:; e a::~ das demais sobre outt·os objectos 
attinentes ;í policia das pÔvoaçôes. • ' . 

Outt·as proflostas de postut·as, que vos sot·üo presentes, 1orarn-mo rcmelltdas pelos c~­
maras municipaes c o Baor)()ndy, S. Joüo d'El-ltey, S. Gonr.;alo do Sapucnhy, Santa Bat·bam, lho 
Novo e Car·angola, mas, pot· vet's,u·crn soiH'O matcria tributada e, além llisso, pol' conterem duas 
dc!la~ disposi\;ôes rtue importavam. t·eyogaç<lo, ou altcmç<lo de res1luçõcs desta assemblóa 
dClXCl ele dal'-lhes apprOVilf1ilO fll'OYlSOl'la. 
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Ainda foi-me submcttid_a uma outra proposta da camara de Barbacena, á que igual-
mente neguei aquclla approvação, sendo ao. mesmo. tempo devolvida á camara, por isso que, 
além de tratar ele ct·eação de impostos, permittia casn:" do jogo de loto ou vispora; que, por ser 
de azar, .conforme d~c~arou a ordem do thesol}rO na.ct~nal de 5 de setembro de t87g, está com-
prehendido na prolllbição do art. 281 do codtgo cnmmal. , ' 

Tambem c}evolvi á camara do Juiz de Fóra um seu projccto de posturas, dispondo que 
as casas de negocío, 1 naquella cidade, seriam fechadas nos domingos e diris sa·nctificados, üs 3 
horas da tarde, visto que, segundo declarnm os avisos de 29 de jancii'O de 1855, 9 de maio do 
1860, 16 de agosto de 1862 e outros, o objecto de semelhante po~tura ó privativu do podct· ccclc;-
siastico e do governo get:aJ. · 

Eleição do voroadoros 

Humloi proceder á eleição do vereadot·es nos seguintes municípios:. 
Fonniga, a 8 de outubro do. armo pussado, pura preenchimento da vaga deixada pelo 

cidadão Arthur Hodt·igues Tito, que fulleceu. · 
Hio I~t·anco, .a 1D_do noyeml~r? do m_esmo armo, pot• ter optado pelo cargo de supplento 

do juiz municipal o wladao Jose nas1l10 da Silva Castro. · 
.. l\lat'ianna, a 5 de novembt·o do mesmo armo, por ter fallocido o cidud:1o i\Iodestino 

Joaquim de Oliveira Quites. . . 
· • Jaguat·y, a 12 de novembro, por tet· obt11J.o escusa o vereador Antoruo de Almeida 

Gouvea Prata. 
S. Francisco, a 7 de janeiro do corrente armo, fJJr ter ~itlo confirmada por accordüo 

de 27 de outubro a decisão do juiz tle (lit•eito que annul ou as ciCiçõcs a que'se pt·occdeu nas di-
versas parochias daquclle município em 1.0 tle julho c 23 de outubro d~ 1886 e 30 de julho de 
1887. . 

Ouro Fino a 30 do dezembro ultimo, por ter obtido escusa ele vereadot· o cidad;1o 
Francisco Aurelia~o de Almeida. 

llomf1m na mesma data, por tot· obtido escusa o padr·o Euzebio Noguoim Penido. 
Itabira, 'a 30 de janeit·o ultimo, pot· _terom pa_ssado a t'esi~it· no n_1ur~icipio de Sant'Anna 

dos Forros os cidadãos l\Ianool Lucas Procopw c Dormngos Ignacro de Ohveit'a Torres. 
Theophilo Oltoni, a 2.5 do fevorcit·o ~lt.irno, em consorJuoncia do ter sido annullada a 

eleição a que: se procedeu em sog_undo ~scrutmw . . 
Januaria a 25 do fevereiro ultimo, pm·a o prconchtmento de tres vagas. 
Entr·o Hids, a 3 ele abl'il ultimo, pot' terem obtido escusa os cidadãos Cassiano Antonio 

da Silva Campolina o Francisco de. Lara. . 
Piurnhy, a 17 de março ulttrno, pot' fal_lccim~nto do um vere.ador. 

, cm·rno do Rio Claro, a 2-i de ma~'Ç? chto, vtsto terem obtido escusa os cidadüos José 
Modesto da Cunha e capitão Sicl'ley DolctdiO do Amaral. s. Gonçalo do Sapucahy, a 7 de abril, por se ter mudado do município o cidadão 
Olympio Tavares Paes. . . . _ . . 

Entre lUos, a 7 do ~t~nl ult~rf!o, f)Ot' ter o Cidadao Joaqutm Pacho de Hosond0 optado 
pelo lo()"ar de supplonto LloJUtzrnumcipa. . . 

. o Itabira, a 19 de maio ultimo, pot' fallccunento do cidad<.io Ãntonio Toixeit·a de Car-
valho. 

Conceiçüo, a 19 de maio do corrente anno, pelo fallocimento do cidadão João cL\vila 
Santos. 

S. Sebastiüo do Paraizo, a 28 ~le !lbril ultimo, orn conscguoncia de se ter mudado do 
município o cidad<io José Pedr!J de Oh veira. 

Bom Succosso, a 2 do Junho do eotTcntc armo, pot· ter optado pelo cargo de supplentc 
do juiz municipal o cidadüo ,\ntonio ·~·cixcit·a da Silva. . .. 

Jagum·y, a 2 c 28 do JUnho dtto, pot· se to!' mudado do mumcipiO o Dr. Candido ca1•• 
neii·o JUbas o fallecido o cidadão José Vicente da Silva Leite. 

Elolção do:jü.lzos do paz 

Expedi as noeossarias ordens pat·a serem feitas eleiçôos nus localidades se()"uintos: 
S. Hoquo do Caratinga, a 30 de dezombm ultimo, por ter sido annullada .~ ,. a eco dão 

de 31 de outubro a eleição a quo se pt·occdou a 13 de agosto. . 
Carnacho, a 23 do outubro ultimo. 
Uorn Jesus de Cachooim Alegre, a 14 de janeiro ultimo. 
Garimpo das Canôas c Peixotos, a 2-i de março ultimo. 

I:nstallação do x:nunicii>los 

Depois do aceitos os proclios oll'ct·ocidos pm·a cadf}a, casa do camara c escolas na cida-
de do Tros Coraf,;õos tlo llio Verde, ct·eada pela lei n. 3197 do 2:3 do setembro do 188 i 'dcsi()"noi 
o dia 28 de abril p. passado, para ter Jogar nas pal'Ochios de Tros Cot'Uf'Ões do Rio Vc~·dce earn-
buquira a oleiçüo dos vereadores que. devem comfJOl' a eamam do t·efet·Ído r'rtunicipio. · · 

A 17 de outubro teve logar a mstallação c o novo município de Sant'Annu dos Ferros, 
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crendo pol_a lei n. ~UH d'~ 23 ele S')t;Jmbr·o rb l SS i! tonrlo esta pl'csidoncia a 10 ele jan:;iro ultimo 
crendo nlh o foro crnl,nos tet·mos do art. 3l da ler elo 3 de dozcrnbt·o de 1841 c do decreto n. 78H 
de 12 de outubt·o do 1880, c determinado rJUC ficasse o rcf'cl'ido rnunicipio·annexo no termo da 
Itabirn, crnquanto nüo for crendo o lognr· de juiz municipr.l. 

Saudo publica 
·) 

O scl'vi~~o ela hygiene publiea está confiado ao provecto Dr. Manoel d' Amgão Ges-
teira. de cujo zelo c eslbrr;osern bom do melhor desempenho elos elcyct·es a sêu cat'go meé 
a<•t'adavcl dat'-vos conhecimento. 

~::> E' actualmcnto snl.isl'actorio o estado sanatm·io da província: cntr·ctanto, no pet'iodo de-
cort'ido derwis ele vossa ultima reuni<io, manifestou-se a val'iola em diversos municípios, e, se-
gundo as inforrna\{Ões do DI'. inspector ele hygicne, prcclorninamm na capital as bronchitcs 
pleurisias, pneumonias, l'ebl'es biliosas, que em alguns iwlivicluos tornat'am o cal'aclet· t.yphieo: 
causando o fallPdmento de 10 pessoas: ultimamcnto manil'cstaram-se numerosos casos de co-
queluche, que tem feito algumas victirnas. 

Soccorros pu.blicos 

Pam ocçot·~·m· ás c!cspczas _com o tratam~nto c~e indigcnt_cs acommettidos da variola,qÍlc 
gt'assou na pr·ovmcw, a!Jn os crcdttos das scgumtcs trnportanctas: 

De 150tiJOOO, para a cidade do Cal'a!)gola, a 1. 0(dc ?Ctcmbt'o. 
De 3:G75:tP00v, para a mesma localtdade, a 2 do thto mcz. 
De 51D:t)G:30, para S. Gom~alo ele Ubú do Fot·rruim, o 5 ele dezembro, 
Do 300:t)000, para a povoâçüo dos P<>chccos, município de Snnt'Anna dos Fet•t·os, a 5 do 

mesmo mez. 

rnal'ço. 

De 3:8GG:P810, pat'a a capitnl, a 12 de jancir·o. . 
Do 4:2G7~3W, pat·a a_cid_ade do C_at:angola, ~ G. d: fcvereu·o. 
Do 307~1 10, para o dtstncto do Dtvmo, rnumcqno de Cnrangola, a 15 do mesmo mcz. 
De 43~~GGO, para os distl'ictos tlo Livramento c Passa Vinte, a 22 idem. 
De G:30í.l;6810, pat·a povoaçüo dos Pachecos, município de Sant'Anna dos Fet't'os, a 27 de 

De 1:820~000, para Sant'Anna de Cnlilguazcs, a 7 de maio. 
Alguns destes cr·etlitos .i•i se acham appr~wnt~os pelos avisos do ministcl'io do imperio 

do 20 de seternbt'o, 15 c t7 de dezembro, 21 de Janelt·o c G de mat·çe~. 

abril. 

tcrnbl'o 

Delegados do Itygiono 
Foram exonerados : 
De Carangola, Dt·. Manoel José da Ct·uz, a pedido, por acto de D de agosto. 
Da .Tanuaria, Dt·. Cic<Jt'o Diocleciano da Si! v a Tot•t·cs, a. pedido, pot• acto de 11 de 

Do Juiz Fóra, Dl'. tuiz Carlos Moretzsohn! a pcdirló, na mesma data. 
Do Pomba, Dt·. Joaquim Senm de Oliveirn, a pedido, por acto de 2\:J de agosto. 
Do Bio Novo, Dr. José ~Iar·ciano Louros, a pedido, pot· acto de 27 de setembro. 
Do mesmo termo, Dr. Limlolpho Fernandes Lago, a pedido, por acto de 12 do mm·ço. 
Do Scrt'O, Dr. José Pedro de Al'nujo, a pedido, por acto de 11 de abl'il. 
For·am nomeados : 
Pat·a Camngola, Dr. José Maximo Tcixcit'a, a \:1 de agosto .. 
Para Diamantina, Dt·. Alcxandt·'o da Silva Maio, a Sele outubro; 
Pnm l\fat• de IIcspanha, Dt·. Fmncisco Gomes de Carvalho Rocha, a 24 de janeiro. 
Pm·n Passos, Dr. Ft•ancisco Antonio rla Silvclt·a, a 7 de outubro. 
Para o Pomba, Dt'. Illidio de Siqucit'a c Castro, a 2\:Jdc agosto. 
Para o Hio Novo, Dt·. Lindolpho Fot·r·oim Lago, a 27 de setembro; 
Pat·a o mesmo tm:mo, Dl'. Thomaz Ca!·valho llot·ges, a 12 de março. . 
Para Santo Antoruo do ~Iontc, Dr. Lmz Gonzaga da Assumpçiio, a 22 de outubro. 
Para S. Paulo do Murinhé, Dt·. José Mat·ia de Figueiredo Hamos, a W ele setembro. 
Pm·a o Scl't'o, Dr. José Pcdt·o de At·uujo, a 5 de outubro. 
Para Tt·cs Comçõcs do nio Verde, Dr. José Sirripliciano :uonteit·o llt'aga, a 27 de se-

Pat'a s. José d'El-Hey, DI·. Abcilm·d nodrigues Pcroit·a, a 27 de sclembt·o. 
Vaccina 

De julho a dczcmht·o ultimos, loram vaccinados pela inspcctot'ia de hygicric \:17 homens, 
180 mulheres o 500 crianças. . . . . . 

Para diversos pontos da província fol'am enviadas .f52laminas c 2\:13 tubos com lympha 
vaccinica. 

Elstabolcobnontos balnoarlos 
Das muitas fontes de aguas minemos que possuímos, apenas recebem beneficiamento 

as de Caldas, Lambat'y c Caxambú, conforme os contmtos para esse fim celebrados. 
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De Caldas 

o ostaboleeimento balneario desta eidado acha-se bojo a cargo ele uma sociedade ano-
nymn, com a denominn(:üo de Ernpr·eza I~n.lnea~·in. dos Por;os r~e Caldas,, or~ virtude da tt·ansfe-
rencia que lho foi f~itn pela firma socwl-Lcnte ~~ Con~panhw, elos d~rettos, favores o onus 
do contrato de 25 ~le JUlho do 1_881,_ de quo era. ccsswn~l'la; transfm·encra essa que, por termo 
de 12 do maio ultimo, julguet valwsa, dcpots de vel'lficar terem sido cumpridas as disposi-
ções da lei n. 3150 do 4 do novo!llbt'O e clocreto n. ~?2.1 ele 30 de dezembro de 1882. 

compõe-se o estabolepmento ~lo l}lll odtl!ciO pat·a easas do banho, eom as salas 0 
quartos apropriados, 2fi banhmras de pnrne11·a classe e 31 de segunda, c mais dons comrnodos 
pat;a phannacia o hotel. . _ . A utorisada a modtf1~açao do . encanamento das aguas thonnaes (~a fonte de Macacos 
so()'undo 0 plano do ongenhcH'O. Garct.a. Hedondo, pat:a melhorar· as q~w~tdados thernpouticas 
da~ rnésmas aguas, presta-se boJO periottarncnta essa fonte aos seus utcts fms 

Do Lambaru 
Proro()'ado por dons armos o prazo para a eonclusüo das obras do estallclecimento bal-

neario do Lan~Jary, com a obrigaç<io de aprescnlat· a ornpt'?Za um rolalot:io cit·cumstanciado 
do estado das mesmas obras o ~s balancetes annun.cs rlo movuncnto da rccctta o despcza, cum-

riu ella esse devot·, sendo accttos esses trab:'l_lhos. , . . . 
P A emproza tr·ata este anno da captar_,ao das fon!o:;, com o quo tom.tormmado os tt·aba-
lhos a quo se obdgou por contt·ato. 

De Ca~;amblt 

Pelo relator·io que aprcscnt?~ o ongcnheir·o elo (_l_istricl'), encart·egado do proceder a. 
· neste ostabeleeirnento, vonflea-sc _qur; a re?PD~I!va omproza tem tratad~ quasi que 

exarlO. ·anwnte das obras que nilo I'CVGrtorao a [Jt'~VI!lCW. ,JoseUHianrl<J-S~ do SCt'Vt~;o mais im-
CXCtliS~\ qual 0 da captaçüo das div~t'sas fontes; .lumt~nd:J-SI~ a captar somente a que se dono-
p~r ar\r?~tti 

0 
emproo·ando seus capllaos de prolerencta na cornpt·a de terrenos, construceüo 

~;,~~ ~ran'do l~otel, ~!c nf.lVO casas o do um elegante ehalet, sobro os quacs niio lw. aquolle "di-
reito do rovot·sao. · 1· - 1 A' vista desse relatorio o do outras H_ltorrnaçocs fJUO. c wg<~r1ur1 ao meu conhecimento 

fi ·rn"t·1v·1s Llello expedi a scauinto portana em 1·~ do mato ultmro : ' con II " ' ' · 1 ~ · · t lo o v1 'I a r ' · l · .- 1 t -« o 01 •. prestclonte L a pt·ovmcw. em rn, ~-. JUC, com ro a~,,w tt cap açao o aprovei-
tamento das aguas minemos das fontes de Caxarnbu c Conto~Ida.s, consta : 

. t." Em caxarnbú apenas duas fontes (D. P()rlt·? ,o Vwltt). podem ~on~idcrar-so perfeitu-
t Paptadas. ha porém, duas (O. Izabel o Conde cl hu) que ameia o nao lot·am, 0 nas quaes 

~e~~~sJscfizcrat'n to~tativas ou trabalh~s, quo dm·am em rcsult~do a turva(~i1o _de suas aguas; 
· P ')o As duas ultimas fontes, assun como as rlt:as dcnomtn<~das Lcopoldrna o Duque do 
Saxe, fic;;n alagadas por occasião do chuvas torrcnetaos o por dtas consecutivos, tomam-se 
imprcstavcis: · , 1 d '/ d t ·1 · - · 

3_. 0 intitulado parqu.c,. c~t.JO gozo L cpcn c.Ja c cor a _contn nnçao, e ainda pouco 
mais do que um onsto, apenas dtvtdrdo ern p~qucnas _fl!as ou c~Hmnhos com rlit'ccc~ão ús fontes, 
sern urn banco oi.r assento de qualquet· ?spccw_ e o rnwuno abngo. 

4.o Em contendas as fon~cs amda nao. rocobct·am os beneficios da omrH·eza, 0 suas 
arruas servem sóment~ pat·a os amrnaos .CJ.UO alu VL~gan!:o . , . . . . 

l:) << nosolvc dcstgn~r osonf?enhouos uo t. e G. rhstnctos desta provmcw, Alvaro no-
lcmber()' nhot'ing o Joaqutr:t Francr~co de r:aula, yat·~ proccdororn, com urgcncia, a uma mi-
nudosa"' vistoria nas rnonewnacl~s fontes o a vonfwapao. do estado orn que e lias se acham, bllm 
como da natureza d~s o~H·as realls_adas o IJUanto mat~ tlltet·l~sso ao csclarocirncnto rios t~'lelos 
de quo se tt·ata, cuJ~ )fi1pot·tanctu, rclattvamento a qucstao da saurlo publica em gorai, ó 
manifesf.a. . . - . , . « Façam-se as dcvtdas comrnumcaçoes para o cur~pnrnonto do presente actn. )) 

.· · Agum·do o resultado dos tmbalhos desses engenheiros, para pi'llviclonciar e tomar as 
medidas que no caso couberem. . . 

. Pela lei n. 3_385 de ts8q, m·t. 5." § t~, fot a pt·~stdoncia autor·isada n applicar á estrada 
'de rodagem entre l\lmas and ~to c Ca~ambu a rlu~ntta de 4:000:;>000, irnpot·tancia das IJcmfei-
torias louvadas nas Aguas de ~_.,axarnbu, p~la qua ficou ro.spor!savol a omrn·oza. 

Esta; sem orç<H!IO!"lto de cngcnltotro, nem autons.w;ao do govomo, mandou oxocutat· 
as obras, apr9scntando_torra~ no yalor· de ·4:10~:WG40. Exarnmadas ollas pelo ongenhoit·o do dis-
tricto fol'arn JUlgadas maceitavots, pelos dcfertos oncontl'ados na respectiva constt'UC(~ão c na 
dos pontilhões. .. 

oetonninoi [)Ol' isso.quo fossem olles sanados, sem o quo não ficaria a ompt·oza exone-
rada da rcisponsabiliâadc para com a província. 

_. Do Araxâ, 
_ Demomm .a sete kilornotros do Araxú as aguns minoracs deste nome, çontonclo nasccn-

. tes em numero superior a 8. . . 
Lovrido em praça em 1882 o scrviç0 de construcçilO do cstâbolocirncntos- pat·a utilisa-
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ç<io c aproveitamento destas aguas, foi elle arrematado pelo capitão Thomé Francisco da Silva 
llotclho, que deixou de assignat· o respectivo contrato. 

Ultimamente apresentnrarn-se os cidadãos JoCí.o 13raulio Muniz c Manoel Francisco de 
Castt·o Nascimento, pedindo privilegio pat·a uso c .gozo daquellas aguas; mas, em vista da 
doutrina do aviso de 5 de novembro de 1874, que declat·ou per tencerern á administração geral 
do Estado as fontes de aguas mineraes de r1ualrpiCr nntmeza, as quaes nií.D,podem set· objecto 
de contt·atos feitos pelos presidentes de pt·ovincia, em virtude dB autol'isar{cio ou com depen-
dencia de appt·ovaçüo das assembléas pt·ovinciaes, levei ao ministel'io dos nogocios do im-
pm·io us informações e analyses feitas nas referidas aguas, pedindo-lhe autorisaçüo para abl'ir 
concmrencia, afim de organisar-se o serviço balneat·io. 

Declarou-mo aquello minist_erio, pot· .aviso n .. 159 de 12 rle jane_it·p ultimoJ que, na ~na­
lyso a quo se procedeu no labot'<llorw de hygtene da laculda1le de mclhetna do llto de !anetro, 
não ficou bem co!lhecida a eornposi(;üo chir.nica das rel.'et·idas aguas •. h!1venclo necesstdade ~e 
nofl~a analyso, em vtsta de amostras em quanttdade suífictente e acon11tcwnadas de nwllo a nao 
so !'orem alteração. 

Officiei á camam municipal respectiva nesse sentido, e já seguit·arn corn destino 
áquclla laculdade 5G ganafhs das r! i tas aguas, convenientemente acondicionadas. 

Aguanlo a respeito as ordens e solurito do govemo imperial. 
Naturalisaçao 

Foram concedidas 55 cal'tas de natmalisação, a 3G pol'tuguezos, 12 italianos, 3 alle-
mãcs, 1 fl'ancez, 1 hespanhol, 1 tmco e 1 chinez 

Registro civil 
I 

Em virtude do al't. 2.• do decl'eto n. 331G de 11 de junho do nnno passado, que nppro-" 
vou, na parto pr~nal, o regulamento n. 5GOi lle 25 de abl'i I de 1874, o autot'isou o govcnw a re-

. formar o mesmo, segundo as oxigoncins do scrvir;o publico, ft)i expoclirlo com o deereto n. 988G 
de 7 de mat·r~o deste armo, c mandado obse!'var, o regulamento pam cxceu~~üo 1\o art. 2. 0 da 
lei n. 182G dÔ!) de setcmbr·o de 1870, na parte que estabelece o t•egistro civil dos nascimentos, 
casamentos c obilos. 

A cxccur;ão, porem, clcste serviço, na província, depondo de o!'Llom do governo, c do 
fornecimento, que ainda não foi feito, dos pt·irneiros livros. 

Instru.oçao Jnt.blioa 
No desempenho das importantes fu nccõcs de inspector geral ela instrucção publica, o 

Dr. Mathias elo Vilhcna Vallnd<io continúa a pt~estat· ao govcmo pt·ovineial o ofllcaz nuxilio de 
sua expel'icneia c a ptirlão noto ria: assignalou-vos meu i \lustre antcccsso!' o zcln c dcdicaçüo com 
que aquelle rlistin!~to runceionario cuida deste ram0 do sorvir;o publko: cabe-mo asscgur~r­
vos quo sua dedtca(;<io e zolo rulo sofft·emm a mcnot· quebm; estou er~rtr1 que a tal respetto 
formareis juizo seguro pelo attento exame de seu rclatorio, que ú vossa apt·ccia(;ilo oífet'eço 
em unncxo sob n. 1. · 

l\lcu digno antecessor, occupando vossa attenc<lo com o exame d0 estado da instnw.;fto 
publica eutr? nô~, c c~tudo elas mccliclas cuja ad0pç<io pareceu-lhe acertaria, rlissc-vos: . 

~( Nao tem stdo. escassos os meios fomecidos pelos cofees provinciaes para que a m-
« struc(;uo so dcname ate ás elasses menos t11vorecidas da sociedade. 

(( Som acom.panhar o desanimo que se nota na maior parte dos documentos officiac~ 
<< quanto a este scyvtço, reconhcr.;o entretanto que os resultados obtidos não cot'!'espondem tt 
<< somrna dr~~pen~ltrla com _elle, quasi a tm·r;a pat·te da renda pt·ovincial. · . . 

« E, POJ.s,, de razao cluc vossos cuidados se dirijam pat'a este assurnpto, cuJa magmtudc 
<< a nenhum_ csrm~to passa c cso pcl'cebida 

<< ~ao Cl'Cto, .como a ~ lguns se afligum, que nesta ma teria a pt'ovincia tenha rctr9gm-
« dado, ba!xando o mvel da mstmcç<lo do geau a que attingit·a nos tempos da nossa mde-
<< pcndenctn. · 

_ << Na falta de dados:estatisticos, vasto campo se abt·e á imaginação pat·a tacs aprecia-
« c~oes. . . 

• << A vel'dade, porem, ó que caminltarn')s scrnpl'e, embora com passo muito lento, ·para 
« os anhelos de nosso patr·iotisnío. . 

<< Enquanto a popular;üo .cstivct· dissernrnada, sem grandes nucleos, c com dtff~ct!l­
<< dado d: eornnnmica(;ões, sct·á impossivc\ conscguit'-se boa fiscalisar_;ão do ensino, condtçao 
<< assclJCtnl [HH'a que clle se faça de u~n modo proyeitoso. . . _,. . .. 

_ (( Dol~aldc augmenta-so o numet·o de cadetras, redobra-se de extgonctas rta;S habtltta-
« çocs do [H'olcssot·ado c cel'ca-sc este de gal'antias; todas estas medidas tomam-se Itnpt'oflcu-
<< as desde qu~ nilo ha n.wios de verificar corno o magistel'io 6 exm·cido.. . 

(( .J a tt vemos a mspccç;1o t·ornuncmda; presentemente ella. 6 gt·atutta, pot' mew de func· 
<< cionat·ios. esp:}ci.acs .em cada municipio, com delegados nas fecguozias. 

<< Se o pnmctt·o systcma wio deu os t'Csultados espcrudos, o actnal em narla melhorou 
« o serviço, sendo rliflicil ató oncontmt··possoal habilitado pam descmpcnhat· os deveres que o 
<< regulamento n. 100 incumbe aos delegados nas fl'ogueziil.s. 
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<< O Dr. inspcctor gcrallcrnbm corno meio de remediar esse mal a inspccç<"io arnbulan-
<< te, dividindo-se a P_l"f?Vincia em cir?umscripçôcs, do modo que o inspcctor do eada.uma possa 
<< amiudadas vezes vtsttat· as rcspcett v as escolas, relatando o que encontt·ar a rcspctto de seu 
« estado, ncccsi-idades c exercicto do magisterio. 

« Como, porém, olle indique que taes insp.ect?ros devem ser rott·ibuidos, apt·ecia1·cis se 
convém esse augrncnto de dospcza aos coft·cs provmewes.)) 

As eoncliçôes da instrucção puhlicn ini'clizrncntc não têm melhorado de modo sensível 
upozar de todos. os. o.slim.;os ornpr~gados.. _ . . _ ' 

. A m_ulttp.~tctdacio do ~adoH'as do mstrucça;o pnmarHl. nao IHsta para quo S!J consiga 0 deseJado om:nto; tora misto." dtspormos do pcs?oal tdor~oo par~ t•cgol-as, crn nnnwro sufliciente. 
A seu tu mo, o Dr. a~spuctor ge.t·al da m.strucc;ao publica, al!ur~dando nas considct·ações 

quo oxpendom em seu a ntenor ~·ela tono, m.cn~wn~ corl!o c~ usas [H'HWlpaos que concorrem para 
quo o estado dn instrucçüo pt~bhca na pt·ovt!l-~'~ nao. SeJa tno prO;SPCH'O corno todos doscjararnos 
e se conservo fOra do propor5;~w- com os snct'.lfict?:> 1'01tos, ns sogumtes: 

« Lacunas c tmperlOiçoes na orgamsaçao das escolas normacs, de que tmtou no rela-
torio de 1887, indicando ao mesmo tempo as medidas que pm·ecem imlispensaveis pat·a rnelho-
rar, sentio r~rf!edim· os deí'eit?~· . . . . _ . . 

· « Dtlhculdade, quast unposstbtlJClade de boa mspccçuo em provmew vastissima e de 
populaçilo disseminada, qual a ele. Wn~1s Gcrn:s .• onde, port?nto, este serviço re:[uet· dos que 
ilelle süo encarregados asstdua dccheac;uo c actt VHlade, que nao se podem esporar de funeci onu-
rios ntio remunerados. 

« Finalmente, drlfieiencia de predios apropl'iados ás aulas, c falta do mobilias livros 
0 objectos inclispen.,a v eis ao ensino. )) ' 

Entrego ú vossa nprcciaçilo estas jnd!ciosa;; ponderações. . 
Cabe-me informar-vosJ pm·~ quo provtdoncwis, C?nformc vo~ chct.m· o vosso patriotismo 

quo os exemplares das obras chd~ctiC~s gen~rosa c gmtmtamon~o 9florcmdos r?olo narüo de Ma: 
cahubas para uso das escol~s pmnan~s1 estao esgot<~dos: suppmmda, com.o foi, a verba desti-
nada ao Jot·necimonto de h vros o ~uxthos aos r.ncmnos _PObt·es, cat·ece a mspoctoria geral de 
mei?s. com que o.c~orra a tüo pnlpttanto neecsstdade: c assumpto que certamente nüo :esca-
para a vossa. sohmtude. · 

InSIJOotoros :n:tuniolpaos 
· Para os eat·gos Jc inspectores rnunicipaes o supplentes~:dos diversos. terrnos,rosolvi 

nomear os seguintes cidadüos : · · 
A !fltl'llOClt 

Supplente.- Alexandre Pinto de Souza. 
llom[im 

Supplcnte. -Epaminondas Serrano Pires. 
Caltlas 

Inspector.- Alberto Morotzsoltn l\Ionteiro de Barros. 
Supplente.- Jaaquim Josô do Oliveii·a o Souza. 

Cata!Jna::;es 
Inspector.- Dt·. Lu_iz Vieira de Hezen~lo c Silva (que ora~supplente). 
Supplento.- Joaqmrn Gomes de AraUJO Porto. 

C a r mo do J>amnahyba 
Inspector.- Ignacio Teixeim da Cunha. 

Chl'istina 
Inspector.- Vigario José Pinto Gonçalves. 
Supplente.- Paulino José de Araujo. 

Cnr~:ello 

Inspoctor.- Antonio Lourcit·a Gomes Junior. 
Supplentc.- Candido Baptista do Azevcdt' Vianna. 

Entre Rios 
Inspoctor.- Dr. José Gonçalvot de Souza. 

Formiga 
Inspector.- José ncrnnr\lcs.dc Fal'ia Percit•a (que era supplente). 
Supplonte.- Augusto Teixeira da Fonseca. 

J e']nitahy 
Inspector.- Concgo José Maria Yorsiani. 

Lima Dua1·te 
Inspcctor. - Jel'Of!ymo rtodrigucs de Oliveit·a. 
Supplente. - Paulmo Honorio de Assis. 



-11-

Jniz. de Fóra 
Supplente.- Lindolpho José de Assis, em substituição de José Evangelista da Silva 

Gama, que solicitou exoneração. 
ftlm· de Jlespanha 

Inspectot·. - Dr. José Caetano de Menezes. 
JII anh na.çs 1í 

Inspectot·.- Dr. l\Ianoel Alvaro de Souza Sã Vianna. 
Onro Preto 

Inspector.- Conego Luiz Tirezio da Costa Braga, em substituição do bacharel Agos-
tinho l\laximo Nogueira Penido, que solicitou exoneração. 

Paraeatú 
Inspector. - Dr. Pedro Salazar l\Ioscoso da Veiga Pessoa. 

Rio Branco 
Inspector. - Capitão Joaquim Pereira de ~Iello. 

Sete La:Joas 
Inspector. - Francisco de Assis Nogueit·a Penido. 

Sabatlí 
Inspector.- Amonio José dos Santos Lessa. 

Santo ilntonio do Machado 
Inspector.- João l\Ioreim de Carvalho. 

S. Mignel de Gnanhiles 
Inspector.- Pio Nunes Coelho. 

S. Panlo do Jllnriahé 
Inspectm·.- Dr. Al vm·o l\Iol'Cira de Barros Oliveira Lima. 
Supplente. -João de Souza Vianna. 

UM 
Inspector.- Dr. Nebon Tobias de l\Iello. 

Uberaba 
Inspector.- Dr. Gabl'iel Ol'lando Teixeira Junqueira. . 
Outrosirn, considerei sem ofi'eito o acto de 1.0 de março ultimo, que exonc~rou, a pedido, 

o n vd. padre João Victor Corrêa do cargo de inspcctot· municipal de Itapeccrica. 
Escolas norxnacs 

As oito escolas nonnacs que funccionam na província não têm corrcspondido em re-
sultad~ ~o. que de sornclhant.os insti~uiçõcs ~c <~overa esperar; para que não .sej~rn improficuos 
os sacrificws que com olla.s faz o coit·e pl'Ovmcwl, convém refot·mal~as, restnngmdo~lhes o nu-
mero, t!e modo a ser posstvel dotal~as .de pessoal docente habilitado, sufficicnternente remune-
r~do, d1spon~lo do conven!CI]Le matcrwl do ensino, e dil·igido por pessoas que tenham espe-
cw.es couhocirncntos e aptH.loes. 

. Meu ~llustt·~ an~eccssor, por occasião de vossa ultima reunião, expendeu as mai? lu-
mmosas constderaçoes ucerca do os~aclo e nocessidnllo das escolas normnes e vos suggerm as 
medidas que se afiiguram do mais m·gente necessidade : as circumstancias nüo se mudaram, e 
por isso, de perfeito nceordo com o (IUe a esta illustre ussernbléa foi exposto, para este assumpto 
peço vossa csclm·ecida nttcnçuo. 

Nenhut!lü alterflÇ<1o oc~orreu quanto ú distri!Ju_içúo das materias do ensino. . 
A matnculu c it·cqucncta de alumnos nus refcndus escolas, no presente anno lcctlvo, 

que começou em outubro de 1887, foram as seguintes: 

1.0 anno: 
Pot·tuguez 
Arithrnotica 
Ped~gogiu 
Mustca 
2.0 armo: 
Portuguez 
A!'ithmetica 
J>edagogiu 
Geometria e desenho 

§Da Cnmpanha 
Mutl'iculados Frequentes 

41 
46 
18 
38 

24 
31 

6 
14 

37 
3ti 
18 
37 

23 
27 

6 
13 



Francez 
Musica 
3.• anno: 
Musica 

t.• anno: 
Portuguez 
Arithmetica · 
Pedagogia 
Musica 
2.• anno: 
Portuguez 
Arithmctica 
Peda~ogia 
Geomcti·ia e desenho 
Geographia e historiado nrazil 
Francez 
Musica 
3.• anno: 
Mtisica 

t." nnno : 
Portuguez 
Arithmetica 
Pedagogia 
Musica 
2.• anno: 
Portugucz 
Arithmctica 

- Pedagogia 
Geometr·ia e desenho 
Gcographia c historia do Drazil 
J<rancez 
Musica 
3.• anno: 
:Musica 

t.• anno: 
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Matriculados Frequentes 
29 22 
25 18 

24 2·i 
Da Diamantina 

Matriculados Frequentes . 

39 39 
64 56 
29 29 
62 50 

22 22 
22 20 

7 7 
18 7 

7 7 
16 12 
32 15 

7 6 
De Paracatú 

Matl'icu lados Frequentes 

18 10 
19 18 
13 11 
18 11 

13 11 
14 13 
4 4 
4 4 
5 5 

14 14 
12 11 

4 2 
De Sabal'IÍ 

l\Iati'icu lados Frequentes 

28 
30 
42 

27 
18 
37 

Portuguez 
Arithmetica 
Pedagogia 
2.• anno: 
Portuguez 26 
Arithmetica 25 

15 
24 
24 
18 
19 

Pedagogia 30 
Geometria e desenho ~ 28 
Geographia c historiado nrazil 124 
Não foram enviados os mappas de franccz o musica. 

De S • .T orlo ll'El-lle!t 
Matriculados Frequentes 

t.• anno: 
Portuguez 
ArithmrMca 
Pedagogia 
Musica 
2.0 anno: 
Portuguez 
Arithmetica 
Pedagogia 
Geomcti'ia o desenho 
Geogr·aphia c historia 
Francez 

do Drazil 

18 
20 
17 
25 

14 
18 
10 
9 

13 
17 

7 
7 

13 
15 

7 
15 
9 
G 

11 
15 



Musica 
3.• anno: 
Musica 
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Matriculados Frequentes 
13 o 

A de Juiz .de Fóra ainda não foi installada. 
As da capital, Montes Claros e Uberaba deixaram de 

13 9 
•) ' 

vão aqui mencionadas as respectivas matriculas. 
Eistem nas mesmas o seguinte numero de alumnos: 

remetter os màppas, por isso nüo 

Sendo: 
Alumnos 
Alumnas 

Sendo: 
Alumnos · 
Alumnas 

Alumnos 

Sendo: 
Alumnos 
Alumnas 

Sendo: 
Alumnos 
Alumnas 

Da Campanha 90 

41~ 

46 
Da Di:onantina 1 t7 

56 
61 

De Paracatít 
28 

De Sabará, 

26 
45 

De S. João d'El-Bey 

24 
23 

71 

47 

Instrucção primaria 
O estado da instrucção primaria na p1·ovincia, com relação á matricula, froquencia e 

aproveitamento dos ~lumnos, não é tão satisfactorio como se deve desejar e convém esforçar .. 
mo-nos por consegutr. 

Apozar do aurrmento do numero de cadeiras primarias, quo em vossa ultima reunião 
decretastes, a matricula e f1·equoncia dos alumnos não apresentam sensível incremento. . 

Com effeito, no anno lectivo anterior, em 1,130 cadeiras que funccionaram, matricu-
laram-se 42,6.í9 alumnos de ambos os sexos, dos quaes apenas 2.1,370 fmquentaram as aulas. 

Elevado o numero de cadeiras, no anno c01·rente, a 1,649, o numero de alumnos ma-
triculados não (3Xcedeu de 43,937, e o dos que tiveram frequencia ao de 24,516, limitando-se a 
1,901 o total dos alumnos julgados promptos. 

Os dados estatísticos, que vos offercço, vos permitirão ajuizar com segurança do mo-
vimento escolar na província. 

Existem creadas 1,649 cadeiras de instrucção primaria, assim distribuídas: 
Em cidades e villas. 388 
Em freguezias. 872 
Em districtos. . • • 389 

Sendo: 
Pam o sexo masculino. 
Para o sexo feminino •• 
l\lixtas. • • • . . • 

1649 

928 
639 

82 -164\l 
Acham-se providas effectivamente : 
Em cidades e villas. • • • • • • 297 
Em freguezias. • • • • • 607 
Em districtos. 201 

Providas interinamente: 
Em cidades e villas. • 
Em fl'eguezias. • • • • . 
Ern distrietos • • • • • 

. . . . 
1105 

25 
62 
54 

141 
Vagas: 
Em cidades c villas (inclusive duas praticas) • • 65 
Em freguezias. • • • • • • 203 
Em d istrictos. • . • • • , . . • • • • • 135 

41)3 
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Calculando-se na província 300:000 meninos em idade escolar, conclue-se : 
t.• Que tias escolas creadas ha uma para 181,93 alumnos. 
2.• Que, attenta a distribuição das mesmas, segundo a distincção do<; sexos, ha uma 

para 161,6·i alumnos do sexo masculino c urna para 234,74 do sexo femmino. · 
3.• Que para cada uma das escolas providas cffectiva e interinamente (12.l6) ha 

240,77 alumnos. (' 
4. • Que das cadeiras creadas pouco mais de dous terços tiveram provimento effectivo. 
A matricula subiu a 43:937. 
A frequencia a 24:516. 
Sendo julgados promptos 1:901. 
Nas do sexo mascuhno : 
A mat1·icula foi de 28:826. 
A frequencia de 15:422. 
Ficando prornptos 1:144. 
Nas do sexo feminino : 
A matricula foi de 15:111. 
A frequencia de 9:09-t. 
Ficanilo promptos 757. 
Resulta desses algal'ismos a seguinte media nas 1:2.16 cadeiras: 
.Matricula po1· escola 39,6. 
Froquencia 22, 1. . 
Promptos 2,6. 
Cotejando-se estes dados com a população escolar presumivel, chega-se ao seguinte re-

sultado: . . Numero de alumnos que deixaram de matncular-se: 
Do sexo masculino 121:174 
Do « feminino 134:889 

256:063 
Numero dos que dcixaram_de frequentar as aulas: 
Do sexo masculino 134:578 
Do « feminino 140:906 ---,275:484 
Dado 0 facto quo em cnda u.ma das 1246 escolas P.rovid~s a matricula o. a fl'equencia 

tivessem attinrrido a 60 alurnnos, sermo total 74:960 ou mms 30:82!) do que a rnatncula havida 
o j' . ' o mais 50:240 do que a _l'equencw. . . se dos 7 4:760 ttvcssern ficado promptos 10!)0, sana o total destes 7:476, mms 5:575 do 

que o resultado obtido, .. 
· Dos:pi'ofessorcs que estiveram em exerc1c10 eram : 

Normallstas · 184 
Habilitados pelo regulamento n. 100.. 228 

. Habilitados pelos regulamentos antenores. 693 
Inte1·inos 141 

t2.J.G 

Instruo9ão sooundarla 

Funccionam na província sois ,estabol~cir~entos de instmcc.;ão secundada, que s<lo : o 
lyceu mineiro c os cxtematos <.~c ~abal'a, S.Joao d El-Roy, Campanha, Paracatú e Dwmantina. 

Exccptuallo o lyeou rn~no11·o que, apez~r do dc~ic10r~to, é de indubitavel utilidade, julga o 
Dr. inspcctol' gemi, corno v~t·e!s do seu rclatorw, que c rnmto con.tc~tavol a consct·vaçüo dos ou-
tros cinco externatos, c contmua a entende!' .que devem ~Cl' suppnrmdos, em razüo da pouca ou 
nenhuma fl'equencia Ic_gal em algumas cadmras_o o d~tvtdoso aproveitamento dos alurnnos, pu-
recendo quo a econ!>mt.a resultante da supprossao serw hem empregada na rcf'ot·ma mgento e 
melhoramento dos mstJt.utos nornw.cs. · 

o Iyceu mineiro, para o qual concorrem alunmos do todos os pontos desta província 
afim de prepararem-se par~ os ~xarn~s gemes, reclama gt·andcs mclhommcntos. ' o preclio em tfUe lunccwna .c acanhado, o as salas não comportam o numero dos 
alumnos matriculados, deixando por 1sso muitos destes de assistir ús aulas. 

Não está ainda con~plclo o curso do htuf!anldadcs, n~cessario aos que se destinam ao 
·curso superior ~as acad_ormas : falta-lhe ~ crcaçao d~s cad01ras do allcmüo, italiano, tl'igno-
metria e sciencws physiCas o natumes, tao ncccssanas pelo regulamento em virror nas capita-
es do província, onde sómente s=lo processados os exames goraos do preparatorios' Jeccionudos 
nos estabelecimentos publicos de instrucção secundaria. 

o movimento destes cstabelccirncntos, no presente anno lectivo que teve começo em 
outubro do armo proxirno findo, foi o seguinte : 



Latim (t.• cadeira) 
Portuguez (1. • cadeira) 

<< (2. • cadeira) 
Ft·ancoz (1. • cadeira) · 

(( . (2. a cadeira) 
Inglr>z 
Philosophia 
Hhetol'ica 
Arithmetica 
Algebt·a 
Geometria 
Desenho 
Geographia 
llistot·ia 
l\Iusica 

Latim 
Portuguez 
Geographia 
Franccz 
Arithmctica 

Latim 
Portuguez 
Franccz 
Inglcz 
Googmphia 
Historia 
l\lathematicas 

Latim 
Francez 
Gcographia 
llistoria 
l\Ia thcmaticas 
Portuguez 

Latim 
Pot·tuguoz 
Goographia 
I<l'Uncez 
Inglez 
Mnthematicas 
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Lyoeu. ln.ineiro 

~·!atriculados Frequentes 
59 53 
43 35 
56 36 
25 25 
63 49 
50 -i8 
4 4 
1 1 

45 35 o o 
19 19 
19 19 
18 8 
12 12 
16 12 

Externatos 
De Sabará 

!llatriculados Frequentes 
19 u 
29 20 
22 20 
29 25 
21 15 

De S. Joüo cl' El-Rey 

22 15 
36 20 
13 13 
13 13 
14 7 
u 7 
35 25 

Da Campanha 
10 9 
14 H 
8 7 
9 7 
o o 
9 7 

De Pamcatú 
14 13 
14 11 
3 3 

21 17 
1 1 
o o 

Da Diamantina 
Latim 37 13 
11ot·tuguez 52 47 
Geographia l4 7 
llistoria 14 7 
Jlranccz 15 7 
fu~~ 3 1 
Philosophia 9 8 
Hhetorica 9 9 
Mnthcmaticas 20 14 
Os netos por: mim expedidos com reierencia ao lyceu mineiro, externatos e escolas nor· 

maes, foram os segumtes: 
Lyceu 1\Uneiro 

Para intel'inamcnte reger as cadeiras de arithmetica e algebra deste estabelecimento, 
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va()'as pelo fallccimcnto do professor Samuel Christiano Brandão, nomeei o cidadão Jesuino Fe-
licYssimo de Paula Xavier . 

Resolvi concedet· ao professor de portugucz c httcratura do mesmo cstal18lccimento 
Augusto Pereira da Rocha, a gratificnçüà extnt?rdmaria corr~spondrmtc á 5. • parte do ordenado; 
de que trata o art.f120 do regulamento n .100, vist.o contar mms de 15 annos de bons serviços e 
haver se distinguido no mngisterio publico, conforme os documentos com que instmiu sua. 
petição. 

Nomeei 0 alumno· ncrardo Augus.to da Bocha_ Nu~an para o logar de amanucnse do 
referido estabelecimento, vago pelo fallocimcnto do ctdaduo que occupava. 

consolh.o Diroctor 

Pm·a preencher o logar do _mcmbr.o substituto desse conselho, vago pelo fnllocimcnto 
do professo1• Samuel Brandão, nomeei o pwtcssor da escola normal da captlal, Randolpho José 
I•'orreira Brotas. 

Escola normal <la capital 

Por não ter o cicladüo Francisco Amód6 Pct·o~ acoitado a no.meaç;1o do professor inte-
rino da cadeira. de nrithrnotica dessa escola, nornect P.UI'a o refertdo emprego 0 pt·ofussor de 
portuguez do lyceu mineiro, Ft·ancisco de Paula Hot·ta Ltma. 

])n Campanha 
Pat·a exercer o lpg~r.dc arn~nuo~so ~esta escol~, nomeei .o alumno mestr:. Alipio Au-

gusto de l\Icllo em substttutçao ao etdadao Joao Gualbot_to Nogu01ra Cobrn, qurl lot exonerado 
Norno~i 0 norrnalistn Fmncisco _Bobcrto F~t·retra Lo_llo., p~ra o. emprego dn professo; 

da cadeira de desenho linont· do o~tabclcc!rnonto, uruco canchdato mscl'lpto no concurso an-
riunciado para o provimento da dtta ca~leu·a. . . 

Tamborn nomr~ci o cidadêio Jose Gomes de i\loraes [H'vfessor da cadetra de f't·ancez da 
referida escola visto haver se habilitado em concurso, nos tonnos do r:cgulnrnentn n 100. ' 
· De co~tormidado com os pareceres prestados . S')!Jre a pr·e~ençao ,do pr~lcs·we de latim 
do externato e de arithmctica ~la escola nonnnl 1_lnst~ ctdndc, Antomo Jose lln1!nguos de Moi' aos 
resolvi conceder-lhe a gt·attficn(;iío oxtr·n?rdtnat·w Ja 5.• parte do r~sr?cctr~o lmlcnado no; 
termos do al't. 120 do r·cgulamcnt0 n. 11)0, v1sto ter provado haver· se dtstmgutdo notol'ian1ente 
no magistcrio publico. 

))a Diamnntina 

De conformidade com a lei n. !3'13G de 3 de setembrn pr9ximo passado c ro()'ulamcnt 
n. 73 resolvi de accordo com os parccet·es prcst~dos a resperto_, com;cllet· ao pt'?ofessor d~ 
aula pratica ~nnexa a essa escola, D. Cnt'los _Fredenco do i\'lagalhaos Castcllo Branco Holirn 
aposentadoria que pediu, com todo_s, os von_ctrn~ntos ,;s~ndo _nnmoado para a rofiJrida aula 

0 
; .~ 

official da inspcctoria gemi, cornoJa rnoncwnoi, Jose I•ctTCll'il. de Andt·adc Bt·ant Junior; 
. N_OillCei_ pam exercer o. cmprcg? de am~nucns~. do._mcsmo ~stahol~cir!wnto 0 alumno 

João Htbmro Leao, sendo exon_otado do dtto emptcgo o ctdad,w Octavwno HtiJClt'o de Almeida. 
por haver concluído o respectivo cur·so normal. ' 

De M onte,ç Clm·os 
Para o cmgrego ~~~ pro~oss?r da cadeira ~lo francez dessa escola, nomeei 0 unico candi-

dato que se apresentou a m:-:;cnpçao do respectrvo concurso, o not·malista Antonio Augusto 
Spyer. . d . 

1 Concedi ao profoss9r da cadOt_ra e rn~Istca to mesmo estabelecimento, Antonio Ephy-
genio de Souza, a exoncl'açao quo pcdtu do dtto emprego. 

De Paracat(b 

. ·A' vjsla das i?foemaçõcs e clocurnontos quo me fot·am apresentados pela inspcctoria. 
geral, resolvi, pelos fundamentos const~ntos do. rneu acto de 10 do novembro nmximo passado 
demittit·, a bem da inst.rucç<i_o e do servtr;o pub!tco, o cidadão Maximiano Hodrlguos Barbosa dJ 
emprego de lente d!'ls c_adotras de m~thematt~as do cxtct·Qato ,c de arithrnotica dessa escola.. 

. Para reger mtennamento as ditas cndctras, nomeei o cidadão Antonio Loureiro Gomes 
Jumor. . . . 

Concedi ao ~i h !:in Chr·tstt.no rm1~ntel do Ulhqa a exoneraçii.O riue pe1liu do empre()'o 
de professor da c'lrlei!'a_dc f>odagogta, lHstona sagmda, m"tmcção mora, religiosa 0 civica 8a. escola normal dns:>a erdac o. 

Nomeei u. t..:iditiLio Iloné Lcp,c;siJUOUt' par·a o o:npt·e()'? elo pl'Ofcssor definitivo da. ca.-
deira de francez e mgloz <h uxtomato, a VIsta lias pmvas de hatHlitação exibidas em concurso, 
nos lermos d<? reg~tla~ner!t(! n. 1 OG. • 

ConstderCI VItaheJO o pr~vuncnto do profoss_or da cadeim de latim do oxtcmato e da. 
de portuguoz da escola wmnal, Eduanlo Augusto Puncntel Barbosa, nos termos do regula.· monto n. 100. 

De ~abaní 
· nesolvi; de accordo com a proposta da inspectoria geral, supprimir a cndeim de ingloz 
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do externato dessa cidade, pot· falta da fl'equencia legal recammendada no art. 192 do regula-
monto n. 100. · 

Nomeei o cidaJ<lo ManoelJ<t'ancisco de Paula Lima parn reger interinamente a cadeira 
de francez (la escola nol'rnal da mesma cidade. ·> 

Tarnbem nqrneei o alur~no José Maria Pereit·a Guimat·üos. Junior. para oxercar· o lagar 
do arnanuonse do d1to estabelecunonto, sondo exonet·ado, a pedtdo, o cidadão At·thlll' Alves de 
Alcantara Campos, do referido e.nprego. · 

De S. !OéiO d'El-Rey 
Para o logar de amanuensc de ambos os estabelecimentos, nomeei o alumno mestre 

Pedt·o Augusto de Faria, em substituiçilo do cidadüo João Baptista de Assis Viegas, que comple-
tou o respectivo curso normal. 

Hcsolvi conceder aos pt·ofossot·os publicos, Severiano Nunes Cat·doso do Hezonclo e An-
tonio HMl'igues de Mello, este de latim, o aquclle de pot·tuguez, ambos do oxtemato dessa ci-
dade. as gmtificaçõcs cxtt·aonlinarias ela .fi.• parte dos respectivos ordenados, nos termos do 
art. 120 do regulamento n. 100, visto terem se distinguido no rn.tgisterio publico por mais de 
15 mmos, conl'ot·me os documentos que apt·csontamm. 

De Uberaba 
Hesolvi, por neto do 20 do janeiro do conento anno, nomear professor definitivo da ca-

deira do ft·ancez dessa escola o unico candidato julgado habilitado, nos termos do regulamento 
n. 106, cidadüo Jose Hodriguos do ~Iiranda Chaves; sondo nessa occasiüo devolvidos á inspecto-
ria geral todos os papeis relativos ao c;oncurso nüo só daquella cadeira, como das de outras ma-
terias, annunciado na mesma época, cuja nullidadc foi proposta pela referida inspccto1·ia ge-
ral, o quo confirmei, devendo-se, porérn, na conformiclado da lei, abrir novo concurso, proven-
do provisoriamente as ditas cadeiras existentes. 

Em razüo desta ultima disposiçüo, pt·opoz o Dr. inspectot· get·al a no1nea~:üo interina 
dos cidadüos ~lanoel do Espírito Santo e Olivoim, da cadeira de portuguoz, Pretextato Marques 
da Silva, da do geometria c desenho lincal', o Antonio Silve1·io Pereira, (la ele pedagogia, histo-
ria sagmda, instl'ucçüo moral, religiosa o cívica. 

Não tonclo estes cidadfíos aceitado as nomeações por mim feitas orn 30 do citado moz 
de janeiro, expedi, sobi'o proposta do mesmo Dr. inspcctor gel'al, os aetos do 10, 12 e 17 de 
abril pl'oximo findo, nomeando tarnbern prol'essot·es intol'inos das mencionadas cadeiras oba-
charel Joaquim .Josó Saraiva Junior, Dt·. Jo<Htuirn Antonio de Olivoit·a Botelho e o cidadão 
Francclino José da Ct·uz Canloso. 

Além dos actos acima mencionados, expedi divet·sos outt·os eorn roforoncia á nomea-
r~ão do professores interinos e definitivos de inslt'UC({ão primada da pmvincia, remoções, apo-
sentndoi·ius, dosignar~ões de cadoims pat·n aquolles pl'ofessores actualmonte em disponibili-
dade, o quo tudo claramente consta no relatol'io annexo da inspecto!'ia geral da instrucção 
publica. . . . . 

Do conful'lntdade com o que p1·opoz-rne o Dt'. chefe do policia, l't)Solvt exonerar o 
Hevd. padt·o Canclido Fet'l'tlim Vclloso do loçat· do pl'Ofessot· o capellfí.o da car1êa dosla capital o 
nomear para occupa1· os ditos logat·os o Hvo. padre Murtinho IIot·tu Busclin. 

Inspoctorla. gorai 

Sob~ intollig~nte dieecção do. di~tiucto !nspectoe, ao qual nnteriormente me referi, 
o pe:;soal d~ mspec~ol'la g-eral, sem duvt~la msufficwnte pat·a os seeviços a seu cargo, os quaes 
de dm orn dw adrrmt·cm mct·ernonto, eslorna-so com zelo c assiduidade pot• corrospondee sa-
tisfactoriarnento nos. seus ?ovoros, !la medida do quo ó possível. 

Nu sect·etal'la du mspectorw geral dot·am-sc as sc()'uintes alternr~ões, constantes dos 
actos por mim expedidos: 0 

• 

De 21 do setembro de 1887, concedendo ao archivista Cat·los Au()'usto da Silva Rumos 
e ao da dit·ectoeia da fazenda pmvincial, Amanrik Euf"eosino Foereira d~ Brito, a pemmta que 
solicitm·am dos rcfot·idos empt·ogos. 

De 8 do outubro, promovendo a 1." official o 2." dito .Francisr.o José nonto Soares, qu~ 
se acl~ava vago pela nomear;ão .eonfcricla tambem pot· mim, a 5 do mesmo mez, ao cidadão Jose 
Fçt·roH·n _de And~·ade Bl'~nt Junwr, de peofessor da aula pratica annexa á escol~ noi·.mal qa 
Dt~mantma, á vtsta ~o dtsposto na lei n. 3H2 do 27 de julho do rnosmo nnno, CUJa oXIgoncta 
sattsfoz; c para occupar aquolle emprego do 2." official reinto()'t•ei o cx-amanuense da secreta-
ria do governo, Vicente Formim do Espírito Santo. ' 0 

Do 1 O do outubt·o referido, nomeando o cidadüo Joilo de Souza Leal para pre~nchor a 
outt·a vnga de 2." official, para o quo so habilitou devidamente om eoncurso annunctado por 
mais do uma vez. 

Exan1.os gora.os do propa.ratorlos 
Por decreto imperial de 8 do outubt·o do 1887, foi nomeado o Dr. Matllias de Vilhena 

Valladão delegado espncial do inspoctor geral da instt·ucção p1·imm·ia c secundaria do muni-
1cipio da côt'le, nesta capital. 

De confr)rmidade com o clecreto n. 9Gi7, do 2 de outubro de 188G, esta presidencia no-
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meou presidentes o examinadores uas diversas mesas de exames geraes de prcparatorios que 
tiveram comçço c_m 3d? mez _de novembro u_ltimo, época recornmcndada pelo ci~ado. decreto ~ 
aviso do mimsteno do nnpeno n. 974, tcrml!latHlo os mesmos ex:ames a 19 de JUBCifO do. cor 
rente anno. Corremm os trabalhos com a devida ordem c regulawladc, tendo sido mscnptos 
G30 estudantes, do~ quacs for~m approvados HG, reprovados 38, inhabilitados na prova cscnpta 
G5 rctirauos da mesma 5, dmxando de comparecer a chamada 76. . 

' Por despacho do ministerio do imperio ~e 5 de. abril p_. fi~do, foi indeferido o re~Juort-
mento em que diversos estudantes de prepal'atonos pedtra~ nao. S? que se _fixassem duas cpo~as 
para os exames gemes, mas lambem que se rcvogass~ a d!spostç<w relaltva ás depcndcncws 
estabelecidas entm os rnesmos.cxames: desta decisão doi conhecimento ao Dr. delegado es-
pecial, para fazer constar aos mteressados. 

Escola do pll.artnaola _ 
comr.õe-se o funccio~alisrno da escola de pharmacia de. cinco lentes, servindo um de 

director- o 1llustrado D!'· Tnstã? de Cm·valho, de um secretariO, de dous pt·epuradorcs-con-
servadores, de urn port01ro-con~muo e d<:: um se~vente. . 

Estando varra a 3.• cadoua (botamca), CUJO concurso, rna1s de uma voz adiado, não so 
pôde rcalisut' visto 

0

achar-so licenciado um dos lentos, c outro incompatibilisado pelo paren-
tesco com um' dos camlidatos inscriptos, o tornando-se ncccssat·ia uma decisão nesse sentido, or-
denei á directoria da escola que reunisse a congrcgaçü_o, afim de indicar as medidas ou modi-
ficações quo convinham sel' a_do~t!ldas pal'a a reahsaç~o do concurso. . 

A mesma congregaçu.? íot do parecer CJI!e. devwm ser alteradas as mstrucções regula-
mentares no artigo 10, no senttdo de poder adtmtttrem-se pessoas estranhas ao corpo docente, 
afim de constituir-se congregação. . . 

Em vista deste parecer, determm01 que, no caso de que se tl'ata, poderiam ser nomea-
das, em substituição, pessoas estranhas ao corpo docente, para o que expedi o seguinte acto : 

2.• Secção. - Palaci? em Ou!o Preto, 8 de dezembro de 1887. O Dl'. pt·esidentc da pro-
vinda, attendendo a que as wstn~cçoes de 22 do novembro. de ~883, gulamcntares dos con-
cursos para provimennto das cad01ras da escola de pharmacw, dispondo no art. tO quo em to-
· dos os netos relativos aos mesmos concursos, com excepçüo do t.•, só fm·ão parte da conrrt·e-
gação os lentes cathcdt·aticos em exet·cicio ; nüo {ll'Cvendo o caso, que ot·a se dá com rnanif~sto 
inconveniente para o ensir~o daquolla e~cola, de nã~ se ter podido realisar d~ hh muito 0 con-
curso, mais de urna voz adiado, t~a cadeH'~ de botarnca, I?or achar-se no gozo de licença um 
dos referidos lentes c set· outro mcompallvel pat·a_ funcctonar, por parentesco rorn um dos can-
didatos, c tendo ern vista o paFecor da congregaçao, a quem mandou ouvir sobre 0 asslunpto, 
que, alem de ser dos. mio p~evistos ~c que trata o art. 117 do regulamento n. 97, está subordi-
nD;do ao art. 19 das ~Iludas mstrucçocs; rc~ol v o, de, ~ccordo COf!J o n~enci9nado parecer, oetet·-
mmar que soJa add1tada ao final do menciOnado atllgo a sogumte dtspos1çuo : 

. . Igualm~nte, todas as vezes que, find_o o p~azo dos concursos, verificar-se a impossi-
bthdade de re.ahsarcm-sc es~es,_pot· talta ou unpcdt!He!Jt.? de um ou mais lentes cathcdraticos, 
podet'á o pros.Hlente ~a p_rovmcta nomear, em substttUJçao,_ f?oss~as estranhas ao corpo docente, 
que ton~wm tttulo scwnttfico por onde provem as suas halnhtaçoes para 0 exame das rnntel'ias da cadmra em concmso, 

O que cumpra-se, fazcnào-sc as nccessarias communicaçõcs. 
LUiz EuGENIO HonrA llAnnosA. 

. . _Em yil·tude des.ta soluçüo, nomeei po_r acto. de 11 do mesmo mcz 0 Dt'. Henrique de 
Frettas _ArauJo para s~J'~ll' no concurso qu~ se Ia nbqt·, c o Dr. Pedt·o José da Silva, lento ca-
thcdr~ttco., pm·a pre~1~1r os netos do mcn~tonado concurso, que come!;ou a 2t e terminou a 29, 
e no qualiorarn hab1lllados os dous candtdatos, Dt·s. Cornelio Vaz do Mello 0 Sizinio Hibciro 
Pont?s, sondo este, por acto de 15 do dezembro, nomeado para 0 torrar de lente du referida. cade11·a. o 

Verif~cado igual.mente o concurso para os logarcs de prepuradot·es 0 consot·vadores 
das duas sccç~es,_ nomee~ P?l' neto .~lo. 4 de nover_nbro os alumnos da escola : Amct'ico Mo-
retzsohn de Olt vmra e Cdslt o e Chttstwno José D!as este d·1 2 • secç··o e 11 1 

1 
• das t · 1 · 1 · · · • • · -d aque c c a • ma ~r.tas c o ensmo lo rcspocttvo cm·so, u vtsta das pt·ovas de habilita~'·· o · 'C fim exlnbtram -.:U que para ess 

Durante a licença de seis mezcs, para tratar de saude concedida t lléa ao 
lente da 2:" cad?ira, pharmuccutico Luiz Barbosa da Silva fhi este sut'·tpto~dcs a alsscml )te Dr. Pedro Jose da Stlva. - , l::; t UI o pe o cn 

. O digno dit·c~tot·, semQt'e solicito pelos melhoramentos da escola" seu C"r"o, expõe u .necessidade das seB"umtcs rnedtdas : "' " o 
Elcyação lia verba - gabinetes e laboratorios. 
Reforma do regulamento n. !!7, por quo se rorre a escola 
Augrncnto do pessoal. o • 
Ad~ptação do cdific~o ao fim a quo é destinado. . 
Auomonto dos ~enctmentos dos lentes c mais emprerrados 
Em um quadro JUnto ao seu relat · ( o • . ·1 

dcspozas da escola para 0 c~ercicio de 188°81'1° 18a8n~tcxo .2) npt·cscr.tta o dtrector o orçamento das 
- .,, na unportancta de 20:780~000. 
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Conheceis perfeitamente a _imr?or~a~cia ~ va~1tagcns _q~e <i nos~a provinda traz a r.s-
cola df) plwrmacia de Omo Pt·cto: mstttuH;ao de mvu.Javol uttltdadc, carece, entretanto, do be-
nefico influxo de vossos patrioticos cuidados, afim do qnc po.,sa preencher os fins a que se 
destina. 

A'cerea das laeunas e senões qne se notam na escola de pharmacia, c}relatorio apt·esen-
tado na ultima secção vos proporciona amplas informações; as considerações então expendidas, 
nada tenho que acct·esccntar. 

Escola do nlinas 

. O Dr. Henrique Gorceix continúa a dil'igit' a escola de minas com a mesma proficicn-
·cw e dedicaçiio que desde o pl'ineipio o distinguit·arn. . . . 

Pelo relatJrio (annex.o 3) quo me apresentou o rcfendo dtrcctot· da escola, verms qual 
foi o movimento do seu pessoal, a contar de 14 de maio do anno proximo passado até á pre-
sente data. 

Acham-se abertas pela segunda v_cz ns inscripçõcs parn o pt·ovirncnto dos lagares de 
professor de desenho, de lente da 4." caclmra do 2. 0 c 3.' do :v armo do curso geral. 

Deve findar-se a 30 de agosto o pmzo do 1. 0 concurso e a 1.0 de setembro o do 2 • 
Encet't'ada a inscripeüo para o provimento da 3." cadeira do 2. • anno do curso geral e 

5.• do 2. 0 do curso suporiot·, ·apresentou-se em concuJ'Sl) o unico candidato inscripto, enge-
nheiro de minas Antonio Olyntho dos Santos Pires, que está prestando as respectivas provas. 
. Os trabalhos da escola correm regularmente, sondo os respectivos lentes e funcciona-

nos assiduos c cumpridorcs de seus deveres. 
Acompanhados dos respectivos lente:>, visitaram os alumnos do curso superior, du-

rante as ferias da semana santa, as minas da Passagem, l\Iol'!'ode Sant'Anna, Pitanguy e Pary, 
as fotjas dos 1HTcdorcs ele S. ~Iiguel do Piracicaba c os trabalhos do ramal ouro-pretano. 

. . Tamborn nas ferias de junho, os a!umnos dos dons primdros annos do curso superior 
VIsitaram c estudaratu os tmbfllhos da lalwiea do forro do Ipanorna, crn S. Paulo, sendo elles 
dit·igidos pelo lentu do explorac;üo do minas c rnctall~rgia; os llo 3. 0 nrmo, ?Oguidos do lente 
de cstmdas do ferro, pct·cot'I'et'a'n c ob . .:;!HVaram os dt vet'sos trechos c officmas das estradas 
de ferro Pedro II, Lcopolllina c Corcovado. 

Encerrados a 8 do rnaio elo anno [>. passado Lodos os cursos da eseola, pl'incipiaram a 15 
os exames tinaes, que deram o resultado seguinte: 

Curso getal 
1.0 armo-
Habilitados á matricula do 2. 0 armo- 8 alumnos. 
2.• armo- habilitados ú matt·icula do :to armo c tarnbem pat·n rccebct·em títulos de 

agrimensores os alumnos- Affonso. i\lontcit·o do Barros, José A11gusto de Andrade Costa, Ar-
thur Astolpho Alvos elo Brito, Euryco Jacy Monteiro 8 Antonio Nogucit·a Jagual'ibe. 

. 3.o anno- habilitados em concurso ú. matt·icula do 1. 0 armo do curso superior o na 
scgumto ordem de mct·ocimonto os alumnos: 

. Carlos Leopoldo Pratos, José Cuportino de Siquoit·a .Juniol', .Joii.O Pancliú Caloger as e 
D10go de Assis Brazil. 

C nrso snpcrior 
1. o anno- hahilitaclos á matricula us alumnos : 
Juvonul do Sá. c Silva c Antonio Pcdt·o Tavares. 
2.o armo- habilitados á. matl'icula do 3." armo : 
Arthur Napoleão da Costa Guimarües, Luiz Caetano Fet'l'az, José Januario Carneiro e 

Jcsuino Felicíssimo. 
3.• armo- habilitados para recebcJ'crn diplomas de cngenhcit·os de minas: 
Augusto Abreu Lacerda, Ludgéro Wan Dick .Dolabella, Esdras do Prado Seixas e Er-

nesto von Spcrling. 
E.ramPs de preparatorios 

Em virtude do aviso do ministel'io do impcrio de 7 de maio do anno passado, autori-
sand9 o dircctor da escola a abl'it· insct·!pçiio para os exames dos preparatorios ncccssarios á 
matncula do 1." anno do curso get·al, tt vcram estes começo a 1. o de julho de 1887, e termina-
ram a 14 do mesmo mcz. · 

Inscrcvcl'ilm-sc 93 alumnos nas divct·sas matol'ias exigidas para o referido curso, ten-
do havido 56 appt"Ovaeõos. 

Nos termos dÔ regulamento, abriram-se a 15 de agosto do anno passado todos os cursos 
da escola. 

1\Iritl'icularam-so no curso geral 79 alumnos, sendo 33 admittidos como ouvintes do 1.0 

anuo, c no curso scpcrior tO. 
Edificio 

Desde maio do anno passado, se acha conduida a t.• parte do cdificio da escola, im-
portando a dcspozu com estas obras, com a constt·ucção de paredões de segurança c acquisição 
de uma [HH'Ic do material destinado á conclusüo do mesmo cdificio, em 35: 187~016. · . 

Corno vcrcis do rclatorio do dircctor da escola (annexo), as plantas para a construcção 
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da ultima parte do edificio já estão organisadas, e sua execução não exigirá despeza superior 
ás sobras de 25:436~708, verificada~ na ve!'ba auxil!o provincial, saldos estes que devem ter 
,0sta applicac;ão, conlbrme determmam diversas lets votadas por esta assembléa. 

Bibliotheca 
A bibliothcca, que durante o annn passado teve um augmento de .\43 volumes, contém 

2 256 c recebe 34 publicações periodicas, das quaes 16 s<lo por assignaturas e 18 por permuta 
com hs annaes que a escola pu~lica. - . . 

Os diversos laboratonos estao providos de todos os mstrumentos e apparelhos neces~ 
sarios ás demonstracões c cxperiencias que se fazem nos respectivos cursos, e as co\\eccões 
têm recebido um acêrescimo importante de amostras sutncientes para todas as necessidâdes 
do ensino. · , o di<~no director occupa-se largamente de duas questões que, diz elle, se por um lado 
interessam {~ Escola, sçu deset~volvimP.nto, e a<? f~turo dos alumno_s que ne\la vêm procurar, 
conjunctamente ~om a l.nstrucçao tech_mc~. as hçoes do tl'abalho, _nao aff~ctam menos de pel'!O 

,. aos interesses mais palpHantes da pt•ovmcta, ao lwogresso de sua mtlustna, c no modo de por 
em jogo:todas as. fcm~a~ materiaes com que a natureza dotou-a, e das quaes hoje mais que 
nunca é necessarw uttltsar-se. 

Refere-se á exccuç<1o uu curta geologica da província. e ó. parte que deve esta tomar na 
~xposição universal de 1889. 

· .Para esse assumpto peço a vossa attenção. 
Comllromlsso 

.. Po~ acto d~ 3 de maio dc~te anno, approvei, na part.e civil, o comP.romisso quo a mesa. 
.admuustrattva da Irmandndc do SS. Sacramento da fl'eguezm de Santa Rtta. do Cassia. or(l"a.~ 
nisou para regimen da mesma irmandade. t> 

Administração da justiça 
T'i'ibwutl da Relaçao 

. .sob a escrupulosa dirocçiio do provecto e. r~speitavel magistrado conselheiro Fl'an~ 
c1sco Lmte da Costa Bolem, seu thgno pres~rlcnte, o ;tnbunal da relac<lo tem Cunccionado com 
toda a reg-ularidade, julgando avultado numero feitos. • 

Faz actunlmente parte !IPstn tribun;~l o dosembnrg~d9r _Manoel Alves de Lima Gordilho 
nomeado por decret!l de 26. de n:w~~ :nbt·o _ui tu~ J, em subsntmçao ao desemba.r(l"ador 0 pl'ocu: 
ra.dor da corôa. Jose Ignacw Gom~!s Gmrnames, que na mesma data foi t·emo~ido a seu pe~ 
dido, para a relação de S. Paulo. ' 

A t.• de dczçmbro designei para se~vir interinamente de pl'ocurador da corôa o"des· 
-cmbargndor Ft·edenco Augusto Alvares da Stlva. • 

Du_l'ante o P!'lriodo de 21 de _maio do anno. passado, data do ultimo relutorio a resen~ 
tad9 pel.o chgno prrstde.nte ?a relaçuo, a 12 de maw do corrente, foram celebl'adas 84 ~essõcs ordmarms e 7 cxt.rnordmanas. 

-11 .I ' 
• ;f<.: 4 ,_.. 

Na respectiva secretaria foram presentes 1529 feitos, sendo: 
Jlroroguçüo de prazo para inventario . • . · 
Aggravos de petição . . . • • . • • • · · · • • 
Idem de instrumento . . . • • • . . • • • • · • • 
Hecursos crimes, inclusive .u~ despacho de· pr.on~n~ia' inter: 

G 
4 

43 

E~s~~tr~\~l'ocà~ffs~~e r~ohcw, no caso do art. n.• da lei de 20 
l\ec.ursos de habeas col,pns · · · · • • 48 
Idem eleitoraes . . . . . . . . · · 82 
Petições de habeas corpug • • • • ' ' ' • • • • ll!lO 
Pl'ocesso~ por çri~nes de responsabÚid~d~ • · • 10 
Appe\l~r;o~s crmnnaes 2 
Idem civets . . • • • • • · • • • • 213 
Revistas c i v eis . . • ' • • • · • • • • 11 !l 
Idem commercia\ • • • • • • · • · · • 4 

Distrihuirarn-se : • • • ' · • · • 1 
Ag-qran>s dn !VlÍÇiiO . 
Id :,n rln tnslr-urncnto. 
Heeut·;;'l:i <:l'i!rH~S • • 
Idem de ll,'t,bwt.ç c'll'Jms • 

. . . . . . . . . . . . . 
... Idem eleitoracs . 

Pl'ocessos~por c_rir;ws de ~espo~sahilida.dc · 
A ppellaçoes crumnaes 
Appellat~õcs cíveis . 

. . . . . . . 
. . . 

Idem cornmerciaes • • • • • 
Ilevistas e i v ois . ' · · 
Idem comrnercia\ 

. . . . . . .... . . . .. .. 

3 
34 
47 
81 

990 
2 

205 
tlG 

5 
3 
1 
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Fomm julgados : 
Prorogação de pr·azo para inventario 
Aggra vos .d~ petiç<lo . . . • . • 
Idem de m~trumento • • . • • 
Hecmsos crimes . . • •· 
Idem de habeas corpus 
Idem eleitoraes . . . • • 
Petições de habeas corpus • • • . • • 
Processos por crimes de responsabilidade 
Appellações crimes • • . • • . . . 
Idem cíveis . . . . . • 
Idem commerciaes . . . • 
Ernbarq-os a accordãos dveis 
Idem iaem commerciaes . 
Idem remeltidos . • 
Hevistas cíveis . . 
Idem comrnercial . 
Desistencias . . 
Diligencias . . • 

Foram interpostas : 
Hevistas cíveis • • • • 
Idem commerciaes . • 
Idem crirninaes . • . . 

. . 

Expediram-se 61 cartas de sentença, a saber: 
Crimes . . • . • . . • . • . • • · · • 

6 
3 

32 
• •) 46 

80 
• 990 

10 
2 

179 
93 
5 
9 
2 
2 
2 
1 
2 

• • 11 

21 
2 
2 

Cíveis . . . . . . . . . . . . . • . . . • . . 
39 
22 

. 25 Mandados a favor de réos para execução de sentenças crimes 
Mandados executivos . • . . . . . . . . . • • • 

Dentt·o do mesmo período de tempo foram expedidos: 
Officios a diversas autoridades. . . . 
Portarias . . . . . • . • . . . 
Mandados de soltura. . • . . . . 
Provisões de solicitadores . . . . • • 
Prorogaçüo de prazo para inventarias. 
Titulas de inscripção a bachaeeis . . . . . . . . • • 
Idem de inscripç<lo a advogado provisionado pela presidencia 

da pt·ovincia • . . • . • • • • . . • . • . • . 
-E lavr·ai·am-se : 

Actos de se~sões do tribunal • 
Por·tm·ias de nomeações 
Termos de juramento . . • 

Secretaritt 
. ' . 

9 

335 
15 

3 
16 
6 
3 

1 

91 
6 
6 

Por cl~cr~to de 27 de janeiro, foi exonerado do Ioga r de secretario o bacharel Joaquim 
Adugusto de Oliveira Santos, sendo substituído na mesma data pelo bacharel Ibrahim Carneiro 

a Cruz Machado. 
r IJ _.Por portaria imperial de iqual dat~, tambe.m foi ~xo!lcrado? amanuense Fr·ancisco Jú-
10 enllque Mulard, sendo nomearto Francisco Jose de Oh vetra Junwr. · 

Juizos de (liroito 
. . Nenhuma alteraçüo occorreu em relaç<lo ao numero das comarcas classificadas na 

provmcw, as quaes estilo providas de juizes de direito. 
Foram removidos : 

. Da comar·ca de Santa Bat·bar.l, a pedido, para o do Muriahé, por decreto de 22 de" fe-
verCJro ultimo, o bacharel Antonio Cesar·io de Farw Alvim. 
b 1 

Da do Muriahé, a pedido, para a de Santa llat·bara, por decreto de 22 de fevereiro, o 
ac w.rel Emiliano Pir·es de Amorim. 

Irot·arn nomeados : 
.Pa_ra a comar·ca de Pouzo Alto, _por decreto de 2l de outub_ro, o bach~rel. Joagui!fi 

Bento Ihbe11·o da Luz, por· ter· sido removido pal'a a comarca de Iguassu, na provmma do Rto 
de Janeiro, o bacharel José de Araujo llacellm·. _ . 

. Para a comarca do Arassuahy, por decreto de 7 de março, o bacharel Napoleuo Sil· 
v~riO da Silva, por ter sido removido para a de Aquiraz, na provinc~a do Ceará, o bacharel Ignn.-
CIO Antonio Fernandes. - · 

. Pam a comarca do llio Pardo, por decreto de 13 de outubro, o bacharel Joüo Baptista 
Gmmarães Ccme, por· ter sido removido, a pedido, para a de Porto Calvo, em Alagoas, oba~ 
charel Adalberto Elpidio de Albuquerque Figueiredo. 
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Foi designada, por decreto de 6 de outul~ro, a co~arca d~ Pitanguy, para nella ter 
exercício o juiz de direito avulso, baclwrel Joaqmm Ignacw Nogumra Pemdo. 

Supplcn:tos do juiz su.bstitl:lto 
Para estes cargos, na comarca l~a capital, foram nor!leados .: para o t.• di~.tl'icto espe-

cial 0 cidadão Jog-ó Januario de Corquerra; para o 2.•, o maJor Davrd l\Iorotzsohn I•llho, e para 
0 3 .~ 0 cidadão Hornualdo Antoni,o de Carvalho Ga~a. . . . 

1 ' Attendendo ao desel}vol Vlrnent_o que tem tido o rnumcrp10 do Car·rn9 do Paranah:yba e a 
im ortancia do respectivo foro, resolvr, por acto de 15 d~ outubro, tl'ansferrr para ~ssa c!dade a 
sé~ da comarca de Santo Antomo dos Patos, ficando as_srm alterada a.antor·~or· dosrgn~'(UO para 
a cidade de Patos. Este meu acto mereceu a approvaçuo do governo unporral, como for decla-
rado por aviso de 19 de outubro de 1887. . 

· .Juizes ml.ulicipaes 
As alterações occorridas depois de vossa ultima reunião foram as seguintes : 
Exonerados, a podido : 
Do termo do 1\Ial'ianna, o bacharel Carlos Domicio do Assis Tolodo, por decreto de 29 

de outubro. . . . 
1 

· 
Do de Caete, o bacharel Abtho Cava cante de Albuquerque, por decreto de 19 de no-

vembro. l 1 E d' l · d d Do do Uboraba, o bac wro 'gy 10 l e Assrs An ra e, pot· decreto de 29 de fevereiro. 
nornovidos : 
Para o termo de Inhauma, a pedido, o de P«racntú, bacharel Antonio Hibeiro Penna, 

por decreto de 18 de abril. . ' 
Para o de Montes Claros, a pedrdo, o de Inhaurna, bacharel Antonio Pedro de Souza e 

Silva, por decreto da mesma data, por ter fallecido o bacharel Justiniano Luiz de Miranda. 
Nomeados: 
Para o termo do Turvo, o bacharel Eduat·do Leite Ribeit·o, por decreto do 12 de no-

vembro, por ter· sido removido, a podido, para o de Pat'acatú,. o l?achat·el Antonio nibeiro Penna . 
. Para o de Caldas, o bachm·ol Anton.ro Augusto de Ollverra, por dect·eto do 25 de agosto. 

Para o. de Ayuruoca, o bacharel Lmz do H ego Cu valcante de Albuquerque, por doet·eto 
de 29 de.fevererro. · 

Pm·a o da Viçosa de Santa Hita, o ba()harol Joaquim Dolvaux Pinto Coelho, pot' dect'cto 
de 2G de novembro. 

Para o de Quoluz, o bacharel Antonio Carlos Soares de Albergaria, por dect'eto de 8 de 
dezembro. 

Para o de Mari~nna, o bachm·el V~rgilio ~loretzsohn, pot· decreto de 22 de dezembro. 
Para o de Caote, o bacharel Franctsco Vrcente llulcuo Viannu, pot' decreto de 13 de 

dezembro 
.. Para o de Uboraba, o bacharel José Soriano de Souza Filho, por decreto de 2!) do 

fevermro .. 
Reconduzidos : 
No termo de Diamantina, o bacharel llonto de Uittencomt Bereno-ue1• Cesar por dect·o~ 

to de 15 do setembro. o ' 
_No do Pará, o bricharell\Ianoel Joaquim Cavalcante de Albuquerque l)Ot' decreto do 

5 de abnl. ' 
Supplo:ntcs <.lo juiz nn1.nioipal 

. Para occupar os. cargos do supplontes.do j_uiz municipal, nos distt·ictos ospeciaes dos 
dtversos termos do provmcw. dur~nte.o quatnennro que corner.ou a 22 de marr. lfmo fo~ 
ram nomeatlos por acto do 22 de Janclt'O : · • , ,o u 1 ' 

Abaeté 
t.• Tenen~e corono! Thoop~lilo Ezequiel de Oliveira Campos 
2.0 Joaqmm Antomo Hodrtguos. · 
3. 0 Silverio Alves de Souza. 

Al[enas 
1 .o Fernando Antonio do Faria. 
2. o João Verissir!lo de Souza Nogueira.. 
3. o Manoel Galdmo do Prado. 

ATassuahy 
1.• Cnr:nillo Ferreira dos Santos. 
2.o MaJor Manoel Cosario do l<io-ueirodo Murta 
3.• Tenente Carlos da Cunha. P~ixoto, ' 

t.• Antonio Ferreira do Aguiar 
2.o Al_ltonio llibeil'O da Costa. ' 
3. • Mrsaell<'erroira de A vila. 

Araxá 



1. o Urbano Xavier de Andmde. 
2. 0 José Pedt·o da Silva Junior. 
3. 0 José Joaquim l\Iendes. 

1. 0 João FranCisco Alves Pereira. 
2. 0 Bento Esaú dos Santos. 
3,0 Affonso Celso Ferreira. 
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Ayuruoca 

Baependy 

Bagagem 
1.° Coronel Ft·ancisco de Paula Ramos Horta. 
2.° Clementino Mat·tins Borges. 
3.0 Alexandre de l\Iello Cabral. 

Barbacena 
1. o Dr. ArthUl' Carneiro da Cruz l\Iachado. 
2.0 Emilio Antonio Gonçalves. . 
3. o Capitão Timotlleo José Cardoso de Abranches Jumor. 

Boa Vista 
1,0 Manoel José da Silva. 
2.0 Manoel José Hebouças. 
3.0 Antonio de Souza e Silva. 

Bomfi,m 
1. o úr. Francisco Alvos Moreira da Bocha. 
2." Fortunato Justiniano de Moraes. 
3.0 Agostinho Nogueit·a Penido. 

Bom Successo 
t.o Antonio Teixeira da Silva. 
2. 0 Benjamim Fet'l'eira Guimarües. 
3. o Enéas Vieit·a Vi v as. 

Brejo Alegre 
1.0 Lindolpho Hodrigues da Cunha. 
2. 0 Aurelio Antonio José Fert'eira Lira. 
3.0 Lucas Alves de Carvalho. 

Cabo Verde 
1.o Antonio José Corrêa. 
2.0 José Anacleto de Souza VieiJ·a. 
3. 0 João Baptista Vieit·a. 

Caeté 
1. 0 João Pinto Ferreira Torres. 
2.: Jos_é Juli~) A!J?nso dos Santos Lage. 
3. UaJor Qumttltano Con;:;tant de Ltrna. 

Caldas 
t.o Tenente coronel Sabino Bueno de Paiva e·snva. 
2.• Christiano Joaquim Lobo. • 
3." Manoel Hamos Nogueira. 

Campanha 
V. Gustavo Octaviano l<'erreira. 
2.0 Tenente coronel Francisco Cameit·o Santiago. 
3. o Joaqmrn Baptista de l\lello. 

Campo Bello 
L" Al!'ct·es Candido Theophilo da Silva. 
2.0 Policeno Moreira Maia. 
~.o Antonio Alves de Souza Casaca. 

Cm·angoln 
1.o Capitüo José Luciano de Souza Guimarães. 
2.0 Emilio Soares Cornelio de Gouvêa. 
3.0 llalduino Teixeira Lopes Guimarües. 

Cnrmo do Pamnahyba 
1. o Juvencio G ornes Rodrigues da Silva Junior. 
2." Joaquim Silverio Pereira. 
3." Joaquim ~lodesto Cardoso do Menezes. 

•) 
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Carmo do Rio Claro 
1 • Ananias Gomes Pereira. 2: o Dr. Fernando A velino Corrêa. 
3.0 Augusto Cezar Barbosa. 

a. Catagnaze~ 
1 o Antonio Gomes de Oliveira Serapião. 
2:0 Joaquim Gomes de Araujo Porto. 
3.0 Manoel Dias Lana. 

Christina 
t.• Francisco de Paula Buen~ de Azevedo. 
2.0 Alfredo August? de A.l~e1da. . 1 

3.0 Joaquim Carne1ro Santiago Jumor. 
Conceição 

1.0 Tenente Jorge Benedicto Ferreira. 
2.• José Alves da Silva. 
3.° Capitão Modesto de Paula Santa Bm·bara. 

Cttrvello 
1." Pedro Miguel Iguncio Pereira. 
2.0 Antonio Mascarenhas Barbosa. 
3.0 Antonio Gomes Loureiro Junior. 

Diamantina 
t o Tenente coronel Jucelino Joaquim do Menezes. 
2.0 Dr. Alexandre da Silva ~laia. 
3. o Sebastião Alves Pereira. 

Dores da Boa Esperança 
t.• Cassimiro Antonio Monteiro. 
2.• Antonio Rodrigues de Figueiredo. 
3. o Joaquim Manoel de Figueiredo. 

Dare.~ do Indai(í 
1.° Capitão Jacintho Alvm·es <la Silvn. 
2. o Indalecio José da Silva. · 
3.0 João Chrysostomo de Faria. 

1.0 Antonio do Oliveira e Souzn. 
2.0 Joaquim Pacheco do Hozende. 
3. o Bento ~lachaLlo IUbeiro. 

Entre Ria.> 

E.spirito Santo da l' m·ginha 
t.• Antonio Justiniano de Paiva. 
2.o Jos9 l\laximiano Franco de Carvalho. 
3. 0 Jose Balbino dos Heis. 

Fot·miga 
t.• Tenente Antonio Cesnt·io Corrêa, 
2.o Manoel llarbosa do Ilaria 
3. • José da Fonseca e Silva. · 

. . Grão M o,ryal 
t.• Capittio V1eente da Fonseca Hibeiro 
2.• Tennnte Luciano Antonio .Velloso · 
3.• João Soares de Aguiar. · 

lnhanma 
t,o qapit<~o Al~emiro da Costa Guimarães. 
2.• I•ranCJsco hanco dos Santos. 
3." Secunrlino Antonio Tavares. 

Itabira 
t.• Tcnc!tt,o cot·orH:l Francisco de Paula \n 1. 

1
, 

2.• Fabncwno Feltsberto de Bt·i·o ' l tat G. 
3.• Capitão José Moreira da Silv~.' 

t.• José Manoel Pereira. 2.: Jo~é M~ri~ PoJ'eit·a de Carvalho 
3. Joao Htbotro de Paiva e Luz. · 

Itajnbá 



1.0 Padre Antonio José Teixeira. 
2." Antonio Severino da Rocha. 
3." Luiz Carlos Teixeira. 

t,o João Corrêa .i\lachado. 
2." Simeão Estelita Cardoso. 
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Itapecerica 

Jagttary 

3." Capitão Antonio José de Dl'ito Lambert. 
!anua na 

t. o Tenente Olympio José Pimenta. 
2. o José Antonio Evaristo de Azevedo. 
3. o Alferes H.omão da Conceição Araujo. 

1." Antonio Au(l'usto Verciani. 
2.• Firmino JosÓ de Oliveira. 
3. o Isidt•o Caldeira Brant. 

J equitahy 

!ui~ de Fóra 
t,o Alfet·es F1·ancisco de Paula Campos. 
2.• Dr. Jusé Ce::>ario de Miranda l\Ionteiro da Silva. 
3. o Geraldo Teixeira Coelho. 

1." Joaquim Dias de Castro Moreira. 
· 2.• Francisco Custodio Pereira. 

3. o João Teixeira da Silva. 
Leopoldina 

t,o Dr. José Ignacio de Carvalho Hezencle. 
2.• Antonio José Alves Hamos. 
3.• Domiciano Ferreira l\lonteiro de Ca::>t1·o. 

Linu Dnarte 
1.o Felicio José de Oliveira. 
2.o Agostinho Haphael Mounery Alvm·es. 
3.• José Virgílio de Paula. 

Mar de Ilespanha 
1." Antonio Eugenio Pereira de Castro. 
2.• Alfm·os Joaquim Sabino de Paula Hamos Horta. 
3.• Ovidio de Souza Lima. 

Jllarianna 
t. • Tenente coronel José l\laria de Ulhôa. 
2.o Alfonso Augusto de Oliveii·a. 
3.0 Luiz Moreira Hamos. · 

Minas Novas 
t,o Coronel Antonio Mendes da Costa Heis. 
2.• Tenente coronel José Pinheiro Ferreira Franca. 
3." Capitào José Antonio da Silva Pet·eira. • 

t.• Hodrigo José do Valle. 
2. o José Propheta de Oliveira. 
3.o Joaquim Bento de Arantes. 

t.o Celestino Soares da Cruz. 

Jli o nte Alegre 

lllontes Claros 

2. 0 Tenente Eusebio Alves Sat·mento. 
3. 0 Tenente Eliseu Candido Rodrigues Valle. 

Mn~ambinho 

1.0 Dr. Francisco de Sa\\es Sibciro. 
2. • Hodrigo Antonio de Magalhães. 
3. • Ilyppolito Esaú dos Snntos. . . 

Ohve~m 

t.• Dr. Antonio Iustiniano das Chagas. 
2. • Dr. Fmncisco José Coelho de 1\loura. 
3.' José Luiz Gomes. 

··' 

. -;•_ . 
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Ouro Fino 
t.• llelmit•o llaptista da Sil.va. ~ 
2.• Francisco Theodoro G~tmarae~. . . z.• Tenente coronel Antomo Joaqmm Pmhe1ro. 

'" Pará 
t.• Joaquim Peregrino Varella. 
2 • João Porfirio Leite Praça. 
3:0 Manoel Ferreira Gomes Filho. 

t.• Antonio Machado de Freitas. 
!!.• Antonio de 1\qu!no e ~Io~ra. 
8.• Antonio Tmxe1ra V1tulmo. 

t.• Jayme Gomes de Souza Lemos . 
.2. 0 Antonio Pedro de Pactua. 
8.• Octavio Rodrigues de Vasconcellos. 

Patrocínio 
t.• Felisbino" Gonçalves dos Reis. 
2. • João Pereira d' A villa. 
3.0 José Gonçalves das Chagas. 

Philadelphia 
1.0 Antonio José da Costa Ramos 
2. • 1-!ajor Manoel Dantas de Carvalho. 
3.• Antonio llarbosa Senna. 

Piran,qa 
1.• Tenente Miguel Theotonio de Toledo Hibas. 
2.o Francisco Matheus Vidigal. 
3.o José Pedro de Araujo. 

Pitangny 
v Capitão Francisco Tiburcio llahia da Rocha. 
2.• Manoel José de Freitas 
3.• Gomide Moreira Guimarães. 

v Antonio Moreii·a Guimariies. 
2.o João Teixeira Bruno. 
3.o llclisario Moreira. Guimarães. 

Pinmhy 

Pomb1t 
t.• José Senra de Oliveira. 
2.o Jo<io Baptista Hangel de Azevedo. 
3." Fernando Avelino Pereit·u de Vasconcellos. 

Ponte Novn 
1. o Antonio Procopio Cesar du Cruz • 
.2. • Tenente José Podt·o Hibeiro Soares. 
3." José Carlos 1\Iayrink. 

Pmtso A lea I' e 
1.

0 Luiz José de Almeida. Queiroz. 
2.o llelisario Augusto de Oliveira Martins. 
3. o Luci o .José de Andrade. 

Pouso Alto 
1.• Avelino Pereira da Silva. 
2.0 Alferes l?rancisco de Oliveii·a Costa, 
3.• Alexandre Pinto de Aguiur Villela. 

t.• José Leite Villela dos Reis. 
2." Antonio Nunes de Hczendc. 
3.• Antonio Joaqui111 de Hezende.J 

1. o Francisco de Assis IJandeiru. 
2.• At·thu~ Augusto do Nascimento. 
3.• Antoruo Rodt'igues da Cunha. 

Prata 

Queln:; 

.. 
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Rio Novo 
t.o Dr. Antonio Justiniano Fortes nustamante. 
2.o Pedt·o Procopio Rodr·igues Valle. 
3.o Moysés Henrique da Silva. · 

1. o :Manoel de Freitas Lima. 
2.° Conrado Caldeira Tolcntino • 

. 3.o Antonio Paulino de Souza. 

Rio Pardo 

Rio Preto 
t.o Ildefonso Antonio Duque. 
2.o Pedro Rodrigues de Faria Carvalho. 
3.• João Gonçalves da Costa Pires. 

Sabará 
V Capit<lo Antonio José dos Santos Lessa. 
2.o José Custodio Dias de l\lagalhães. 
3.0 S,Ymphronio de Souza Campos. 

Sant'.cinna de Bamblthy 
1. • Capitão Manoel de A mujo Franco. 
2.o Maximiano Severo da Silva. 
3.o Candido José de Mendonça. 

Sant';lnna dos Fe'rros 
1.0 Major Camillo de Lellis Ferreira. 
2.° Francisco de Assis Santos. 
3. o Manoel Caetano de Andrade. 

Santa Barbam 
t.o Dr. Ramiro Firmino Santiago. 
2. o Estevão Gonçalves da Costa na rcellos. 
3.o Joaquim Hodl'igucs Vieira. 

Santa Luzia 
1." Antonio Lages da Silva. 
2.o Major Caetano José Coutinho da Fonseca. 
3.• Padre Odorico Antonio Dolabella. 

Santo Antonio do Machado 
t.• Antonio Moreira de Souza Guerra Junior. 
2.• Fmncisco Rodrigues de Paiva. 
3. o Antonio Br.rnardes Pereira. 

Santo Antonio dos Patos 
1.0 Joaquim Pereira de Queiroz. 
2.• Eliczm· Nephitali de Oliveim. 
3. o João José dos Santos. 

Santo Antonio do Peç(tnha 
1. o Calão de O li veil·a Braga. 
2.0 Zcferino Monteirv de Carvalho. 
3. • Cornelio José Pimenta. Santo Antonio de Salinas 
1. o Capit<1o Carlos Dias Torres. 
2.0 José Antonio Velloso. 
3. o João José Pereira Freire · 

1. 0 José Pedro de Olivcit·a. 
2. 0 nraulino I,uiz do llrado. 
3. o José Honorio da Costa. 

S. Carlos do1Jacnhy 

S. Fmncisco 
1.0 João Rodrig-ues Nery Gapgana. 
2.• João Antomo de Magalhacs. 
3.0 Epiphamo Gonçalves de Abreu. . 

S. Gonçalo do Sapncahy 
t.• João nressane de Azevedo. 
2 • José Antonio Mendes de Carvalho. 
3:o José Dias de Gouvêa Junior. 

•) . 
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t.• Manoel José de Souz.a. 
2.• José Leonardo ~e Meira. 

S. João Baptista 

3. • Clarindo Ferreira Gandra. 
. (· S. João d'El-Rey 

J." Carlos Prospero Ratton 
2.• Coronel Antonio José Barbosa de Andrade. 
3. • Martiniano Ribeiro Bastos. 

S. João Nepomuceno 
t,o Candido Pereira de Noronha Silva. 
2.• Eugenio de Freitas J\Ialta. 
3.' João Baptista de Alvarenga. 

S. José d';ilém Parahyba 
t.• Dr. Francisco Cesario de Figueir·odo Côt'tes. 
2.° Coronel José Basilio da Gama Villas Boas. 
3.0 João Antonio da Silva Sanches. 

S. José d'El-Rcy 
t.• Antonio Chaves de Miranda . 

. 2. o José Manoel Monte. 
3. o Francisco Gonçalves Pinto. 

S. J o.~ é do Paraizo 
t. o Idalino Soares de Carvalho. 
2.• Joaquim Dias de Carvalho. 
3. • Bernardo de Araujo Guimarães. 

S. Lourenço do il!anhWtssú 
t .o Tenente coronel Pedro do Souza Osorio. 
2.0 Agnello Carlos Quintella. 
3. o Antonio Francisco Pereim. 

S. iiiiyuel de Guanhães 
t.• Capitão Francisco Nunes Coelho. 
2.• Lindolpho Rodrigues Coelho. 
3.0 Affonso Coelho de Oliveira. 

S. Paulo do Jl!nriahé 
t.• Luiz Eugenio Monteiro de Barros. 
2 • l\ln rcia no Horlt·igues Silva. 

-3.• Victor Blum Lle Paula. 
S. Sebastirio do Pamizo 

t.• Herculnn~ Candido de Mello e Souza. 
2.• José Hennque Cardoso. 
3.• Christiano Adolpho de Araujo Lima. 

~acramento 
t.• Alferes Benjamim Augusto Vieira. 
2.• João da Silveira Goulart. 
3.• Joüo da Matta e Silva. 

Seri'O 
1.: Ten~~te cor9nel Dunr·te IIonl'ique Ja Fonseca 
2. Captta_o Sabmo Alvo~ Bnnoso. · 
3.• Antomo dos Santos Car·vulhues. 

t.• Francisco José do Moura. 
2.• Antonio IIortonciano Xavier 
3.o Antonio Francisco Ft·ança. ' 

Sete Lagôas · 

T'l'es Pontas 
t.• Aureliano Fol'l'eil'll de Bl'ito 
2.• Anton_io Vieira Campos. · 
3.• Nicesto José de Mesquita. 

Turvo 
1. o l\Iajo!· AI oxan~m llolfort de Al'ante 
2.• Evartsto Pereira Godinlw s. 
3.• Tenente Ildefonso Pot·oil'a' do Carv 11 a 10. 
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t.• José Virgilino da Trindade. 
2.• José de Paula Pereira. 
3.• Silvestre Antonio de Araujo Porto. 

Ubá 

Uberaba 
t.• Dr. José Joaquim de Oliveira Tcixeil'a. 
2. • Alfe!'es Antonio Carril h o de Cnst!'o. 
3.• Pedro Floro Gonçalves dos Anjos. 

Yiçosa de Santa Rita 
t.• José da Silva Al'aujo. 
2.• Joaquim da Silva Soares Cabral. 
3.• José Pel'eirinha de Hezende. 

Visconde do Rio Branco 
1.• Joaquim José Campos de llittencourt. 
2.• Luiz da nocha Bastos. 
3." Joaquim José (!e Paiva. 

. Por acto de 23 de jancil'o, dividi o municipi~ de Sant' Anpa dos Fer~·os em tl'es .districtos 
cspecwes, a saber: t.• fl'eguezia da cidade da Sant Anna dos I•er·r·os ; 2.0 Sete Cachoeuas, e 3." 
Joanesia. · 

_ Posteriormente á expediçüo do acto de 22 de janeil'o têm havido as seguintes alte-
raçoes : . 

Exonerados : 
Do ter·mo do llomfim, no 1.0 districto, a pedido, o Dr. F!'ancisco Alves l\Ioreim da H.ocha, 

a 14 de março. 
Do da Januaria, no mesmo districto, o cidadüo Olyrnpio José Pimenta, a pedido, a .2?. 
Do do Hio Novo, no 2'" dist!'icto, o cidad<lo Pedl'o Procopio H.odl'igues Valle, a pedtdo, 

a 23 de abril. 
d b 

. Do da Diamantina, no 3." districto, o cidadão Gaspal'ino Catii.o Alves Pel'eira, a 24 e a nl. 
d . Do de Tros Pontas, no 2." dist!'icto, a pedido, o cidadão Antonio Vioir·a Campos, a 18 e ma10. 

Nomeados : 
. Para~ termo de Sant'Anna dos Ferros, no 1." a 3." distr·ictos, os cidadãos major Camillo 

~e Lell_Is J.lerrorra, Francisco de Assis Santos c l\Janoel Caetano de Andrade, por acto de 15 de 
~evere1ro. 

fi . , . Para o mesmo termo, no 3." distr·bto, o cidadüo Fl'ancisco Soares de Almeida, a 15 de 
deeve1r e

1
1
1
t:o, ~rn consequencia de nüo te!' aceitado a norn~ação pa1·a o t. o distl'icto o major C a rnillo 

e Is l•er·reu·a. · 
vi . Pat·a .o ten~o de Sete Lagoas, no 2. o distl'icto, o cidadão Leovegildo Hortenciano Xa-

er' a 21 de tove!'oa·o, visto ni\o ter· aceitado o Jogar· o cidadão anteriormente nomeado. 
de r. Pm:a o to~rno de Ul~or·aba, no 3.0 <listricto, o ciuadão F1·ancisco Fer!'eir·u da. Hochu, a 14 
1·e· na,rço, VIsto nuo ter· aceitado a nomeuc~ão pu1·a o 1.0 distl'icto o Dr. JoséJoucruim de Oliveira. LUirn • 
rn . Pm·a._ o termo ~lo Cura.ngolu, no 3. 0 distl'icto, o cidadão Manoel José de Souza, a u de 

arço, PO!' nuo to!' aceitado a nomcuc~üo o cida.düo Balduino Teixeira Lopes Guirnnrães. 
u 20 I

1
Jara o termo do Bl'ejo Aleg'i·e, no 2." distr·icto, o cidadão Justino l\Iontoil'O de Araujo, 

• em ogar do Aurelio Antonio José Ferreir·a Laru, que não aceitou n nomeação. 
Para o tel'mo da Janual'ia, no 1." distl'icto, o cidadão Marinho José Baptista, a 26. 

ern 1 Pa
1

r·a 9 ter·~nll da Viçosa, nq 2.0 districto, o cidad<lo Luiz l\londes dos Santos Junior, a 26, 
ogar c. o Cldadao Joaqmrn da S1l va Soares Cabral, que não aceitou a nornear-üo. 

stit . _ PJat·a .o termo da Boa Vista, no 3. 0 districto, Christiuno Cardo:;o de Furiâ, a 2G, em sub-
urçao o Cidudüo Antonio de Souza e Silva, que não aceitou. 

8.1. _Pura o tol'rno do Carmo do Hio Clar·o, no 2.0 districto, o cidadão José Astolpho da. 
1 vu Vm~a, a 26, por· não ter acoitado o lon·ar· o Dl'. Fel'rlando Avelino Corl'êa. 

Para o termo da Ponte Nova, no 2~0 e 3,0 districtos, os ciduclüos Eval'isto Firmo Morei-
~u ~ Cadstl'o e Amcliuno Augusto de Souza Br·andüo, a 4 de abl'il, em consequenciu de não te1·ern 
J co! ta o a nomeac(õo pam o t." c 3." clistrictos os cidadãos Antonio Pt·ocopio Cesat· da Cruz e 
ose Carlos 1\luyr·ink. . 
. Pat·u o termo da Diamantina, no 3. 0 distl'icto, o ciduclüo Gaspal'ino Calão Alves Pe-

rs~Ira, u 7 do abril p:)r' não tm· aceitado a norneuc~üo pül'U o 2.0 distl'icto o Dt·. Alexandre da' 
tlvu Maia. ' ·. • 

Pura o termo de Santa Luzia, no 2.• distl'icto, ~ cidadüo João f?aspa~ Evangc~ista dos 
Santos, a 7 de alH·il, visto mi.o ter aceitado o Ioga!' o. m?JOr Caetano .Jo~e Cout1,~~10. do I•o,r!~oc~. 

Pam o tonno do Mar· de Ilespanha, no 2." cl!stl'lc~o, o D\· Ago.?ttnhc~ Cesar.ro do l<~,.,uet­
rcdo Côrtes, a 9 de ahril, por nüu tet' aceitado u nomoaçuo o alferes J oaquun Sabrno do Paula 
Harnos Horta. · · 
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Para 0 termo de Monte Alegre, no 2.• e·3:· distric~os, os cidadã?s Jose Bento ?.~e Ara~: 
tese Antonio GonçalYes da Fonseca, a 13 de abnl, por nao terem aceitado a nomeaçao os Cl 
d d ~os anteriormente nomeados. . . · ~ · d c ll o a a Para 0 ttrmo do Mar de Hespanha, no 3.• d1stncto, o ctdadao ~tcente e arva 1 

Senna valÍo, a 16 de abril, em substituição do cidadão Ovidio de Souza L1ma, que optou pelo 
cargo de p~~lu~zte~~~aJ~ Rio Novo, no 3.• districto, o cidadão José Valentim de Gouvêa, a 23 

de abrilPara 0 termo de sete Lagoas, no t.• e 3." districtos, os cidadãos Antonio Fl'ancisco 
França e Augusto cesar do :\raujo Rocha, a 27 de abril, visto não tet·orn tornado posse no 

1 1 os cidadiios antonormente nomeados prazo egP~ra 0 termo do curvellç, no 2.• e 3.• d!strictos, os cidadãos Antonio Mascarenhas 
Barbosa e tenente José de Mattos Pmho, a ~ d.e mmo.. ~ . . 

Para 0 termo de Uberaba, no 3 • dtstncto, o c1dadao Antomo Gnreta Leal, a 12. 

Promotores publlcos 

Cabe-me expôr-vos as segumtes alleraçõas havidas no pessoal : 
Foram exonel'ados : 
Da comarca de Caldas, a pedido, o bacharel Gabriel Pires de Loyola, por acto de 5 de 

setembro. d" 1 b 1 1 A . V . . d . . l- t or · Da de Diamãntina, a pc 1c o, o ac wre ntomo ers1am e Ftgumre( o Mur a, P 
acto de tO de outubro. 

Da de Entre IUos, o bacharel Antonio Carlos de Souza Dantag, por acto de 21 do mes-
mo mez· Da do Itamarandiba, o cidadão Torquat_? ~Donato de Souz~ .llicalho, por acto de t.• de 
maio, por ter sido nomeado para o posto de capttao do corpo poltctul. 

Da do l\Iar de Hespanha, o bacharel Jose Werneck da Silva, por acto de 3 de setembro. 
Da de Ouro Preto, o bacharel Manoel de Magalhães Gomes, por acto de 7 de fevereiro. 
Da de Queluz, a pedido, o bacharel João Ribeiro do Oliveu·a e Souza, por acto de 27 

de abril. ,. 
Da do Rio Dourados, a pedido, o cidadão Joaquim José de Almeida Coimbra, por acto 

de 16 do mesmo mez. 
Da de Santa Barbara, a pedido, o bacharel Joaquim D.el vaux Pinto Coelho, por a c to de 

13 de outubro. 
Da de Tres) Pontas,[a pedido, o cidadão Custodio Vieira de Brito, por acto de 24 de 

agosto. 
Da de Uberaba, a!pedido, o bachat·el Joaquim Jose Saraiva Junior, por acto de 6 de 

março. 
Foram nomeados : . 
Para a comarca do nom Jardim, o baclwrel Isidro Pereira de Azevedo, por acto de 21 

de março. 
. Para a de Caldas, o cidadão Alberto 1\loretzsohn Monteh·o de Barros, por acto de 24 de 

dezembro. 
Para a de Diamantina, o cidadão Bernardino da Cunha Fcrrrcim por neto de 17 do 

mesmo mez. ' 
Para a de Entt·c nios1 o bachm·elJosé Gonçalves de Souza, por neto de 21 de outubr?· 
Paru a do Itaqt~randtba, o bacharel Belisal'io da Cunha Mello, por ar.to de t.• de rnalO· 

. rara a de ltat.ta_la, o b~C~lUrel João Paulo Barbosa de Lima, por acto de 3 de outuiH'O, 
por ter stdo nomeado JUIZ mumc1pal do termo da Ilorrni"'a o hachare Luiz do Re,ro Gavalcante 
de Albuquerque. o o 

Para a do Mar de IIespanha, o bacharel Jo<lo Olavo Eloy de Andrade, por neto de 3 de 
setembro. . 

. Para a de Ouro Preto, o bacharel Antonio Au"'usto Celso No,.ueira por acto de 7 de fc~ vermro · o o ' 
. Para a do Pra.ta, o ~idad~o Francisco de Paula Oliveira llrança, por neto de t8 de ja· 

neuo, em consequeneta do fallecunento do cidadilo João de J.ellis narroso. 
. Para a de Queluz, o Bacharel Jose Candido de Albuquerque Mello Mattos por neto de t.o 

de mmo. ' 
Para a de Santa Barbara, o bacharel Hodrigo Octavio I angaard de Menezes por acto de 13 de outubro. • ' 
Para a de Tres Pontas, o bacharel' Francisco de Banos Lima Monte naso por acto de .24 de agosto. · ' 

. Para a do Uberaba, o bacharel Gabriel Orlando Teixeira Junqueim por acto de 23 de março. · ' 
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Offioios de justiça 

Aceitei as dcsistencias que fizeram os seguintes serventuarios : 
. Thomaz José da Silva, do officio de t.• tabellião do município do Espírito Santo da Var-

gmha, por acto de 24 de agosto. 
José Flausino Tibmcio d'Assumpçiio, do oflicio de partidor do munif)ipio do Hio Novo, 

por a c to de 1 n de setembro. . 
Manoel de Araujo Guirnm·iies, dos ofiicios de partidor, contador e distribuidor de Pouso 

Alto, por acto de 20 de sete111bro. . · 
José Adriano Harrcy, do ofiicio de csct·ivão de orphüos de S. João Baptista, por acto de 

3 de setembro. 
Emilio Gomidc Pinto Coelho, do officio de 2.• tabcllião do Rio Novo, por acto de ;!7 de 

outubro. . 
Francisco de Paula Soat·cs Fen·eira, do ofiicio de escrivão de orphãos da capital, por 

acto de 12 de dezembro. 
· . Candido Alvaro Pereira Costa, do ofiicio de 1. • tabellião do lU o Preto, por a c to de 3 de 

fevereu·o. 

d Alvaro Appio de Carvalho, dos ofiicios de partidor e contador da Boa Vista, por acto 
e 2 de abril. 

José Senra de Oliveira, do oflicio de depositado publico do Pomba, a 18 de abl'il. 
Maneio Marcionilio Varjão, dos ofiicios de partidor e contador de Grão Mogol, a 23. 
Francisco Carlos Pereit·a, do oflicio de partidor de Lavras, a 2·L 

l Severino Salustiano Caldeira, dos officios de partidor, contador e distribuidor de Pium-
ty, a 15 de maio. 

Foram providos os cidadãos : 
. Luiz José Pcreim, nos oflit.:ios de curador geral dos orphãos e promotot· de capellas e 

restduos do município de Santa llur:bat·a, a 30 de setembt·o. 
Francisco Hcrmenegildo da Costa, no officio de escrivão do jur·y de llarbaoona, a 7 de outubro. 
José Chrispim de Abt·eu, no de partidor do Juiz de Fót·a, idem. 
Paulo Teixeira de l\Ienezes, no de esct·iv<io de orphãos de Pitanguy, a 8 de outubro. 

t b 
Paulino Delfino da Gama c Silva, no de 2." tabellião de S. Paulo do M:uriahé, a 20 de ou u ro. 
Carnillo Soares de Moma, no de depositnrio publico de Ubá, a 29 de outubro. 

l '1, Antonio Fmncisco de Paula Monteit·o, nos officios de partido!', contador e distribuidor 
c e res Pontas, a 5 de novembro. 
d l Sarnuel Christiano de Castro, no officio de t.• tabcllião do termo do Arassuahy, a 10 de ezem )l'O. 
n Cht·istiano Dias da Costa, nos o!Ucios de partidor, contador e distl'ibuidor do. H ia Novo, 

a mesma data. 
nfl. FrmJCisco Quinlino da Costa c Silva, no de t.• tabelliuo do Espírito Santo da Varginha, 

' mesma data. , 
., "9 d 1Gctmino M:oreit·a da Silva Campos, no officio de escl'ivuo de ot•phãos doS .João Baptista, 
'' 4 e c ezembro. 

Cezar Gomillc, no de 2.• tabcllião do Uio Novo, na mesma data. 
Pedt·o ~olasco. Som·cs de Mout·a, no de escl'ivão de orphãos da capital, a .27 de janeiro. 
An:!ancw da Stlva Hodartc, no de t.• tabellião da Fonniga, na mesma data. 
Joao Affonso Diniz, no de pol'tciro dos auditorias do Pomba, na mesma data. 

a 9 d fi Tlwqphilo Teixeim da Fonseca Tito, no de promotor de capellas e resíduos do Araxá, 
e evcrcJro. 

l• ~Ianoel Paulino de Bal'ros Junior, no de escrivão de orphãos de Sant'Anna dos Fer~ · os, a J6. 

março. 

Capitão JoarJuim Gonçalves Couto, no de t.• taholliüo do mesmo município, idem. 
Tct~entc So<HJUim Leite Som·cs Pinto, no de 2.• tabellião do mesmo termo, idem. 
Josi.no do Almeida Chaves, no de partidor· da Ponte Nova, a 28 de fevereit·o. · 
Jose Bemardino de Oliveira, no de promotor de capellas c resíduos da Conceição, a u. 
Adolpho Ilermogencs de Novaes Garcia, no de 1." tabellião do IUo Preto, a 27 de 

Col)slan~io Thomaz de Oliveira, no de escrivão do jury da Leopoldina, a 28 de 'T!arço. 
Lmz J?se de Sant'Anna, no de curador gemi dos ot•phãos de Paracatú, a 2 de abnl. 
A!HO!Jt? José da Costa, no de escrivão de orphãos do Prata, a 10. . 

l Vu·gmto IIoracio de Noronha Luz no de t.• tabelliüo do Carmo do nw Claro, a U 
c o maio. ' 

:Manoel Lomenço de Azevedo, em identico officio do Carangola, na mcsll?a ~ata. 
Declaroi impossibilitados de continuarem em exercício, fica~do com direito de ~a· 

Verem dos successorcs a terça parte do rendimento dos respectivos officws, conforme a lotaça.o, 
os servcntuarios . 

O 1. o tahÔllião do Hio Preto, Candido Alvaro Pereira da Costa, a 1 !.l de ol!tub~o. 
O curador geral dos orphãos do Sabará, Ilelicio Augusto Cosar, a 30 de Janeiro. 
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Nomeei successores pura os seguintes serventuarios vitalic_ios : . . 
Do 1 • tabellião do município de Paracatú, Alexandre Aodt'l_gues de Oh vetrn, por acto 

de 31 de agos.to, o cidadão Frederico An_tonio Pcr~ira, que fica obrtga.do a pagat·-lhe a tet·ça 
arte do rendimento conforme a lotaçao do officw. 

p Do 1." tabellião de Bat·bacena. Tirnothco l~ibei~o de Feeitas, poe acto de 2ti de outubro, 
0 cidadão João Ba{Jlista d1~ Freitas, com. clausula tdenttea. . . • 

Por neto (le 2 de maio, annullct o concurso aberto para o provtrnento do officw de 1: 
. tabellião do termo de Mal'ianna, ~ de_terminoi que se eiTectunssc novo, obs?t'vando-se os l?recct-
tos da logislação vigente na. pt·ovmcw, menos quar~t!) ao praz~, que devc_m set' de 30 dtas, de 

. conformidade com o que fot recornmcndaelo pela ctrculat· de 2,) de fevermro. 
Para rever o t·egulamento p1·ovincial ~- 9í 1k 28 de novcr~bt·o de 1881, s0bre este rat_no 

. de servico publico e harmonisal-o com os ultums decretos expadtdos pelos podet·es cxecutt~O 
e le(l'isla"'tivo nomeei urna comrniSSliO, que ~icou composta do Or. chefe tle policia, Dl'. secretariO 

·da província' e do offic:al rnaiot' da secrotarta do govemo. · 
Registro gorai do hypoth.ooas 

De conformidade com o decreto n. IJ.i20 de 28 do abl'il de t 885, fiz as de::.ignar~r.íes que 
se seguem : . . . . 1 . 1 1,, J - Cl . 

1 
l Do 1.• tabellui.o do rnuntctplO c o .Tutz c o <r)l'n, r)ao ~rysostomo Ptrnonte Barüosa, 

para. official do registro gol'.Jl de hypoth,3cas da c0mat·ca rlo Pat·attybunu, por acto do 31 de 
agosto. , . . . l' (Y' 'l 1 Do t.• tabcllitio do Araxa, João Maxlinumo r A !OHS'.lca o St va, pura a comarca (o 
Araxú, por acto tlo 28 dB outubn~. . ,. . . 

JJo 1. 0 tabolliüo da Fornnga, Amancto da Stlva ltorJart:), [l:ll'<l a. cornat·ca do ltto Grande, 
. por acto de i:> de fevereiro. · . , . . . 

Do 2. 0 tabBlliüo do nwsmo tet·mo, Antoruo l<~~llpp:; i\1 Stlva, pat'a a comarea do ltto 
Grande, n 2 do ma n;o, visto n_üo ter acoitado a dr}signa\1•lo o l. o tabBlliüo. . 

Do v tabolli;io do lttO Pt'eto, Adolplto Hr:mnogenos dB ~Ioraes Gat'ClU, para a comarca. do 
Rio Preto, a 24 do abril. 

Policia 

· o difficil e importante cargo rlu elwru sle policia closta província, confiarlo ao integro 
magistt:ado, Dr. Levindo. Fot·t·eira U~pr}s 1 conttnúa a. ter o :nu i? ~atisf'a?tori~ dcs?mpenho, de-

. vido ú tlltlstt'a\;üo, sovel'lllaLle, f):_}t'sptC<li;la e. prudoneta de tao dtstmcto iu,nc.cwnano. 
Seudo cet·to que _os ro cvantes sot'vtços l!re~tatlos pol? Dr_. cho(o do policia o reeom-

. mendarn ao conceito e esttrna do nossos compyovmcmnos, c J<Hnats podorüo cnm verdade e 
justir;u padccot· um vislumbre sequer :lo cluvula, cabe-me nesta ot~asiüo o devot· de tcstrJmU-
nhar-lhu publieamontc rnou reconhcctrnanto, o agruclecor-llle o o!Iicaz c leal auxilio quo tcrn 
prestado á minha administração: faço-o com r)spodal satisfação. 

Tendo, pot' portal'ia de ::>do dezembro do armo passado, concedido ao Dt'. chefe ele po-
licia 15 dias d.e lkl)tH;a p<H'a ~t'?lil.r de. st~a saudn, na mesma data nomeei para substituil-o, du-
rante esse impedimento, o JUIZ de du·otto da eomat·ea da capital, Dr. Antonio Luiz Fot·reira. 
Tinôco . 

O Dt'. Leyi~do gozo~t ~lcs~a lie~nr.;a a pGnas cinco dias, do G a 12 do referido mcz. 
A repurttça~ da pohcta tunccwnn regulat·mente c acha-se em dia 0 experlionte, ape-

zur_d~ s~r gl'U!J.do_, nao se tendo dac~o alteraçao alguma .n~) respectivo pessoal. o Dr. ehcf1~ de 
pollc1_a JUlga mrl!spensavol a creaçao do logm· d!} archtvtsta, cujas funcr~i)r}s s<i.o actunlmontc 
e~er9tdas pot' um dos arnanuonsns,? .rrua~, pot· mio poder sot' dispensado· do outros tt'abalhos, 
lhspoe do poUCQ tempo para a classtheaçao o collocar.{üo dos papeis sob sua guat·da. 

rrra.nquilli<la.tlo lHl.blica 

~·,~e~ duvi,d~, favor<~~?\ o os~u~l~ _.du tt'a!lquillidado publica na província • 
. ~StL fclct_o, deVIdo 01!1 g ~ clDdCI P~ll te <1 boa mdolc da populur~üo abona. em alto at•a.u o ,sou cspmto ordotro, e respeito a autol'lrladc c á lei • ' b 

Do po~·io~o ,decot'l'ido de_Pois do vossa ultima. rcuni<io, n penas duas occurrcncias 
trouxeram ai ter ~çuo .<~, orrl,:m pt~bltc!' : u~a _em Ub')t'nb:~ e ou tm orn s. Jo<i.o llaptista. ~ 
, A 7 de.Janeu.) ultuno~ a no1te~ na culade rln Ullomba, ajuntaram-se em casa. de Joao 

· Do~gc.? de ArauJ'l, .~líl. ~ua '!,~;(l'c~mml}t'c~?· do GO u 80 pcs~oas, pui·te deltas armadas, em sua 
matotta.desconltoetda~, c, sv,um(lo pat<l o lat·go da mat1•1z, alli quebt'at'am as vidt·ar,as de al-

, gumas J,anella_s o atTü:niJ~r·am a. porta da ontmrla da casa de rosidoncia. do cida.ctü'o Antonio 
Dorges Sumpaw, .a. quorn ln~ultat·am o arneaçat'a.rn. 

, _Em ~~gutdu, oncammlta.nclo-se pam ~\casa do juiz de direito da comurca, Dr. zoforino 
.de Almetda l mto, no mesmo largo, allt dostecha.ram tir·os P de' volt·\ . . . , gprrun'1a 

~vez nor casa do dito Satl1[)UÍ q · ~ · 1 '• ' , •, ao passtltcm · >n '-' 
. . • tdJ • ' o, UCalrarnrn ame a alguns vidt·os dus janol\as <{UO deitam para a ' rua o Comrnercw e !let·am nlguns tiros. 
. d' Igual pmcdcdtdmento temam em frente á casn do Dt· juiz municipal do trmno senão 0 
1mpe ~sse 0 

l alega 0 c policia em exercício e cornmand~nto ~lo dostaea.rnento' ter{cnte An-
' 
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ttondi~ llasil.io Rayrnundo, que se incumbiu de manifestar ao allurlido juiz as exi{)'encias que pre-
en uun fazer-lho. • t> 

No dia imm~diato, conservan~o-~e ta~s pessoas en~ casa de Joüo llorg-es de Araujo, para 
onde voltaram na noite antecedente, d alh saluram AmanciO Borges de At·aujo e outros )ara 0 fim de ~ompellirem o referido Sampaio a rotiJ'<u-so da cidade, dentro do tres hot·as; fdct~ que 
se reallsou, sahíndo elle acornpnnliado pelo Dr. Francisco v~rnos o outros. . 
·a . No mesmo dia, for~m.intimados o Dl'. juiz ele. ~ireito pal'a ~eixal' à cidade dentro ele 
IC'lual pta~o, passando a JUnschcçao do seu cal'go c sohcltando rnmoçao; e o Dt·. juiz munici-
pal para Interromper o e~ercicio e pedir ex_oneraçiio, aquclle pot· pessoas desconttecidas e ar-
madas, o este por AmanciO Bol'ges de ArauJO. 

_ O .iuiz do direito entretnnto n<io deixou o exercício do cargo, por tol'-se-Jhe asse{)'urndo 
~ue .Toa o llo~gos de A~aujo, depois de .ou vit· ~seus irmãos Antonio llol'ges do At'aujo e Jo~é Bor-
ges _de ArauJo, declarara que elle podw conttnuar nn cornarca por mnts 2 ou 3 mczes; não se deu 
poren~ o mósmo com o juiz rnumcipal, que passou a jurisdicção no dia 10, c solicitou exo-
net·açao. 

. . O ajuntamento, que continuou em casa doJoão llorges de Araujo e no paço da carnara 
mumctpal, onde pa'lsaram uma noite as pessoas que o formaram, desfez-se no dia 11, depois de 
sa~er-sç que Sampaio n<io. voltaria par~ a ctdade, segundo t0ntára no_ dia anterior (10), em que 
vem ato ao logm· denommudo << Pol'teu·a ''• acompanhado pelo llnrao da Ponte Altn t.• sup-
plente do juiz municipal, seus lllhos o GO pessoas armadas. Hecebidas as primoims' noticias 
telegraphicns ácercu de tilo lamontaveis factos, fiz seguit' para Uberabn, levando mais al()'umas 
Praças de pol_icia, investido do cargo de dolersado, o expe~·imentado o ene1·gi0o capitão Carlos 
"\ugusto IJibcu·o Cnmpos; a eonfinna({ÜO dos factos oc~ot'l'_ttlos ~~)onsalhou a tda pal'a uquellu 
91dade .do Dr. ehefu de policia, que, alli chegando a ~ de teve~·eu·o, pl'omoveu as diligcmcias do 
~lqll~I'It?, bom com? a fonnução da culpa, ~ pt·onlmcrou a Joao Bol'gc~ de A~·anjo, José Borges 

e ArauJo o AmanciO llot'O'es do ArauJO, mcnl'sos no arL 111 do codtgo cnmrnal ; sustentado 
pelo, conselheil'o presidente dn relacilo o dospaeho quo proforit·a. n Dr. clwte de polícia foram 
os roos posteriormente iul{)'ados c ~bsolvitlos pelo jut·y do tel'mo do Sncramento. ' 
I . _O cidad<io .Antoitio0llorges de ~Sampaio regt·essou u Ubol'aba, onde a tt·anquillidade pu-
Jhca nao tem soffl'ldo novas pertubaçoes. 

Na cidade de s. João .Baptista, em Llias de_julho do anno passado, á vista de requerimen-
to do. ~romotor publico da comarca do Itarnam0chbn, T?t·guato Dpnnto _de Sm:za llicaHw, o juiz 
mumct_pnl do termo determinou que o respectJ_vo cs~nvao, }9se Adt'tan? 1\Iarrey, restituísse 
custas Indevidns que havia recebido. Dias dopots, o ()tto C?Cl'lVi!O dou quo1xa c~ juizo contra o 
Pto.rnotot' pubico, por crime de injuria, (r.unndo este tunccwpal'lo, em eomp~mhta do juiz mu-
Hlc!pal, DI'. Heinaldo do Silva Porto Primo, achavn-sc em suassuhy. 
. Voltando ú cidade o juiz municipal, o escrivão Mat't'oy o d:-s~·espeitou,. pelo que aquelle 
Impoz-lhc uma pena de pl'isão por. cinco dias, sondo o mesmo escn v ao rccolludo a uma das sa-
lns da casa da carnara. . 

. . O juiz de direito da cornat·ca, Dr. Manoel José de Castro ~Io~teii'O do Banos, suspendeu • 
O_.JUIZ munici pnl e declarou em exercicio o 1. • supplentc, a c tos que íoram cassados no mesmo 
<.ha, por pol'lal'ia' do rnosmo juiz d0 dii·oito. . . 
. . Estes factos demm "logm· b. exaltação no nnrmo do ~tvet·sas pessoas. c alguern disse ao 
JUtz ~lo dlt·cito que a ordem publica ia sot' pertml~ada, na wlade, p~lo quo esse magistt·udo im-
r_n~dwturnentc requisitou do cornman.J~nto ~upcn~r,d? guarda na,monal fo~ça at·rnada, a qual 
fot prestada sob 0 commamlo do cnp1tao Joao Josl.l I<et nandcs: A íot'(;a ostaeronou no largo da 
casa da camu1·a, c perconeu as ruas d~ cidade durante a nOite de 20 e manhã ele 21, fazendo 
algazun·a c perturbando o socogo pubhco, 

o delegado de policia, abt·indo inquqrito ac_erca d~stcs factos_, verlllcou que faziam parte 
do .grupo desot'(leit·o mais do 20 possons, c, tm~o o mquel'lto com ns~a. ao promotor publico, 
opmiou este no sentido de ser· consideradi? o llJUntnmento como s~chcroso; rcque~·eu u pris<lo 
p~eventiva das pessoas que dolle haviam fctto p~rte, e sond? d?fCJ'Jdo. esse l'OCJ\[C~·trnento. pqlo 
:3. supplcntc do juiz municipal e,nt.ão em B;XCl'C!e!o, pot·.~?tat pronun~wclo peloJ.u~z de dH·elto 
em cnrno de responsabilidade 0 JUIZ pt:opnot~t·w, e _mdiGlíldoos n_o crtmc de so<~l\{HO os 1: o .e 2." 
supplontcs, a 26 foram presos 15 indivtdu.os, mclusive o.s l. e 2. supplontes do JUtZ mummpal, 
os quaes posteriormente rocuporamm a hberdado, em vntudo de ordem de habeas corplts. 

. Apenas a pl'csidencia teve noticia deste~ f~ctos, nomeou o capit<lo Francisco de Paula 
Xav10r de A}H'ou para 0 cargo ~lo delo{)'~do de poll~w d!l_quc!le termo; d_e ~uc tomou posse a .G 
do agosto; tez 50 ,ruit' desta capttal o a'i'tel'es Jonpuun I<rnn~rsco Gade\h,l corn 15. praças de h-
nha,.quc alli estacionaram alo princípios de mat·ço, ficando afinnl al!t resta!Jalectda a ordem 
Publica.. . 

sogu.ran9a individual o do proprio<.lado 

As occm·rencins relativas ú segurança individL~al e ~lo p~·opl'iedadc havi~as no perioda 
deçol'l'ido de 1. o de maio de 1887 a 30 do abl'il findo estao rn.m~tet~sarrwnte descrtptas no relu-
tono annoxo, do n1•• chefe do policin, c se resumem na cstattshca mfra : 
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Crimes . publicas 
Contra a segurança publica : 
uesistencia. • • ·, • • • • • ' • ' . ... . . . . . . . 
Se(\lçao . · .· · • • • · • Tirada ou fugtda de presos • • • • • • • • • 
conf.ra o thesouro : 
Moeda falsa. • · • • • • • • • • • Grim.es parHettlares 

. . '• 

Contt·a a segurança individual: 
Homicídio . · : . ·. • 
Tentativa de homlctdlO. • • · • · · 
Infanticídio • • · • · • • • • • 
Irerimento · · • · • • • • • 
Ameaça . · • · · · · · · · · ' · 
Estupro , . · · · · · · · · ' 
llapto. . . · · · · • • • • • 
contra a propriedade : 
Furto. . • · · · · · • · · · · · 

3 
3 

3G- 42 

1- 1 

90 
34 

2 
G1 

1 
3 
1-198 

2 
1 

Estellionato. • • • · 1 • 
.. 

4- 7 
Damno . . · · · ·. · · · Contra a pessoa e propr1edade : 
Roubo . . · · · • · · · · · · · • · · · • 
Crimes policiaes : 
Uso de armas • 

Total. 
. . . . . . . . . . . . . . 

G- G 

1- 1 
258 

Factos notaveis e accidentes 
Mortes casuaes : 
Por queda . · • · · · : • • · Por desa::>tre em estrada de ferro. . . • . 

1 
G 
3 Por submersão. • • • • . . . . • , . 

I)or arma de fogo · · • · • • · • • • • 2- 12 
lrcrimentos : 
Por desastre em estrada de ferro • • • • • 
Por axma de fogo. • • • • . • • • • • 
Suicídios: 
Por arma de fogo. · • • • • • • . • • • • 
Jlor envenenamento. • • • • • • • 
Por submersão. • • • • • • • • · • 
Por asphixia • . . • • • • • 
Incendios : 
Casuacs • • · • • • · • • 

Criminosos captu1·ados 

Scdicão. . . · · · · · · · • · · · 
I<uglda de Ptesos. • • . • . . . 
Moeda falsa . . . • . · . . · . · 
Reducção de pessoa livre ú escravidão. • • 
Homictdio. . . • . • . 
Tentativa de homicídio 
Infanticídio . . . • • • • . • • • . 
Ferimentos • 
Estupro. . 
Injuria • 
J?urto . . 
Estellionato . . . . 
Roubo . • • • 
Diversos . • . • • • . • • 

. . . 

G 
1-

2 
1 
1 
1-

4-

7 

5 

4 

o 
1 
1 
1 

• 156 
51 

1 
101 

•l 
1 
G 
5 

16 
43 

396 
No numet'? total do 396. estão incluidos 25 que se recolheram ú prisão, por em~íto, otn 

rPrrra de diligencms das autondades locao:;. 
"t> ' o Dr. chefe de policia mui judiciosamente pondera ~uc, não sendo feitas pelas auto· 

ritlades, com a devida regularidade, as communicaçõcs dos factos criminosos e prisões, apczaJ 
das reiteradas recommendaçõcs que lhes têm feito. niio podem os algarismos mencionados re 

· presontar o numero oxacto dos cnmes commcttidos e cruninosos capturallos no perio-Jo a qu 1 

me refiro. · 
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Rol dos cnlpados 
bc São merecedores de encornios os esfot·ços empregados pelo Dr·. chefe de policia em 
rem, d~ ob.~er um ~ompletu 1:o! de c~lr~dos em toda a província, par· a o fim de ser impresso e 
qume11Lttd~ .ts ~utondades pohcwcs, factlltando-Ihe . ., assim o desempenho do importante dever 0 los tmpoe o art. 29 § 2. 0 do dec1·eto n. 4824 de 2 de novembro de t87t. 
to O tr·a~alho que a este respeito já conseguiu realisar, e as providenoias acertadas que 
nomou no se~Jttdo de obter o desaggravo da lei e a punição dos culpados, constam do seu lurni-
2 3S1~ ro~at9I'Io_, po1· on~Ic: vei'Cis que em .50 monicipws, ~que S? ref'ere o quadro organisado, ha. 
2•234 crw11'1o::.,os h'Hmzwdos, s~nrlo 18 co.ndemnados u revelia, Gl condemnados evadidos e 
• pronunciados em um per10d0 de mais de 40 annos. ' 

cadê as 
Muitas das cadêas da província necessitam de rcpat·os e algumas de completa. re-construcção. 

. Nüo sendo possível attencler-ee de p1·ompto a todas as necessidades, visto o grande dis-
~~ndw que accarretai·iam ú província, o Dr. chefe de p11icia destaca ns cadêas da Dmmantina 

Iranga •. OL~1·o Fino, Pouso Aleg1·e, C~rangola, .Tces Pontus e. Uberaba, nas quaes julga im~ 
Nresc.tdndt vers certos melhoramentos, fazendo salwnte a necessidade da construcção das cadêas 
~s CI adcs de Alfenas e Santa Barbara, p11· isso qu3 na prirnrJira daqucllas cidades está ser-

~mdo de cadê:1 um predio pat·a i~so alugado, c na segunda o editlcio acha-se em pessirno estado 
e conservuçao, ameaçando calur. 

Sustento de presos pobres 

I. Este .sc1·viço na capital continúa a cargo do cidadão Randolpho Augusto Baeta Neves 
me( tanto a dwria de 211 réis. ' 

. . Devendo terminar em breve o prazo do contrato celebrado com aquelle cidadão de-
~~rrntnei que pai·a este ser\'ko fosse aberta concurrencia, dependendo de decisão a escolha 

entre as propostas já ofiereêidas. 
E~criptnraçilo da cadêa 

O serviço da escr·ipturacüo da cadêa desta capital tem sido desempenhado desde o t." 
de setembro de 1880 pelo tabclli;io Podro d'AcantMa Feu de Cai·valho, em vir·tude do contrato 
que assignou perante a I'opartiçílo da policia, percebendo a gratifir:aç<1o mensal do 50~000 · 
paga pela vet·ba- diligencias policiaes. . ' 

_ O Dr. chefb de policia, no interesse, porém, de regul~rtsat· a sobredita escriptllt'ação, 
Propoc a creaçüo de um emprcl)'ado pm·a esse fim, com venc1:neato fixo. A medida lembrada 
Parece conveniente, o do certo 1~erecerú vossa atlcnçüo. 

. E' medida nccessa!'Ía c urgente a !lo e:;tabelcr~rncnto de urna p;nitencim·ia nesta capital, 
de CUJO assumptu se ha tratado n1s anteriOres I'elu~ol'los. . _ _ . 

Depende entretanto, da decretaçüo de cn:w3 a rualtmçao d0 tao trnp::>rtante rn;lhora-
mento. Enuneian~h·se s'Jbt·e e3t; n.-Bu:npto, meu Illu~ti'u ~nt }C ~33or, o Em1. SI'. Dt·. C:ll'h5 Au-
gust~ de.Oliveit·a Figu 0 i1·uJ·,, in_liL:)~l u n~ cla3.d~:~" loc;~l!da~e..,:-Jardim U1tanic).' o~ ~lorro 
do Cr uzcu·o - pam a eonLnwçao da p mttcnctaiw, e f~z-vo::. ver que, co:n a constgnaçao an-
nuat do 100;0001\1000, faeil sJI'Ú no fim ~le !O ann::>s [))S3lllt'.rnl-a corn as vantagens corl'cspon-
dcntes ao gTau do civilisacüo du pr·ovmcta. . 
. Estou de accordo, ·menos quanto ú ~:;colha c.b ~o.cal.- Jal'dtrn .UJtiHlico: e ist0 por uma 

Simples, mas pon(lerosa 1·az1io. Nos suburbtos da capttal, e esta a umca localidade que, com 
proveitosos resultados, ha sido es_colhi~a pam lazai'eto c.los alT:.wtados da epidemia da variola, 
que, de quando em vez costuma mvadii-a. 

Ahi alérn das'uccommodaçõos apl'opl'iadas àrJuellc mistCI·, ha demais a grande van-
tagem de im'pcdir pela situay<lo topagrapbica do tet'l'ono, que o mal penetre 9u se avisinhe ~o 
centro da populaç~lo, devido a coi'I'ento dos ventos para a pa1·te do oeste da Cidade, não habi-
tada ainda, alórn daqucllo edificio. . . - . . 

Para col'l'oborar 0 que levo dtto, basta uttentar qu~, por occastuo do ulttmo apparect-
r~on~o deste llagcllo enti'C nós, tíio prornptas fo~am as mcd.Idas ompre~p~a~, fazendo. entre ou-
tias 1s9lar os fingollados naquelle pl'oprw nacwnal, quo ttvcmos a sat~slaçao de evttar a. pro-
pagnçao do mal, que, em pouco tempo, dcsappareceu com~letflmontc dentre ~ós. . . 

O local actualmente desaproveitado onde ha o ed1ficw ql!e a provmcta <;ldqumu para 
asylo agdcola, 110 Saram Jnha, pal'ccr. o mais adequado á cpllocaçao .do cstabelectm:Jnto de na-
t~rezq especial, qual uma pcniton~ia_ria: pl'Op~l'cLOnando arca sutficiCnte e abundante manan-
Cial. d agua pota vcl, reune as cond1çocs requemlas de. affa_stamen~o do c~nt_ro, povoado e con-
v.eniO_nto i~olamento, ao passo que é de (acil commurucaçao o assnn permittlra constante fisca-
hsaçao e mspecçlio por parte das autondades. 

Allonados 
O Dr. chefe de policia faz ver que existem em algumas ca~êas di versos alienados, dos 

quaes são criminosos uns e outros acham-se guardados, corno med1da de segm·ança. 
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Não é possivrl que a esses infelizes seja ministrado nas cadêas o tratamento adequad? : 
não podem ser ndmittidos no hospital de S. Joii.o d'El-Rey, c outros estabelecimentos da provm-
que recebem tacs doen_tc_s, por falta de cnmrnodo; tal o r:notivo _por que julga. conv~nientc que 
se subvencione o hosplcto de D. Pedro li, afim de que sepm nlh tt:atarlos os dllos alienados. 

(, Diligencias policlaos 
A verba de 5:000$000 consignada nu vigente lei tle orçamento, afim de occorrer ás dili-

gencias policines para a prisão do culpados, prevenção ou verificac~<lo de factos cl'iminoso~, 
transporte de autoridades policiao::; para negocio publico c outl'm; set·viços a crtrgo da repm·tt-
çiio da policia, é manifestamente insullicienlc, cont'ormc porulcra. o Dr. chefe de poticia em seu 
rclatorio. 

Parece de toua a convcnicncia que soja elevada a. 8 ou \3:000.~000. 
Au.torida<.lcs policiaos 

Foram estas as altot·ar.;õcs quo se dcmm no pessoal das uutorid[ldcs policiaes : 
11oram oxoncmdas : 

Por diversos motivos 3\38 
A pedido t\33 
A bem do serviço publieo 2 

Foram julgntlus sem flil'•lito as nomcat~ôes, pGt' nfio terem os 
nomeados tomado pos~;o no prazo da lei, de • 18\J 

Fnl\ecornm tG 
Foram r:Oti\I)Udas m~:3 

O numero tlc <lclcgados e supplcntes o\evu-sc a :3~(), o o tlo suh:le\errados e supplentcs 
a 2GGL 0 

. ,Infyli~mlmtc nem to~los ?S logat'C\s e_stilo rn·ov_idos, ap·wu· <IB osfort~t)S empt·c~ados. Es-
ta 1altn e p~·mctpatm-;n~e.'lo~ula n r':lu1~tnncta na i~e'lltnc.{ i.·J d H c;ug.).'i, vist~1 a insullicicncia da 
força publtcn pnra nuxllHH' as autondudos rn IHI~\t!lllt·os•l <Ll:>e.npcn\to ürJ ::-uas funcl.il)es. 

Insteuc~:õos llOliclaos 

N_o inte~·esso Lle o~·ic~tal' as .al2~,1~l'itlatl:s .\lol.iciacs e ra~~ililat·-H~cs o bom t1CS•)t11[lCrlh_o de. 
seus dcvet~s, alem d~ oult ns mstruLÇ1l ,:-;,o D_t. c tc\e t\o pohcm oxp.~1lm as que s;i.o transcnptas 
D? rcspcct.Ivo rclatono~ c ({UI~ tmtam tios I li )\I)S tln .sf)l'f~m punidos os anto1·cs üc loterias c rifas 
nao aul?nsadas por le1, e d0 nndo p~lo qun.\ convem ttue sejam orgunisuclos os cartot'ios (\as 
delegacws. . 

carcorolros 

. Em geral, sfio mal remunerados os. eurcr}t'ciros das cadêas da J)l'ovineh lo que resul-
tam dtfficull\adr.s {~ara quo ~s~cs .lagares SC.]am o.ccu{~ados pot· pessoas idonc~as.'' t 

o. Dr. cl~ok. l~C pohc~a filz~ vm· a. con vcn ~encta d1l u m.u rcvisfio nn 1·o:-:;pccti v a tahel\a. . 
AttHI<1 n<~o lo.ram murcarlo~ os ordena rio~ dos careorm1·os Ü'ls C"clt'>·ls <', 1,, 1 ltv l'I'CJ o 

Al I . 1 ' 'l" ~. lt' \.n '1 i"S Jl '!'' · S t · . ' « · '' -•L ,,\tll )U .1' ' cgre, ,lma uUí\1 '"• •J<Il I n, ( '1
• (} lO~, un f) Antomo elo !.lucharlo c S. Car\r)g do :racuhY. 

I.lh.un.inaQão pu.hlioa da. capital 
Por acl? ~e 1 de ju\ !11! tlo n.nno passado, lhi concedida ao t , t , , . . \ ·c l 

Andrade a rcsclsao que [l~l\lll do contrato firmaclo nm 1 t tlf' tlc'zc,~lClll c Cll)ton8r;l Cnrlos Ga l_rltlu-. .- ll' 1 't l • · l l · ' > · '.um ll'O \ C 1 o!) r)ara a l rnmaç,lO pu l rcat a capta, por rnmo t ~~ amparlils lw\rr·\s f' autrH'i .. 1 r ' ~ 1 de 
obras publicas a fnzer a illulninar.irlo, comfl ensaio. p~ 1?;á;ninis .. }'\1 a " < ll'e~~t.onn g-ora ,'al 
indispcnsnvol, encan·cgnn1\o ele dirigir o so1·vir.o ~ r,idur\'io ro:r~l'11;'w, 0 a nr,lql}ll'll' o t~latcll a 
gratificação de 2001)000 mensaes. ·· > · '· • ~ j rk Mfll\Q l<t'olta-,, mechantc 

Tendo sido nnnunciada hasta publica para OXflcur-~ l,. · r r 
n 1G de dezembro ultimo, e não cstan1\o ns pi'Opost·ls ~ ;t'r' ~·10 t Lssc sc~'VItjo, a qual teve loba 
do r~spcctivo edital, mandci :~ht·i 1• ele novo ~~onc~u.'r~r;Jiajsc~l~~~l~s eont.rmrw r~om as c.laus~las 
precisao o numero de lampcoc~::; sohrn que vm·sat·inrn as'~ >c\'\1 a~clo-sr; r! o rr~esmo e1hta~. co~ 
tos de luar, quando pela autoridade ineumbida dn r .. r O~l:1s:as c. a IH_rntat;ao qn.anto a:; nlq~_ 
pensa da illuminacfio. j Isca Isar 0 sct·vtço l0sse autonsacla a c lS 

Corridos Ôs dias da prar~a annunciadn P •1bnrt . . . . d 
que trata o art. 12do t'crrtllam·mto n. tOi r. at'~if;'., ( .a~ ~s proposta? nprosenlnclas ;\ JUnta . c 
José de Souza, pm· sct· ;~mais vantajosa 'tt;'lP~·;nin;,i ),11 ~ torJ olf·~ree.tda pnl~ eitlatlfio Antomo 
a directoria geral tlasobras publicas l'os~P ~c,lcbt•atlo >dn \''tal de :1 de 1cvercit·o lindo qnc pet·antc 
h\ica da capttaL · > ' on I'a 0 pam o sot•viço da il\umina<ito pn-

Attentlcndo, pot·cm, ao requol'inwnto do l'Pfi'r" 1 . . · 
çii.~ pub\~ca, Antonio José de Souza, ás infot•tnat~ôo~ '.lt.o cU'l',ornatant: do ~ct·viro d~ _illut~t_ll~= 
tona da lazonrln, hem como ao disposto na chtisul~l~ ~-~;ai las pelo Dl. chclt~ de poheta n d H C(~ 
mo passado, celebrado com o rlito cirlad·lo ~·csol . -· 1 0 contrato de t 1 do fevereiro pt·oxi-
c~ntnr d_a data em qu'l ('l)~se o scrviçQ 0' 11~at~t·iat r.~~r~;~~~e~a.rar reseintliclo o mesmo contn1to! ~ 
dn·ectorta das obras publicas que provid"nl'ias' ' .. ,~lL' ao mrBm1 tomp~ l'eenmm~ndct <1 

pçüo, para o que <lovcria IH'opor as melÚd;,: 1~~1°0 ~f111~ 1.1;l qun esse ~erviçonio S') 1l't·essc intct'l'U-
" 1 JU gas~r} necossarws. 
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fi A mencionada repartição indicou, c eu approvei, que da administrnçüo do serviço 
osse outm vez encat'l'cgado o ci~lallilo .Tosó de l\lel!o ~"roitns, mecliantc a gratificação do 
200~000 mensaos, omquanto por meto do nova concurrencw outrem nt1o o contratar. 

Pela lei n. 3155 de V de outubro do anno passado, foi concedido ao bacharel A.o-osti-
n1ho l\laximo Nogueira Penido pt'ivilegio pn.ra a illuminaç<1o a gaz desta capital; aquellg ba;.. 
~ tarel, pam o fim do poder celebt·ar o respectivo contmto, requereu que f"o~se dee!arn.do ca-
. uco? qu~ foi assig.nado pelo cid~d<io .r.osó elo l\Iello _Freitas, e:r:t 8 ele outubro. de 1880, para a 
Il.lurnmaçao por m''lO da luz elcctnca, vtsto ser publicoc notot'to que n<1o fot iniciado 0 ser-
VIÇo dentro do pt·azo marcado no nllurlido contrato. 

Ouvindo, a t'cspcito da pt·etençilo rlo Dt'. Agostinho Peniclo, a clit·ectoria get'tll elas obras 
publicas, directorin da fazenda, procUl'ndoria fiscal desta c a sect·etaria do governo, e consi-
derando : 

. Quo, pela clausula 10.• desse contmto, ob!'igou-sc aquol!e cid~d<io a dat' começo ás res-
pectt v as obras dentro do prazo de 12 mez,Js, a contnt' da data ela asstgnatut·a do mesmo con-
trato, o r~oncluil-as dentro do de tt'es nonos, conta•los da mesma fMrnrr ; . 
. Que só em outubro de 188G participou ú clit·ectot·ia gel'al das obras publicas que ia 
I_nici~l' os t~ab<~lltos da montaq-om das !nachin.as destinadas á ~lluminaçii.o.; o .f!U<~, em dezGmbt'o 
segumtc, (ht•igtnrlo-se ao loc~l a cs..:;e frrn d8stmaclo o on9enhetq1 do 1." dt.stncto, (JUC !"ôm on-
can·egarlo de examinar c venfical' o estado das obras, nao cncontt·ou sor·vrç•J algum feito, a não 
ser um parctlüo de pedra concer·t~do •. orn que tmballwt·am alguns operanos, Co!n? fim unico 
(~e repnt'UI' o melhot'at' o rego allt extstontc, que leva agua a um mornho de pl'Opt·reclade par-
tlculat· · 

'Quo, pela clausula 14." do alluclitlo ~on.tr~to, flcou estipulado que.- se no flm do prazo 
de 12 mczes nfi.o tivet' o contratante dnrlo pt·rnctpto aos tl'abalhos nocessartos pat·a o estabeleci-
mento da luz clectrica, ou nüo concluíl-os, na fót·ma da clausula 10 •, será rescindido 0 con-
trato, sem rlit·cito ú rcclamaçüo alguma ; . 

Que os scr·viços, que o contratante allegpt! ter exocuta~lo para o cttmpt·tmento elas csti-
P~tla\(Ôt~s ajustadas, nunca existiram o nem vc..:;ttgws delles poJe encontt·al' o engenheiro do 
dtslricto · 

Que, se até ngot'U ni"lo foi possível no contt·atanto dat' começo iÍs obt·as a cru,3 se obrir~ou. 
cct·tamontc n<io as poderia concluir no curto praz') quu lh3 restava (G moz,)s), soguntio asjK ci~ 
tadns elausulas 10." c u.•. 

Qno, isto posto, ni\o devia,, nrlministt'<H;üo ficar tol.liicla, pot' Vil'tudo de um contl'ato 
p.ão cumpt·iclo c hoje incxequivcl, do tmtut·, por outt·os me105, de um melhot'<Hnento de tanta 
Impot·tancia ; . . . . 

Bosolvi rescindir em data do 18 de alml ultuno o [H'Ccttado contmto de 8 de outubt·o 
de 1B8G, pot· inobsot·vancia das mencionadas clausula::; 10! c 1 í.", som o nus algum para a 
província. · · · -

Contt'a esse meu neto foi .lntol'posto t•ecurso pelo relendo ctdadao .Jo~6 de Mello Frei-
ta~,? qual at~j 0 pt·cscntc~ ainda não teve soluçilo alguma, pot· dopendet' rlo Informações que 
extgt a t'clspetto da qucstao 

G1.utrda :nacional 

Po1• decreto n. !Wt3 1lc -i de abl'il pt·oximo findo .• f?i Cl'c~do na comarca do Parnizo um 
com mando supcriot', compo5to elos batalhô~s ns. Gí de tr~lanta_t·t~l do sot·viço activo c .H ria re-
serva, ot·ganisaclos nas frcguczi_as de Nossa Sonltom r.) a C?,ucotçao tle Jagual'y, S. Sabastiúo, s. 
Roque do Bom ltetii'O, Santa Htla da Extrema, S .Tose de lol~rlo c Nossa ~enhora. do Canno do 
Cumlmlly, do município de Jaguary, o,.; quacs p<u'a este flm. ftcat'at'!l desltgat~os do com mando 
superior da comarca tlcstc nome, o dos batnlh?9S ns. ü7 ~lo tnfantm·w. dr> S'H'vu;o aetivo e .n da 
resot·vn, organisarlos nas ft•egu1azi~s de 

0
s . .f?se tlo S~1 1ll't~t\.zo, N

1
osss·,n Sonh

1
or·a t}n. Conceiç<1o dos 

0llt'os, s. Jo;io Baptista das Cac weu·as, ap!Vat'Y o 'lfl ' nna.l o apuea 1y-mmm, do municí-
pio dos. José do Pamizo, os quaos para este flm ficaram desllgados do commando superiot· da 
comarca do Itnjubá. . . 

o eomrnando superior da comal'ea de !ngua~y ficou ot·gantsado com o 12·o osquadl'ão 
do cavallal'ia e com os batalhões ns. G:J do sct'VIÇO acttvo c -13 da rcsct·va. 

o da de Itajubá ficou constituído eom o 1:3.o esquadt·ão de cavallaria c com os bata-
lhões ns. GG do sct·vtr.o activo o 4G da rcsct·va. 

Além tlestas ·'altot·açõcs, dcmm-sc as snguintcs no cruadt·o dos officiaes, pol' actos do 
govemo geral : 

Foi privado do posto, pot' ntio ter solicitado patente ,no pt·az_o legal,.~ major cornman-
dante da 2.• sccr1ão do batalhão da reserva da comat·ca de l~ntt·e Hws, Emtlw José do Souza 
1\laciel. 

Foram reformados : 
Comarca de Ouro Pt·cto : 
No mesmo posto, o cot·oncl commandanto supct'ior, rlat·fí.o de Olll'o Dl'anco. 

. No de tenente cot·oncl, o rnajo1· njudane de ontens c secl'Ctal'io geral do commamlo su-
pcnor, .Jncintho Dias Coolho. 
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~o de coronel, 0 tenente coronel commandante do t.• corpo de cavallaria, Pedro Tei· 
xeira da Motta. comarca do Rio das Mortes: . . · 1 d do supe· No mesmo posto, 0 major ajudante de ordens e secretariO gera o comman 
rior Lucas Antonio Duarte. ' c marca c~P Mar de Hespanha: . . N~ mesuw pos~o, 0 coronel commandante superior, JoaqUim Lmz de Souza Breves. 

comarca do nw Grande : . ~ . d , · p · No mesmo posto, o coronel com mandante superwr, Jouo MarCiano e l<artn ere1ru. 
comarca da Christina e Pou:)o Alto : _ . t' 0 No mesmo posto, o tenente coronel commandante do 59.• batalhao do servtço ac tV ' 

Antonio ~~uJ~r~o~~~: 0 tenente coronel commandante do 40.• batalhão da reserva, Silvestre 
Dias Ferraz. 

Foram nomeados: 

Pereira. 

Comarca de Ouro Preto : 
coronel com mandante superior, o capitão Antonio Luiz Maria Soares de Albergaria .. 
:Major ajudante de ordens e secretario do commando superior, Pedro Queiroga Martws 

capitão quartel-mestre do commando superior, Nicolau Carneiro da Hocha Meneze~. 
Tenente coronel commandantf} do 1.• cot·po de cava\laria, o major Antonio Franmsco 

Junqueira. 
Comarca de Queluz : 
Tenente coronel commandante do 5.• batalhão do serviço activo, João Nogueira 

Coelho. Comarca de Entre Hios : 
Capitão cirurgião-rnór do commando superior, Dr. Francisco Alves l\Ioreira da Rocha. 
Comarca de Santa llarbara: 
Tente coronel commandante do 13.• batalhiío do serviço activo, João Pereira da Costa 

Junior. Comarca do Hio das Velhas: 
Tenente coronel cornmandanle do 15.• batalhão do serviço activo, Antonio da Rocha 

:Mello. · · Tenente coronel commandante do lG.O batulhão do mesmo serviço, Ignacio Furtado de 
Magalhães. 

Tenente coronel cornmandante do G.• batalhão da reserva, Bento Epaminondas. 

Silva. 

Comarca do Muriahé : 
Capitão quartel-mestre do commando superior, Luiz Orozimbo Alves de Mesquita. 
Comarca de Ubá : 
Tenente coronel commandante do 14." batalhilo da reserva, Manoel José Teixeira 0 

Comarca do Hio das Mortes: 
Coronel commandante superior, José Antonio de Almeida. 
Comarca de Barbacena : 
Tenente coronel commandante do 18.• batalhão da reserva Tirnothoo Ribeiro FreitaS· 
Comarca da Leopoldina : ' 
1\lajor ajudante de ordens c secretario geral do commando superior EuO'onio de Frei· 

tas Malta. ' 0 

Comarca do Mar de IIespanha: 
Coronel cornm~ndant~ superior, o Dr. Joaquim Barbosa de Castt·o (rointoO'rado). 
Comarca da Dwmantma: 0 

Coronel comm?ndantc superior, Antonio Pinto de Aguilar. 
Comarca do nw Lamhm·y : 
Tenente coronel com mandante do 4G.• batalhão do set·vico activo João José da. cunha 

Santos. 'if ' 

. ~Iajor commandanto da 4.• secção de batalhüo do mesmo serviço I~rancisco llodrigues 
de Oliveira Neves. ' 

Comarca do tavras: ·~·· 
Tenente coronel comrnandanto do 51." batalhão do serviço aclivo Joaquim de Carva-

lho Rezende. ' 
Comarca do Rio Verde: 
Tenente coroncl.co.rnrnandanto do 39.• batalhão da reserva João Pedro Mondes. 
Comarca da Clll'lstma o Pouzo Alto: ' . 
Tenente coronel commandanto do 59 • batalhão do serviro activo Joaquim José Itibet· rode Carvalho. ' .: ' 
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Tenente coronel commandante do 4o." batalhão da reserva, Joaquim Carneiro San-
Comarca de Alfenaf>: 
Coronel commandante superior, José Bento Xavi3r de Toledo. 
Comarca do Itamarandiba : 
Tenente coronel commandante do 52.• bataH11ío da 'reserva, José Gonçalves da Costa. 
Comarca do Rio Pardo : 
Tenente coronel commandante do 84.•batalhão do serviço activo, Rodrigo Cordeiro. 
Comarca do Paraizo : 
Coronel commandante superior, José Vieirn Carneiro. 
Tenente coronel commandante do 64." batalhão do serviço activo, Horlando Lacort. 
Foram aggrogados : 
Ao 28.• batalhão do sorvif~o activo da comarca do Rio das Mortes, o tenente coronel 

eommandante do st.• batalhão dÔ mesmo serviço da comarca de Lavras, Martinho de Freitas Mourão. 
Ao estado maior do cornmando superior da comarca de Itatiaia, o major ajudante de 

ordens c secretario g8l'Ul de Entre Rios, Antonio l\Iartiniano.da Silva Bemfica ... 
. Foi dispensado do exürcicio de commandantc supenor da comarca do RIO Grande, por 

tempo mdetcmtinado 0 coronel João Domingucs de Mello. · 
Foi concedid; no major ajudante do ot·dens e sect·etorio get·al do commando superior 

da comarca da Leopoldina, Luiz Botelho Falcão, passagem para a reserva, ficando aggt·egado 
ao 23.• batalhão da reset·va da mesma comarca.· 

Esta prcsidoncia tambem privou dos respectivos postos, por não ·terem solicitado pa-
t~ntes no prazo legal, c por não se tc~ern apresentado fard~dos e promptos para o serviço, a 
dtversos officiaos subalternos de varws cornrnandos supenoros, nomeando outros, tudo de 
· conf?rmidadc com as disposições em vigor c con!ormc consta da publicação feita no jornal officLUl. 

Força policial 

... · Çontinúa a cornmamlar o coq~o policial d~ pl'ov!~cia o majol' refom~ado do exercito, 
Jo~e Mar~a de Siquoim Cesar, encanecido no sc~·vH;o m~l!ta~·· e_xacto cu~n{)ndor de deveres e 
CUJa experiencia c leal coopcmçüo iomm de valioso r.uxllw u mml~a. admmtstraçlio. 

_ Nüo é ainda sufficientc o numero de pm_ças do C?rpo pohctal d~ que a província dis-
poe actualrnente, para attcndot· a todas as nccosstdades c JUstas reçla!f1açoes que surgem. 

Cabe-vos resolver a respeito, confot·mc diclat· o vosso patnottsmo, e permittirem os re-
CUL"sos de que dispomos. . 

, A lei n. 3.i38 de 2G de setembro do anno passado fixou. a_ força publica du provinciu 
Para o exercício concntc de 1888, em 1,2QO_pra~as d9_co1·p? policial, além de um estado maio; 
c9~posto do 1 major commandantc, 1 captl~w cu·u.l·gwo-mot·, 1 fiscal com a geadua~~üo de ca-
Pllao, 1 tenente ajudante, 1 alt"ot·os sect·otayw, 1 d1to qtuH·t~l-mestee; c l\c um estado menor, 
compr_chendendO" 1 sm·gonl? ajudante, 1 d_tto mestt:c de ln';lSLCa, 1 segundo dito contra-mestre, 
~ m!Jstcos de 1·• classe, U ditos do 2.• c. <J ditos d.c 3.:, aut_o~·tsando o govcmo, na respectiva reor-
gantsaçüo, a dividit· a pl'ovincia em ctrcurnsçrtpçoe~ L~t~ttm·es. . 

Segundo a mesma lei o corpo dovona sm· thvtdtdo em sets a dez companhias, pt·oven-
do o governo, por meio de regulamento, soht·o a organisaçüo o disciplina c o mais concernente 
ao sel'viço policial. , . 

E_m ~onsoqucncia, por acto quo expedi a 28 do alml, qeterminei quo o corpo passasse"~ 
a.sg constllUir tal como foi decretado, creando H?Ve comp~nlnas, compostas cada uma ele 1 ca 
Pttao, 1 t~ncn_te, 1 alferes, 1 1." s_argcnto, 2 2.•• dttos, 1 fornol, 6 cahos, ~corneta, de 120 praças 
as lres IH"ttncH·as o 1 tU as llcrnms, rccommcmlando que, cmq~umto nao fôr publicado novo 
regu~amonto, continue a ser observado o de rL 99 de 25 de mmo de t 883 e mais disposir-ões em vtgol', ~ 

Na mesma data publiquei o quadro dos officiaes, que é o seguinte: 
ESTADO MAIOR 

:Major com mandante, José l\laria de Siqueiru Cesar. 
Capitüo cirurgião-mór, Dr: José Scrraüo Moreira da Silva. 
Capitüo fiscal, Francisco do Paula Xavier de Abreu. 
Tenente ajudante, Pedro de Macedo Varella da Fonseca. 
Alferes quartel-mestre, Emilio Apolonio da Silva. · 
Alferes secretario, Affonso de _Siquo~l'a Hamos Cesal'. 

t.• COMl'ANIUA 

Capitüo, Antonio José da Silva. 
Tenente, Antonio I<nmcisco Borges. 
Alt"oros, Luiz Cat·los da Hocha Nunan. 
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2 • COMPANlllA. 

Capitão, Fo~t~n~to José qa Costa Lana. 
Tenente, Ehsmno de Pa~va. 
Alferes, Af\!-otüo Lopes de Oliveira. 

3. ° CO~tP ANil L\ 

Capitão Francisco de Paula Narciso. 
Tenente, Francisco de Paula Gil. 
Alferes, l\Ianoel Cyrino Rodrigues Junior. 

, 4.' COMPANlllA 

Capitão Carlos Augusto Ribeiro Campos. 
Tenent~, Antonio B~silio Haymundo. 
Alferes, João Ignacw da Costa Santos. 

5.' COMPA.NIIIA 

Capitão, Camillo Candido de Lellis. 
Tenente, Antonio ~\ug~sto Pintu de Souza nibus. 
Alferes, J.oõ.o de Ftguetrcdo Murta .. 

6. a COMP ANlllA 

Capitão, Miguel Archanjo Te~xe~ra Huas. 
Tenente, André Bastos de Ollvmra. 
Alfet·es, Alvaro Moreil'ü da Silva. 

7. I CO~lPANI!L\ 
Capitão, l\lanoet Dias Coelho. 
Tenente, Lucas ~Inchado VeHoso C~tdas. 
Alferes, Hufiniano de Moura Amorun. 

8.4 CO)!PANIIIA 

Capitão, Hu~no Sim~es de l\liranda. 
Tenente, Lmz Tertuliano de Moraes. 
Alferes, Antonio José Barbosa de Faria 

\>, 4 C011PANI!lA 

Capit<io, Torquato Do~ato de Souz~ I! i calho. 
Tenente, Fortunato Dws da Concciçuo. 
Alfere~, José Candido de Oliveira. 

· Posteriormente, em data de 3 de maio, concedi ao tenente Fortunato Dias da Conceiçt\o 
u exoneração que pediu rlo referido posto. · 
·. · Por acto !In 24 de mat:ço ultimo, at_ten?cndo ú rcpresentaç;io do Dr. chefe de policia, 
constante do officio n. :3:"i9 do dm 22, del.crrmnCI que o corpo f~sse dividido em 7 circumscripçõcs, 
com o numero de pmças de que devem compor-se os respecttvos destacamentos, a saber : 

1. • cil·cnmgcl·ipçao • 
Séde - Ouro l>reto, comprehendcndo : 

Ouro Preto . 300 praças Entre I\ios . . . 5 )l l\lariann;:t . . . . 10 )) Que luz. . . . tO )l IJonte NOYU . . . tO )l Illanhunssú . . . . . 8 )) Itabim . . 8 )) Santa narbara 7 )) Subm·ú . . 9 )l Caeté . . . . 6 )) Santa Luzia. . . 7 )l Sete Lagoas . 7 )) Pitanguy . . . . . . . . 8 )) Abacté . . . . . . . . 6 )) Par·ú . . 8 )) Inhauma . . . . 7 )) Dores do Indaiú . • . . . . 6 )) ' S. João d'Et-ltcy . . . • • . . . tO )) S. José d'El-Roy . . . • . 4 )) nom Succcsso. . . . • 7 )) Oliveira . . • . . . . • 7 )) Bom fim • . . . • . . . 7 )) 
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Barbacena • 
Lima Duarte 
Turvo . • 
Piranga . . • 
Ubá ...•• 

. . . . . . 
. . .. • • 

• • ... . . . . . . . . 
Rio Branco . . . . 
Pomba •• 
Viçosa • • • • • • 
Caran()'ola 
teopoldina .. • • • 

. . . .. 

Cataguazes • . • 
l\Iuriahé . . . • • • • • •. 
Mar de llespanha . . . • • • • • 
S. José d'Além Pamhyba . • • • • 
Jujz de J?óra (torça de linha) 
Rio Novo (idem idem) 
s .. João Nepomuceno • • 
1\Io Preto • • •· • 
J?ormiga . . . • . • 
Itapécerica . • • • • • • • • • 
Campo Helio • . . . . . . • . • 
Camndahy (termo de S. José d'El-Hey) • 
Itabira do Camp? (Ouro Preto) . . . • 

2. • circumscl'ipçiio 
Séde- Campanha, compfeliendend,o: 

campanha • • • • • • 
Pouso Alto . • • 
Itajubá . . . 
S. José do Pamizo 
Pedra Branca. 
Christina. 
Baépendy • • 

. . . . . . 
Ayuruoca . • • • 
Pou~o Alegre . • • • • • • • • • 
Ouro Jlino • 
Jaguary • • 
Caldas. 
Muzarnbinho 
Cabo Verde. 

. . . . . .. . "'. . 
.... 

Jacuhy • . • . . . ~ 
S. Gonçalo do Sapucahy. • 
Alfenas . . . . . • 
s. Antonio do ~rachado 
Tros Pontas . • • • . • 
J,avras . . • • • • 
Varginha • • . . 
Dores da Doa Esperança 
Canno do Rio Claro • • • • • • • 
Piuinhy . . • . . . . • . • 
Poços de Caldas (termo de Caldas) 
Hio Verde (to!'lno da Campanha) 
Caxambú (termo do Daepcndy) 

3.• circnmscripçao 
Sédo- Uberaba, comprchcndendo: 

Uberaba . . • • • • • • • • 
Pussos . . • • . • . • 
S. Sebastião do Paraizo. 
Bambuhy · ' .. . . 
I' rala . . . . 
J?1·uctal • • . . . .. . . . . Monte Alegre • 
Sacramento. . . . . - • • • 
Ara xá. . . . . . . . ... 

10 p_raças 
4 )) 

6 )) 

8 )) ·) 

10 » 
7 )) 

10 )) 

8 )) 

8 )) 

10 )) 

10 )) 

9 )) 

10 )) 

9 )) 

9 )) 

8 )) 

9 )) 

!) )) 

6 )) 

-t )) 

4 )) ' 

627 )) 

25 praças 
7 )) 

9 )) 

6 )) 

4 )) 

7 )) 

7 )) 

7 )) 

8 )) 

6 )) 

8 )) 

8 )) 

7 )) 

9 )) 

6 )) 

6 )) 

7 )) 

6 )) 

7 )) 

7 )) 

7 . )) 

7 )) 

G )) 

G )) 

5 )) 

5 )) 
.-~· .. _, •; I 

4 )) 

197 

25 praças 
10 )) 

7 )) 

G )) 

9 )) 

5 )) 

7 )) 

8 )) 

9 )) 



't'J•-_-; ,. 

;~~::..;-> 

-42-

Carmo do Paranahyba. 
Bagagem • • • 
Patrocínio • • • • • • •. 

4. • circumscripção 

. . 

Séde- Paracatú, comprehendendo : 
Paracatú • .. • • . • • • • • . 
Santo Antonio dos Patos. 
Brejo Alegre , • . • • . 

5, • c~rwmsct·ipção 
Séde- Diamantina, comprehendcndo: 

Dian.antina. • • 
Montes Claros. • • • • • 
Jequitahy • • • • • • 
Serro . . . . . . 
Conceiçãõ. . • . • • 
S. Miguel de Guanhiles. 
Suassuhy • • • • 
Sant'Anna dos Ferros 
Curvcllo • • • • • 

. . . 
. . . . . . . . ~ . . . . . . • • 

6. a CÍ1'CltiHSCl'ipÇliO 
Sédc- lllinas Novas, comprehcndendo : 

l\linas Novas • • • 
S. João Baptista · • • • • • • , • • 
Grão Mogol • • • • • • . • • 
Arassuahy • .' • • • . • • • . • 
Theophilo Ottoni. . . . . . . 
Aymorés (termo de Philadelphia). • • 

7. • circumscripção 

Sédc- Januaria, comprehendendo : 
Januaria. 
S. Francisco 
Boa Vista • • • 
lUo Pardo . . • • 

. . . . . . ·• . . . . . ' . . . . . 
Salinas • • . . . 

7 praças 
10 . )) 
10 )) 

113 

25 praças 
tO >> 
8 )) 

43 

25 praç,ls 
8 )) 
6 )) 

10 )) 
7 )) 
(i )) 
8 )) 
(i )) 

tO )) 

8() 

25 praças 
10 )) 
10 )) 
10 )) 
10 )) 
6 )) 

71 

25 praças 
10 )) 
tO >> 
10 )) 
8 )) 

63 
No numero do pt·aças destinado a cada logm· está incluído o comrnandante. 
Nas estações do arrec.adaçi1o, o~de ha act.ualrne~lte. dcstacam::J~tos poli~iacs, continúam 

estes, devendo as praças ser tiradas da força destmada a sede da t.• cu·cumscnpção. 
· Sendo o. estado effec.ti~o do corpo presentemcn.to de 1102 pi'<1ças o faltando 131 para 0 completo, resolvi, em 15 de maw, rocommendar ao maJot· commandantc que autorisasso os 

com mandantes das cii·cumsct·ipcões, fót·a da capital, a alistm· pmr;as, nas condições exigidas 
pelo regulamento n. 99, mat·cando a cada um o numet·o a engap1·, de modo a não ser excedido 
o que está fixado pela lei. 

As derpais informaçõcs'sobm o ~noyir!wnto do ofiiciacs o praças, aquartcla.mento, m·~ 
rnamento, eqmpamcnto, fardamento e dJsctphna, constam do rolatono annoxo do digno majot· 
commandante. 

Diroctorla da fazenda 

Dirigindo osta importante repartição, continúa o Dr. Tl'istão Pot·oim da Fonseca a 
prestar á província valiosíssimos serviços, com aquelle mesmo zelo fiscal e rn·oficieneia do que 
meu illustre antecessor já vos deu o mais justo c honroso testemunho: sobram-me razões para 
consignar-lhe aqui rqeu reconhecimento ao leal auxilio que tem prestado á minha admi-

nistração. . . 
Em relatorio apresentado nn ultima·scssão, meu antecessor vos declarou quo rH1o usára 

ainda da autorisação concedida á presidencia para reformat· · a ropal'tir;ão da fazenda JWovin-
~ial, porque, incumbido a uma commi~são o·es~ud_o dus·bascs para o lia, o t ralw.lho não lhe ha~ 
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via si~ o ap1·eser)t~d_o : ponde1·ou-vos então que a limitação imposta difficultava u:na refor-
ma .t;ttd, que cxigina augruento de pessoal e de rcrnuneraç<io, requeridos pelo accrescimo do 
serviço. · 

. Parec~u-me, po1·ém, que, s~ não era _possível,; por força da alludi9a limitação, operar 
uma reforrn~ tao corni)lc.ta corno ex1ge o pubhco sernço, pelQ mono$ convmha, dentro das for:.: 
ç~s d~ g.utonsaç<i~, at optai: ~s melhorarnentospossiveis quanto á organisação do pessoal; dis"" 
tpbmçao doss~I:VI~os, e varws outros detalhes da admirllstl'açüo da fazenda) pi'Ovinciàl. · · · 

. Neste mtUI.to,c ern execuçüoda lei. n. 33'35, dei nova o1·ganisaç.üo a esta repm·tição ex-
pedmdo para este fun o regularnento n. 101. · · · · · ' · 

Depende, pot·érn, o referido ·regülarnento, para seu inteiro vigor,da composiçüo d,o 
quadro do pessoal. · · · · 

Do relatm·io quo apresentou-me o director consta todo o movimento do pessoal da re-
partic;ão, bem corno do das collectorias e recebedo1·ias da província, a partir de .21 de maio do 
anno passado. 

1li ovimento financeiro 
EXEI\CICIO DE 1886-1887 

Por e[I'eito da lei n. 3388 de 21 de julho de 188G, que fez coincidi1· o anno financeiro 
com o anno·civil, determinando igualmente que continuasse em vigor por mais 6 mezes a 
lei n. 3385 de 2g de junho, que orçou a receita c lixou a despez!l para o exercício de 1886-1887, 
ficou este composto de 18 mczes, e, portanto, só se deve venficar em seternbt·o do corrente 
anno a sua liquidação c ence!'l'amcnto ; só nessa época, pot·tanto, podet·<io ser apresentados 0 
balanço c as tabcllas de ns. 1, 2, 4, 7 a 9 e 12, dependentes daquclla liquidação definitivaie en-
cerramento. . ~~ .. :>J,.o !liJ 

Assim sendo, c attendendo-se que a lei n. 3137 de 26 de setembro do annoJ passado 
marcou o dia 1 ."de junho pam a installaçüo desta asscmbléa, é facil de vet·-se, como diz 0 di-
rector da fazenda, que são provisorios e por conseguinte ins1!ffi9ientes os dados de que dispõe 
para demonst1·at: com exa_ctid<~o o csta~o .das finanças da pt·ovmcw. . . 

. A men910nada lm n. 3385, reten_n<~o-sc aos 12 mczes .deste pel'lodo, ~1avm orçado a 
respectiva rec01ta em 3,·1 10:200~000; addlCwnando-se-lhe, porem, a que pela le1 d. 3388 foi or-
çada para o scmestl'e accrescentado ao pel'iodo dos doze mezes, eleva-se aquelle valor [ao de 
5 115:300~000. . 
' A a~recadação em o mencionado declli':>O mon~0u entt·etanto á. ~ommn de 5, 768:922~7 .u. 

Assim, confl'ontnndo o Hl'l'ecadado com a rec01ta ~l'Ç<H!a, ver1flca-se em vantacrern da 
fazent~a a di1I'erença de 653:G22.~7i4, com que as rendas Ol'dtnarws excederam as p1·ovi~ões le-
gislatt v as. . . . . . 

Ã despeza para os 12 mczesJa nllnthdos havw stdo fixada em \410:200~000 .... ...._, 
Do mesmo modo, accrescentando-se-!he o que re:;peita ao seguinte semcstt·e da'proro-

gação orçamcntal'ia, 1,70.5:1001\1000, elevar-se-Ia a despeza a 5,115:300~000. · 
Entretanto, a 5,215:605~780 subiu a despeza propriarnente dita e etrectuada. 
Cotejando este algarismo com a despeza do cxercicio de. 86- 87 e do semestre ~da 

prorogativa- 5, t 15:300~000, ~e mos que .a de~peza ef!ectuada sobt'epuJa a fixada em t00:30.5:)!l789• 
Compamndo a tmportancta pam mms at'l'ecadada. G53:G22:JP7H · 
Com o excesso de dcspeza . • . · • . . . . t00:305:jjl780 
Hesulta a ditrerença de . . . · · . · • . • 553:31Gtb99·i 
Addicionando-se-lhe a importancia dos juros dos di-
nhoiros depositados !]OS b~ncos, de custas judicia-
rías e das cobranças mdevidas . . . . • • . . 32:536~408 

teremos • . . . • · · · · · • · · . • 585:853~·W2 
quo sel'ia o saldo, deste exercício c prorogativa, con-
siderado em absoluto. Tendo, porém, o mesmo 
exercício recebido do de 1885- 1886 saldos em di-
nhciró na importaneia de • . • . . • 418:733~414 
elevou-se a ditrerença a . • • . • • • . • • 1,004:586~516 
Abatendo-se os encm·gos que lambem foram legado~ 
ao exercício de que so t1·ata • . . . 10:059~370 

reduz-se a • • • • • • • • • • • • 994:527:!J!146 
EXERCifllO DE 1888 

A arrecada cão eil'ectuada noto. trimestre deste exercício, -janeiro a março do cor-
rente anno, - conforrne o quadro n. 2, junto ao rel~torio (ann.exo), attinge .a 840:257~853_;~t-$;~~ 

C~mpu,tando-se a renda que terá de produz1r o 2•. trimestre, em ImportanCla Igual â 
urrecadaçao ilo 1°, , cncontrai'emos para o 1•. semestre 1,680:49570~. 

· Quanto ao semestre de julho a dezembro, que é o da época da safra de café, podemos 
calcular a rcspectivarcnd.a em 1,680:495~706, Pl'oducto do L" semestre, augrneJ]t~do!de 1/4; 'que 
~ará 2,100.:.612#63~, quanlla esta que, sommada aqu~l~a-1,680:495:!J!706, produzira 3,781:115~338, 
unportancta approximadamente da renda do exerc1c10 de 1888. · · · · 
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Qrcamento dtL ?'eceita pM·a o e:ccrcicio de 1889 . 

·' . . dfl calculo (quadro annexo) a media dos tres uhimos exercidos e 
' Tomando-se por.l!ase c ~eJfoi no exercício de ~H-85 de 3,563:810$301, no de 85-86 de 
a ronda por c\los produztd~8J7 (com exclusil~ do semestre da pt:orogativa) de 3,7~8:617f;l3~8 e a. 
3 637: t831P0'•2, no de 18~? 781 .11 r~338 devida a grn nde abundancta da safra do cafc, pode na ser 
p'rcsumive\ de 1888 em"·' io fut~lro de 188'J, em quantia supcrivr à presumive\ de 1888; atten~ 
orcoda a rend,a do, txet~cl~·'lo do c\~ monto ser·vi\, á falta de lwaços que substituam o do oscra-
d,endo-se_, porem, a ex m 1'110 wocario em que se ~cha '\lavoura, sem meios pecuJ~li!n·ios para 
vo, e mal~ rtuc tudo ao_~dtud.cs I não é fóra de proposlto estunur-se a renda do exerctcto de 1889 

ttender as suas neceS:,l a. '· . l . . 
a. . roS·200$000 assim tllsertmmac a . -
em 3,v . o/, bre armeros de exportaçao . . . . . . . 1:20:000:tíl 

3 o sol bo cat·e· . . . . . . , • , 1 ,300:000~ 
A "/ SO )l'e • • \ - . - •J-0 0()0' • o 1 • genet·os ele pt·ot ucçao e cnaçao • . ., t : :p 
(j o/. sot~dc intlustrias e pronssões . . . 280:000:tJ 
~~~\~s do l;erarH~us e \cgados. . · · · · ·• 180:000:til 
Im osto pre(\ial . . · 100:000i!J 
No~os c velhos direitos . 1~0:000~ 
E r olumentos do secretunas. .~0:000~ 
T\~us ilinet·arias . . · · ·. · · 750:000$ 
s~Ho de patnntes da ,guat·da nac10na\ 1?:ooo:p 
Imposto sobre o outo . · · · · · 1.1._GOO:I) 
Imposto sobr·e o sal. · · · · · · 60.~00~ 
p \·Frio. . · • · • · · • · · • • . ' • • 1::)00:tíl 
lt~~[;(;sto (\o trnn;3ito ~as estradas de ferro purttculm·es 60:000~ 
Hewla cxtt·ao~·chn~na . · .. ·, : · · · , · · · 4:000'1> 
i\lu\ta p:H' inl 1·ae~4r!os. d~~ \cb c tcgu1amonlo:, ~:~OO:D 
HopoSÍ\(ÔClS c l'CstltUl_f_tO,c.s. · · · · · · l!•l00~ 
Juros do quate? !lpollce;> · · · · · · · ') 200:r;, 
Cotn'J.nr:a da dlVHia aeltva . : : ·. · . · · • . • :-0:000111 
I postó de 1/2"/o sohrc transmtssno em ltnh~ t·ccta. 'lO:OOO:ji 
l~~!)osto dc_lleear_l~~tJs c legados a pessoas rosvlentos 

fóra Llo tmpcmo . · · · · · · · · · · · 3:000$ 
Imposto de 1/2 °/o sobro o v:llot· tlos contratosou no-

vações pam cstt·ndas do !erro c engenhos centmos 20:000'!!! 
3,508:200~000 

J mpostos Jltonineiae~ 

S. r , . 5 da vossa consirlornr.ú.o as rollcxôos ex pendidas pela directoria da fazenda, 
, , 'ao r)f;\~~·n!~s da r'cceitu, ospc0iulnw.nto ugor·,1,.ll·•pois quo a ubo\i~~ão do elemento sor·-
u~orc~ de .~.n\~.11• 111 ,;1{nns dessas fontes, ([UC e neccssi1t'lo suppt·ir {)'H' outr·as, ([UC eontt·ihuum 
~1~nvuc~~e~~ ~~1 u\til',ri.,'l ent;·e os recursos linanceit·os Ol'dinarios e os encargos unprcseindivcis 
L uc totalmente os ohsorvct!l· . .- ' . . · .. , . o· • l D'cntrc essas eonsldcru~/>CS, dtJsl,lC<liOl <lS sobumtcs. 

Taxas itinc f(O'irts 

A disposi(.;üo legislativa q.ue _isento'! do torlos os (:lir·eitos os ohjcctos destinados á la-
voura e ao custeio de diiiorcntes t,,bncas ~mo tem produztdo os resultados que cmm de . es-

erar llo intuito protcct~t· quo s: teve em v~sta. . , . . 
P os objcctf1s rlestmaLios a \nvoma ::mo, em sua quast to.ahLlatJe, ltnpor·taLlos pelo com~ 
mercio, e este, a9 transt'oril-os, leva S()mpr·e em e~ntu a import~ncia dos dit·citos,, que "Hás niio 
foram cobr·ados aecresccndo que e:n outros tmstercs que nao os da lavmH'a c empregada a 
maior parte de tàcs;ohjec~o:>, resultando d'ahi não nufcrit· etlu, nem a provmcia, vantagem al-
guma eom tu1ue\\a tsençao. · 

Lern H'a o Dr. dir·ector lL~ famnr\a a convcniencia cl~ mantee-sn tal is~nr~iio s6mentc 
para tacs ohjectos, quarvlo direetunymte irr~portachs. pelo lavra~\ot·; nacla valetÍllo ~lUC o pe-
queno lavrador não possa mandar· vn· pam st tacs oh.Jeclos, por 1sso que o commercto, como 
ficou dito, carrega se!npt\} n imp;)l'taneia dos (}it·r~ilos, que~· haja ou Bil? iscn~;f~o. . 

A matcrta pt'llln pi'Q!luztda pela provtneta, por dtversos mottvos salndos, não pode 
concotTer em pror;') e:):n a quo n::>5 v:~m tlo estl'angciro, e por· iss0 vai se t·otl'ahinc\o. 

. . , Para obviat• esse mal, determinei, á vista de proposta. da diroctoria de fazenda, quo só 
gozasse da isenção u_o impo5to d~ it~p::>rtrH.ilo aqusHa m 1ter·ia prima, dost\nudn. ao custeio de 
·fabricas, que não extsta na provmcta. 

Niio colhe o argum.mto ele que esta nflo rn·oduz ninda o suill(\Ícntc parn o custeio das 
:fabt•icas, pois, se ó cel'lo, cnrno pondct·u o DI'. director da fazenda, que a pequena por(\ii.o dc-
.mátet·i<l prima c o scll custo elevado impedil'ão o ostabclceimonto de muitas fahl'ieas c'' mesmo 
.dHJicultari'i.o o dcs0nvolvimcnto do outras, llilo é menos curto que, sendo as fabl'ieas custeadas 
com produr;tos eslmnhos ú pi'Ovincia, extinguirão nesta diversos ramos üe la vou r a c da. inuus-
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tria; e se esta~alternntivn é, nas.circumslancias nctuncs inevitavel )fl, . .· . . 
· dpios economico:>, a prel'crencw de protccção deve ~et' dad~ .1 1• l ' 

1 eco ql}~, em ía<?e dos prin•· 
fabricas. . . c a voura e a mdust na e não á.s 

Imposto d11 tran~missao e 1;cndn de' escravos 
Com a extincç<io do elemento servil, dcsuppureceu do nosso orr.nt 

como a do commct·cio de escmvos e a de csct'a vos ern serviço de mine/ ~ento essa renda, hem 
No exercício do 1883-188t pt·oduziu ella tGO:Oào~ooo no ~l~cto. ) • 

118:000~000, no de t885-1S8t1 a t 15: )00:~01:) e no de t8SG~tss7 inclu~iJ 8 3·i-_ts,s.) dqsceu a 
biu a t.HJ:Ot8.1;lHL ' :., 0 a ptotogattva, su-

Novos e !Jelhos di1·eitos 
Pelo mesmo motivo acima. decrcscct·á considet·ave>lmrmte 0 , 1 . 

podendo-se contar com uma din_1inui(~ão ~lo renda de cet·ca :1e t30·000tJ ~toe u.cto de~te Imposto; . 
E' cr-rto qu~, na sua ultun~ reumii.o,, essa assemblóa rcst;uro~l ant}ua mente., . 

vou o da renda de bilhetes de loterws, rnatncula na escola do )[lürn °.llnposto ptochal, ele-
não é cl'ivel que o resultado dessus alterações compenso a dirn,irfui ãoHlcta: otc., ect., etc., mas 
do imposto acima ~et'orido, nyx.:cim-e nttontlondo-sc a quo to i L'eduzid}a 1J ~/,0 ~lda, com ~essaçtlo . 
estava sujeita a fnrmha tlc tngo. b '\ taxa de "3 a que 

Se o fim da loi, como pat·oce, foi bat·atcar o genero de 1 • no. , . . .. 
ellc consegniclo; a thrinhn do tt·,ig,o e so.us [H'oductos tê.1"!1 hoje no comt~orcige~st~ade, nao ~01 
que no tempo em que estava SUJOttn no 1rnposto de 33 rets. esmo custo 

A intt'odLJCÇilo na pt•ovincia do Hl'tigos sujeitos cí taxa de 33 réis pol' kilorrm 
1 resrectivo fY~so, no OXCI'Cicio ele 1.885-SG.foi de 18,!tG7,Q:H kil?gt'ümrnas. Tomando-s~ p~~:na f·~ 

~na.ttva a 5." pal'lo d:Jsse peso, 3,GOO,OOO ktlogt·amtrHlS, appt·oxtmndamontrJ pnt·a 0 con'urn~sJ 
lannha dc.tt·igo, o que n1lp p~roco cxngrmulo, sondo_ a taxa t'Gduzidn ck 33 a 1G réi:> 0 ~ 17 r''a 
em cada krlogt·a mrna, attmgm\ sorncllwncle l'educçao a G 1 :900t;OOO. . ' cts 
. Penso, pois, como a diroctoria da fazenda, que 6 de absoluta conveniencia 0 restabele-

ctmento das· taxas de 33 réis sobro aquolle gcnct'O, o que, augmentando-se de dia a dia 05 COillpt·omissos ela proviriuia, com n conG1~ssão de gnl'antia de jut·os a estl'ad~s de fcrt•o en'rrc-
nhos centmes, ct:oaçüo elo ca~ciras elo ~nsino pl'imario, c.tc, é n~r~essm·io croat·-sc nova~ fontes 
de rend;~s,, pí~t·n l<m;t·e.m face as t:espocttvas clespezas .. Don.ando y;;s'l p::>r conta. do voss!) il!us-
tt:ado pntnot1smo, ltdntar-me-hyl, de accgrdo com o chroctot' ela fazenda, a lembrar a convenion-
cw de ultor·at'ern-se alguns dos Impostos Jü creados, taos como : 

O do§ 20 ela tabella n. 2 da lei n. 2181 de 1875, pat'a quo sejam cobrados dos con-
tratos : 

Até ao valor do 2001JOüO . • • . 2:it~OOO 
De 200:tP000 a 500;i:6000 • • • • • 3:t,!OOO 
De 500~000 a 1 :000~000 • . • . MOOO 

o d'ahi em diante, mais 2:tPOOO de cadn. conto ou fmcçüo do conto .. 
Esta nlLct'<l({iiO p:)tlerá tt'amt· um augmento do rond~ supet·tor a Uí:OOO:t;\000, c acaba com 

a inconveniente limitaçclo de 10:0001!1000, estab.clodda na c1t~da tab~lla, que d.ú logae a paga-
rem apenas 2:3tsWJO de contratos de va!ot·es mutto suponot·os aquclla Impoi'Lancw. 

O do l/2 "/o do§ 1.'' do ar·t. 6." ela lei n. 338ií elo 188G, pat'a que rec.aia sobro todos os con-
tratos ou nova~;ôc:> elo contt·atos do pl'ivilegio; dctonninanclo-se elal'amonto rrual a cobmnca 
nas trnnsmissôos de privilcgio3, pam que fi'{UC assentado se devo recahit· olla sobre o valor lfo 
privilegio om si, ou sobre ó da ronda, o be1n assim qual il bas:.J para essa cobt·anf~U quando os 
con!t·atos, nüo ten1lo garantia da pl'Ovincia, ficam sem valor declarado. • ' 

~sta pres_iclonciu, de accordo com a directol'io. da fazenda, tem enton,li~lo. quo, nns dons 
casos ultunos, o Imposto deve sct· cobrado sobt·e o V<\!OI' declarado do pl'mlegio, quando 
este tom gamntia dejmos, o, nclo a tenclo, sobt·o o valor rjue fôt· al'bitl'ado, e assim so tom pro-
cedido .. 

O do§ 12 da cilada tabella n. 2 1!~ lei n. 218_1 (allivio ou levantamento do rnu~tas) pódc 
rasoavelmonte se!' elevado a 20 °/o; o do§ 13 (o!'oc~;ao. de capellas), a. 20:'/11000 5 o do§ 14 (cl'Oa-
çilo do it·mandades), a 20:t;~OOO; o do§ 17 (dispensas do 1rnpedunentos _matt~nnomaos), a :30t,JOOO; o 
do§ 18 (carta do )egitirnaçüo), a t0,~000t o do.§ t!J (cal'tu de .err.wn,CJ~açao), n 4;(600Q; _o do§. ~O 
(suppl'Ímento do Idade), a 40\IPOOO; o do § 2:3 (licença para fazer Citar), c\ ~~\IPOOO; o_ do,§ 2;) (h~bt!r­
ta~;üo do honloiros), a tOffiOOO; o do§ 28 (uso de annas), a 40ii\OO_D :.o do§ 32 (doaQ~~s mt.or v~vo~), 
a 5 "fo, o a 10~000 as ontt·e ascenclontes e deseendontos, suppnmmdo-se o do § 2.:> (procuraçao 
para venda de escm vos). 

Isençrw ele impostos 
Os industriaes estabelecidos na cidade do Juiz de Fól'a, ~:!artins Carlos .& Companhia, 

reclamamm em sua. poti~;üo a t·ospoito do modo IJor cjue está sond~,contra e!los Interpretado c 
executado o al't. (~."da !oi n. 3.1;)7 de 2G de seLem Jt'o c o anno1r: Pf:.,~.adl. fazenda pt·cstado sobre 

Esta pr·cstdcncw, confrmnnndo-so com. o pn~·occt· da. c"ncç .0 1 ~~ c~ de ue tt·ata 0 art. 
D mesmo assurnpto resolveu dcclnt·tu·que a tsençao da t,lXa Itm.u.arw, . q t .· . ,· ""o 1 I' · 1 1 · ' •>,, • ; . L . !' 1 , . " lo" machmrsmDs e ma euns pumas u. (a rc OI'I~ a. 01 n. ,,H7, c, so~non o app wavo <19 pe:.,o c ~ L cr, 0 custeio de f'abr·icas 
que nii.o cxtstll·ern na pt·ovmcta e for·cm necossarws pat·a a mon Uo 1"m 
i ntlustt•iaos. 
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Divida fundada 
·. · Conforme ncou demonstrado no reta to rio do m~u ante cesso r, o li_qu ido da 
a.polices da divida publica da provincia elevava-se até a sua data ao segmnte: 

884 apolices'de 500~ cada uma 
em circulação, já deduzidas 188 Valor real Valor nominal 
dit~ que se resgataram . . . • ·i-12:000?.~000 442:000t!OOO 

4,612 ditas de 1:000?,~000 . . • 4,549:998:t;500 4,612:000~000 
Somma. · • • • • • . . • -i,99t:998:t;500 5,054:000~000 

Additando-se as emittidas posteriormente 
áquella data isto é, de 8 de junho do anno pas-
sado a 6 de fevereiro do corrente, data da ulttma operação, a saber : 

495 ditas ao par. . 
15 t< a 100,8 •t •. 
23 « (( 101 .,. • • 
84 (( (( 101,5·/ •.• 
4 (( (( 101,6 ., •• 
1 (( «101,7•/ ••• 
8 I( (( 101,74 .,. 

141 (( (( 103 .,. • • 
elevaram-se todas as 

496:000~000 
15:125~000 
23:230l'POOO 
84:460:t;OOO 
4:064~000 
1:017~000 
8:139,200 

145 :230~000 

496:000~000 
15:000~000 
23~000~000 
84:000~000 
4:000~000 
1:000;11>000 
8:000~000 

14 1 :000~000 

emissão das 

operações realisadas até . 
6 de fevereiro ultimo a 5, 769:263~700 5,826:000~000 

As emissões, desde 1876, em que começaram, llté agosto de 1.~83, fot·am obtidas por co-
tacões interiot·es ao par, isto é, de 93, 95, 98, 98 9/16, 99 3/10, 99 ~/CG, 99 1/2•/ •• c ao par, circum-
stâucia esta que concorreu para a difierença que se no,ta entre o valor real e o nominal. 

Desde setembrÇ) do dito.ann.o a abril. do. 1885, p~ssa_ram q ser vendidas ao pm: ; mas, 
como jâ ha v\am as a po hces vq nc!rl o J ~ ros, a partt.r !los prt rrwtros dtns do se"!estre ate. us datas 
das vendas, e certo quo a provmcta vem a ter preJU!Zo dos .Juros pagos antcrwt·rnentc as entra-
das para. o çofl·e da_s i~portancia~ cor~espondentes a. ta~s titulos, o que c qui valeu a. serem rea-lisadas as dttas ermssoes a. preço mfer10r ao valor r10mmal. 

, De 27 de maio de 1885 em diante, o govemo Pl'üvincial autorisou a continual'ern essas 
transa cçQes, in c lu indo-se, po rérn; os juros desde o t. • dia do se mestre a t6 á da ta em que ti vos-
sem logar, sendo isto o que reduziu u ditl'erença de 83:945:t;500 que se deu entl'e o valot· real e o 
nominal das cmissües feitas até agosto de 1883, a 56:736~300, que' se nota nos totaes de Lias até 6 de fevereiro ultimo. . 

Sobem a 349:560~000 os juros de G./" sobre a som ma de 5,826:000:t>OOO que ·constituem a 
divi4a até agora contrahidu ; como, P.O)'ét~, tende ella a sobo·etevar-se com as operações que so-
brevterem durante o corrente exerctcto, e certo que o credtto de 3ó0,0QO~OOO, corrsi"nado no § 
11 n. 1 da vigente lei de or·çarnento, toma-se insufficiente para a despcza, e portantg será. ne-cessario lançar-se mão da. autorisação do§ t.• m·t. 3.• da mesma lei. ' 

Pela tubel!ajunta n. G, vcreis as emi!sões de' aP.oliccspor suas datas; o total dos jut·os 
pagos até o 2.• semest"' do a uno passado, na tmportancw (de r.,B26:000~ooo dcspcza com u im-pressão de titulos, annuncios, etc. ' ' 

Operações de credito 
Durante o periodo dos 18 mezes, de que se com-

824:504~200 

põe o exc'rcicio, inclusive a pt·ot·ogativa, ernitti-
ram-se 819 aliolices, na impol'tancia real de. . • 
. Reqebe~-sc ·(~a co.mpanhia Lcopold_ina, corno 
mdetnm.snçao de JUros paqos pela provmcia no v 
semestre de 1886, do ramal da Scrrar·ia por ter a 
respectiva renda excedido a 8 •f. no firn do anno. 49:427~927 

Somrna. . . · • 873:932~1.27 De~uzida, pot·érn, a importancia dos· Juros pa-
gos a dtversas companhins no alludido periodo • 1,294:438;1;7.19 
. Temos. que a. despeza ultrapassou a receita nu 
Importa.ncia de . • . • . . . • • . • • . 

420:506~622 CUJq pagame~to,. tendo corrido pola renda. ordi-
na.na. da provmcta, reduziu o saldo de . . . • . 
que teria este exerci.cio e respectiva pro roga ti v a 

_ de legar ao exercício futuro, a. • • . . . . . . 57 4:020:,152-i 
d ~l!e sal~o;P.,Qrém, ainda .c~tú ~ujc_ito. a_ compromissos que só poderão Ser conltocidos fJ!l~B .
0 
eu_v~r L~r:mnad1 a. a defimtt v a hqutdaçao por quo está actualruentc passando o ex e r· 

ctcto, Por ts.o, razoave e contar-se apenas com um saldo de 280 a 300 Contos áp·>rox:imild.a· mente. t . ~ . 



-:n-
exe, .. N;lo se acham contemplados neste calculo os saldos que tarnt)cm foram recebidos do 
d~ \ ~lCto passado, provenientes das caixas de depositos, de eff.~ito3 e outros valores e em poder 
u ( tvcrsos re.sponsaveis, pot·que eomprehendc-sc que com clles não se póde contar om qual-

rta 0d 0~~ntuahdade que surja: em 1. 0 Ioga e, porque constituem valot·e.s depositados para garan-
pa l .e wnças de exactores; em 2.•, por se comporem, em pat·te, de tltulos tomados a uma com-
ai n lla telegr-aphica, ha muito extíncta e .fallída; e em :v, porq~c Ol!lra.' parte provém de 

cance do exactores, alguns dos quaes fomgtdos, e que não é posst vel llqmdar. 
Creditas .~npplementm·es · 

Na confo1·midade da !oi n. 32U de t876, o à vista do rJUe rept·esentou-me a directoria 
da fazenda provincial, t·esolvi abrit· os sen·uintes creditos supplementares: 

De t :366:tP665, á rubrica - rcpre~cntaçüo provincial c publicaç<lo de debates e annaes-
para occot·ect· il respectiva dcspeza, autorisacla pela lei n. 3422 de 30 de agosto ultimo. 

De 13:686~400, ;\s rulmcas das leis ns. 3385 de 2fJ de junho de t88G e 3388 de 21 de julho 
d? f1!esmo armo, pam ocooÍTCt' ao pagamento das dcspcws com sal'viços da repl'esontação pl'o-
vmcwl, segundo a demonstl'açüo organisada pela t·cti.H·ida dit·ectol'ia da fazenda. 

De i 7:7fJ5l5280, á l'Ubl'ica- pt·esos pobres- da lei citada n. 338-5 e n. 3388, pam .oc-
correr ás diversas despozas, constantes tambern da dcmonstraç<io daquella rcpal'tição. 

Do 87: w:~:t;\001, ;ís rubt'icas -- presos pobres e obras publicas- das rofel'idas leis ns. 
3385 e 3388, corno necessario pam o pagamento das divet·sas despczas indicadas igualmente 
pela mencionada repartição. . · 

Outrosim, usando da autorisacão dada pelo nr·t. 3.• § 13 da letn. 3i37 de 26 de setembro 
de 1887, elevei divel'sas verbas da do ri. 3:385 de 2fJ de junho do anno. pl'Oximo passado, com as 
seguintes quantias, a saber: 

De 900:tP000, a do§ 3.0 n. 13- mobilia e utensis. 
De 18 :617:tH:33, a do § 11 n. 3 - e~er~i~ios findos .. _ 
De 2:355l')293, a do§ 12 n. 3- t·cstttmçocs c •·epostsoes. 
De 5:000~000, a do§ 8."- illuminaçilo da capital. 
De 5001;!000, a do§ 4. •- para pagamento de despezas com annarnento e muniç;lo da 

guat·da urbana. 
Pauta.~ para cnbmnça de Impostos 

Nos termos das leis ns. 2892 tio 1882, art. 6.", c 3385 de 1886, al't. 6.o § -1.. 0
, adoptei e fiz 

expedir as seguintes pautas lo•·rnuladas pela dircctol'ia da fazenda p•·_ovincial, respecttvamente 
á cobrança do imposto sobre o cate e tiuno, para vigorat' no l ·0 e 2.• tnmestl'cs do COJTente anno. 

1. • t1·imestre 
Imposto sobl'c o café: 

2\'Iedia do pl'eço . . • . • • ·• 
Direito a cobrar sobl'e kilogramma 
I~umo em rolo e mel de fumo: 

Media do preço . 
Imposto a cobrar. 

. . . . . . . . . 
Fumo desfiado: 

1\Icdia do r•·cçn • 
Imposto a cobrar . . . . .. 

2. • trimestre 
Imposto sobre o cate : 

Media do preço • . . . • • • 
Direito a cobrar sobt·o Jdlogrammu 

Fumo em rolo: 
Media do pt·eço. . • 
Imposto a cobrar. • • • • 

Fumo desfiado: 
Media do preço . 
Imposto a cobrar. • • • • . • • 

Mel de fumo: 
Media do pl'eço • • • • • • · • · • • • 
Imposto a cobrar. • • • • • • • • • • • 

Liq1tidaçrio e tornad(L de contas 

. . . . . 

. . 

76i réis. 
30 réis. 

,154 réis. 
14 réis. 

640 réis. 
20 róis. 

6t 7 t·éis . 
25 réis .. 

400 réis. 
t2 réis. 

500 réis. 
'15 réis. 

1>00 réis. 
15 réis. 

. Segundo expõe a ~,ire.ctoria da fa.zen_da ~}·ovincia}, .todas as éontas .r~l~tivas ao exerci-
c10 de 188.5-86 acham-se hqmuadas, e a hq~tdaçao. das r~tcrentes _ao exolctcw ~c 1886 .. 87, 
inclusive 0 semestre· da ·prorogativa, esta quast termmad?, nao: podend.o ser 1ef!n}ttva-
mente consideradas tomadas antes do encerramento· da .cscnpturaçao, que se cone mra em 
setembro. 
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Liqniclaç'io da diPida <tctiva 
A divida activa acha-se liquidada até ao exet·cicio de 1881-188~ nos ffi';lnicit~ios. da 

c· b v,. le Dores da noa Esperança, Passos! Sacral!lento, Araxu, S. Jose do I aratzo, 
ll~gagetSn, a 0Ponetr,c N'ova Prata Conceicão, S. Franctsco, P1tanguy, Uberabu, Campanha e VIçosa, Cl'I'O, tJ (, , • • •• '>t 087"'H3 s J 6 d'El-llt'Y n·ontando nestes mumc1pws em ~ : ~' · . . . _ · os N· , 'cÇ'io do con\encioso da directoria da fazenda, c~ntorme dtz o thrector, cstao as 

a :;e :ç 1· 0 para a eifectividade (\a cobrança executlVa. 
compete~~~~~t~t {pomsve~iente de impostos l<:HHjados petas co\lectorias, acham-se totalmcn te 
li uidadàs até ao exercido dr. ~875-76,, ~ a.lg. Ul!l<lS até ao de. 1~8t-82. 

q A anecudnr,f\o conhcctda da dtvttla actlva no ex:erctcto de 18~6:-~7 c prorogaliva, toi 
d 3H98$2~6 senrlÔ .1:872:D130 feltu por cobradores estranhos aos mumetptos. . 

e •· • Êntre outras importancias, t'oi tamb~m arrccadad!l? rlc 25:%?~~~6, d~ alcan_ce venfi~a­
do contra 

0 
ex-administrador da t·eccbedon~ do P~tn~cm10 do Munahc, Jouo llapltsta Correa. 

Contenrnoso prútnncLat 
Por esta srw<~üo da dircetoria da. faz~nd<~,. ror um iniciados 1~ pt·ocessos de espccialisaçáo 

· l(J'ados ')') continuando as diligencws JUdtctacs [)[H'U conclnsao de 1. 
0 JU 0 1);1~d a cobrança do impostos foram expetliclos 3~5 mandado?, tendo sido tcnninaMs 
723 processos executivos, pol' havere.m os devedores solvHlo seus dch_ttos. . . . . 

continuam as acçôes executiVaS contra os ex-eolloctores Jo~w Ignncw dc.Pmva c ncn-
jamhn Francklin Salgueiro. rJ:'llO:'>OUrari.a <.lO fazon<.la 

Pnss!iil a dar-vos as inl'orn~nr,;õ_es que, s~ln·e <?S ncgocios. alti_nentc~ a. cst~ repa~·ti<_;.úo, pres-
tou-me 

0 
eidadüo Julio Cezar da Stl v.mra, seu Lltgno wspector, a GU.Ji1 pt·oltcwneta e cn·cumspecta 

direcc.üo cabem merecidos cncormos. . . . . ·· Nenhuma vnrra existe no quadro do pessoal ch lh'!Sourar~n. ObltVCt'am hecnça para 
tratumcnt~ <1e snude g :v escripturario Luiz ílonzaga de Oliveira L<ma c o pt·aticantc Jacintho 
Aurruslo (1e Scpulv~!tln Ewerard. . . . 

0 Exerceu ultimnmcnte o cargo de procumdor h~cal mtcnno com lpuvavel zelo o ba-
charel Frandsco l1c P:wla Feneira c Costa, tlurnntc a lteenr,;a eonCt}tHrla. ao bacharel Gados 
Domício üc Assis Toletlo, nomentlo por <lcct·oto d') 2\l dt' outulH'O de t881. 
· Nomeei provisol'iamcntc para os lo~nrcs de :v• esct·ipturario~ os pt·atieantcs desta rc-
partiçílo Antonio Augus~o Malard e Per\~o l\lnurthé, os quaes, ?'-~brne.ttidos? exume, foram julga-
dos habilitados tendo sHlo esta rtrJ:nCa\;ao con\mnacln pelo mnnsteno da tawndn_. 
· Tamhe'm nomeei pt·ovisol'inmcnt.r_J, <\!)pois de approvndo em ~oncurso, o eidadílo José 
Orozimbo de Araujo para o l~g~l' uc pt'i\lt~<~nte, r1uc s<J ~ehava _vago. 

Pàra substituir o solicitador <los tc~tos, Juveneto Penqutto c Souza nolll'i()'ucs. que 
obteve Hccn~;a para tratat· ,de saude, nomeet, sobro proposta do Dt·. juiz de direito, 

0
6 eidadftO 

José Augusto de Carvalho Gama. 
. :taenr;ias clt; r;nia;as economir;a~ do estado annea;as tí thcsolo'al'iiL 

Do ncco.n\o com ~ disposto no _dcceeto n. 9738 <~c 2 de abril uc 1887, e sohrQ rtlprcscnta-
'}ão clestn repurtH.~:'\o, CL'0}l e:,;tas agcn,etn.s ~as co\lcel.ol'l~S das t·endas ~cmws dos rnunieipios do 
Ua1·bucena, Campanha, Cataguazes. Cnnstma, Dtamantmn, Itabit·a Juiz de Fóra I f\Vl'US Lco~ 
poldina, ~~<H' llc Hespanha, Oliveira: Passo~, Pomba, Ponte Nova, 'Ptmzo Alen·t·e' l~ouzo 'Alto, 
Queluz, ttw Novo, Hw Pt:eto, Sab~r·a, S. Joao d'El-l~?Y, S. Jofio Nopomuceno, S~ J~sé d'A.lém Pa-
rahyba, S. Paulo ~o_l\l~r.lnhe, U\~a, Ubcraba, Ahaetc ~ C~rmo do Pal'anahyba. 

. Da cxp~su.;ao tmta pelo mspccto.r da thesour~na de fazemla, consta I[UO as cntl'adas · 
realtsadas na cmxa e.cono:mca est~belccvla r~es~a capital desde 22 de abril do armo passado, em 
que ella começou a lunce1~nnr, ~te 12 de mmo lmrlo, S')mrnarn em :~51:552~~~0 c as t'eliradas 
effectuadas .n~ mcsm1~ penodo unpot·tam em 171,:823~~00; que o movimento du mesma caixa 
durante o regtmbn do decreto n. 55\H de t8 de abnl de 1871, toi: · 

Enl.~adas . . . . . . . . . 564: t8\l~500 
Salmlas. . . . • . . • • . 292:57 ~~~560 
Saldo (a 22 de abril) . . . . .' 211 :GO't~9 w 

E querinalme?t\l o saldo do .ll~~)osilo nesta data ú da importancia tlc 1!H:408MGO. 
A renda ar:ec.Jdada no cxct·ctcto de 1885-1886 ascendeu a 2,028;818~605, a saber : 

I!ltertor : . . . . . . . . . . • • 1,6:37:2\Ji':ti>\l<J\) 
Extraot'thnnrtn . . . . . . . . \l\):!1 u~G!:IO 
Ilcncla_ com. ap.phcnçi\o cspeeial. . \)\3:53fitt:n2 
Deposllns ltqmdos. . . . . . t!:l2:!:152;jji5H 
A dcspeza no mesmo cxercicio montou n róis ' 
2,0 11.1:l28~8H, rcu\isndu pelos ministcl'ios do Im-
peno ... 
.rustka . . 
Mnrirthn. . . 
Guerra . . • 
Agl'icu\tura. 
llazcncla. , , 

. ' . 
27 3:0~ !íf,ll(}\) 
H7:220f,l530 

7 r> \J~\J\1\l 
1 o:3:a%~GM 
G8:3:22\3~057 
&3:~:·H>1~135 
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f . O d<(idt que se nota entre a reoeita e a despeza indicada, m importancia de 12'2B0~'49 
0

' sup~rido pelo thesouro nacional, por meio de remessns de numerario c saques. · - .' 
A receita conhecida do exercício do t88G-1887 é da im- : portancia de . . . . . . • . . . . . . . . 3,,1fl8:922~0G 1 

c a dcspeza é da de . . . . . . . . . . ·2,718:515:t;l529 
Por conta deste cxot·cicio, foram recebidos do thcsou- l 
ro nacional supprirncntos na irnportancia de . . . 3GO:OOO:f.J000 
e fizeram-se saques na sornrna de. . . . . 85G:390:t;Hl0 

. l'or neto de 4 do maio lindo, upprovei a tabclla da classificaç•io das cidades e villas da 
pro.vtncta, na f~)t·ma d? decreto !l· _9870 c aviS(\ cit'9l;tlar de t!l de mar~~o ultir~o, pam cobl'ança 
do tmpüsto de tnclustrws c proflssocs, sendo classtftendas de t.• or,!e:n ns cHlarles d0 Alfonas 
llae pcndy, lla rbacu na, C a m punha, C a tag o uzc<, C h r ist in u, ll i a man tina, F o rm i~ u, Itab i r a, !ta: 
JUbü, Itapccct·ica, Juiz de Fôl'a, L;wt'<IS, LeopDidina, Mar de Hespunln. Mal'ianna, Oliveira 
Ouro Preto, Puracatú, Passos, Pltanguy, Piumhy, l'ornba, Ponto N•JVa, Qneluz, Rio Novo, Ri~ 
!:reto, Sabaril, Santa narbara, Santa Luzia <lo Carungoln. S. João d'El-llcy, s. João Ncpomucenó 
S. ,JosC d'Aióm !'arahyba, s. José do Pnraiso, S. Paulo do Muriohó, s. Sebastião do Paraiso' 
Serro, Ub,l, Ulwraba o Vinosa do Santa tlita; o de 2.' ordem as cidades de Abuctó, Arassuahy' 
A ~a xá, Ayu ru oca, nagaiçm, Bambu hy, Bo cnfi' n, Bom S u cccsso, C>tbo .. V c rd c, Caetó, C a Idas: 
Campo Bel lo, CamJO do tllo Clnro, Conce<Ç'"'• Curve li o, Dores do Indam, D?r"' da Boa >:sp,e· 
Ian<;a, Entre [[los, Grão !logo!. Inhauma, Jagn>try. Januarm, Je<(mtuhy, Luna Duarte •nnas 
Novas, Monte Alegre, Montes Claros, Musamhinho, Onro Fino, Pará, l'at.-ocinio, Piranga; !'ouso 
Alto, I' •·a ta, Jt i o l' a <'d n, Sacra me n W, Sa o t' Anna dos Ferros, Santa L nzia, Santo Antonio do I' c· 
çanlw, s. F•·ancisc'l, s. Goncalo do Sapucahy, s. Jo>io Baptista, s. José d'EI-Jtoy, s. Lourenoo do 
ManhuassiJ, S.lliguel do GÜanhàes, Solo /.agoas, 'fheophilo Ottoni, T<·cs Pontas, Torvo, "Vur· 

Villas: Boa Vista, Bt·cjo Alegre, Carmo do Puranahyba, Pedra llt'anca, Santo Anto-gmha, Visconde elo Bio nranco; 
nio de Salinas, s,wto Antonio dos Patos e s. Carlos do Jacuhy . 

.Loto.eiaS 
Para n cxtmc~:üo das quat'onta Jotcri_as .concedidas pela lei n. 3 WO de ;, do out~1bro de 

1887 em !Jcndieio das obras locacs lh~sta ptovrnet'l, prop:v:-s'l a se cnr;at'rcgar d'lste scrvtr~o nos 
termos dartuollu lei. o cidach\o Josó Costo~i·l do oliveira, negociante, nu praça do t\io ·d; Ja· 
ne i<·o, c, precod idas as imlio pensa v ois i nfo ""'" ç 5os, c e I eb r e i "o m o P''" pau cn te o contrato de t 6 
de ma in lindo, sujoitando·o a Jwestar uma fiança do .\0:000!00), por isso que, sendo o capital 
de cada lotct·ia cie 200:000i:l, c sendo prova vcl qLW a cxtracçio de cada nm1 deva sct· feita no 
prazo maximo do 5 mezos, em vista do respectivo plano, a importancia mensal em podet' do 
thcsout·cil'o cquivalct·ú ao valor· da fiança . . 'fendo pedido e obtido exoncraçM do cargo de thesouroiro da loteria do Juiz de Fóra, conco~Hla pela re:;olur~ün n. 28\JG de 7 dn novernbr·o de t832, o cillacHio Fnmcisco Antonio 
B_ran<h_, 10 i cncn n·cga .i ó !la cxtra,cçã o d c. se<·ics •·esta n te,s da mesma lo ter i a, conforme pro P" a 
cam:u a m '!"'c< paI do J mz d c Fora, o otda da o Scbasl<'lO PIO h o, n ogoCIU u te no J\io do .r a nei ro , 
que tem f'ltto cotTcr dtvet'sas senos. . Ultimamente apn:scntou-mo este contratante urn outt·o plano, que se acha submcttido 
ao exame da l'cparti~;ito eompctente. , , . 1'am!Jom. depende de exame n contrato oelch<·ado p'la camat·a municipal do Juiz de 
l•ora com o cHlallao l• r<HlCJseo Antomo Bran:lt paw a extt·acr.~ao da lotet'l<'l eoncetlicla á santa casa 
de misoricordia daqnclla cidade, em virtude da lei n. 3 t tS do t .• de outubro de t8B7. · 

JVUnoragão 
Na conformidade do art. 34 da lei n. "I de 28 de outubro de 18 tS. nomcr,i llm data de 

21 de janeiro ultimo o cidadõo Antonio José Peixoto Souza para o lo~ar de guarda-rnór sub· 
stituto das minas, na freguezlü do Morro Vet·rnc\ho, muntclp!O de Caete. 

Tett·crws diamrwtinos 
,\ administra.:ào "oral dos terrenos diamantinos nesta provincia continúa a cargo do 

cot'onel Tos(' Ferreira (Je Andnule Beant, na qualidade de inspector geral. · g,n' v i r tu d c 11 c re p rcs,Jll tação deste fun cc in na ri o, . de t 2 de no v e mht·o, c i u f o r ma c.ão da 
thcso ura ri a de fa moda do 20 de dez em b ru d c 1887, no me e I n cs ta . u 1t nn n da ta o c trladao Angelo 
Martins caldeira pa~·a delegado daquclla inspcct?rtano montcipiO do Serro, lieando exone-
rado do alltn lido o a r"o o c idad :i o A n ton in Cacto no d A VIla c S ti v a ; dctorm '""', na moS<~ O da ta, 
I( o o a os oiJla Jl:tos 11':i "Os in o A I vos F c t-rei t'O c co rn m cn da,J o r Bern ard mo 'la Cunha l' wma 
fOssem cxpedi<los titufos ; no yrimei1·o, dO suhsti)nto do. ;·cfei'Id? mspector gero!, c ao _seg~nd o, 
de substituto do procut·adot' ilscnl dos terrenos dtamantmo,, para que foram nomeados pot aclo 

de .J. de mar~~o do anno passad~· · . . Com as novas conccs>:ocs de nrrcndamcnto durante o. anuo r.assmlo c no corr~r ,do pre-
sente anno, até :lO de ubril, o numero dos lotes dos terrenos dtamantmos elevou-se a o6•, sendo 
u respectiva renda calculacla crn cerca de S:OOO~ogq. '·'>''"' '> •.• A roce i ta pro v cn i on te dos monda mcntos lo 1 ~I u ~~ n te, o an no lindo Jlc G--"~D-D, nx c I UI· 

da a que se tem ainr\a do anecadat·; c a despeza de •J:'•G•~723. , 
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b ·1 1 corrente anno, a receita attingiu a réis No periodo decorrido de janeiro a a. n lo 
2:018$562. 1 • :- referentes sómcnte ao município da Diamantina ; quanto á rcce.ita 

Estes a ganst"!los slo r ndas á administraeüo geral, nada pôde informar o t•especttvo 
13 dospeza das d.elegamas ~1.1\or~d~\he lo~am mini.,trados os relatarias das mesmas, segundo 
inspe~tor' po§rti~S?r· tqu2o1 <(l\t<n, <daecreto n 5956 de 23 de junho de t 81 ti· proce1tua o . a . . · . . . 

soorotarla 1:nllltar 
· · 1 inisterio da guerra de 21 de agosto do anno passado, foi nomeado nju~ 

. d Pod portn~Hl. l ~t~do estado maior de 2.a classe, Pe<h·o de Alcantúa Cezar nurlamaque, 
dante e or ~ns 0 en2e8 d~ setembro 0 assumiu 0 exercício; tendo neste dia fallccido o tenente 
qu~ aprese'? ou-se a . Aurrusto l<ernandcs Adão, que exercia o dito cargo. 
de mtant~~ai 3~~tj~~~iro,0fol dispensado por d~ente o ten?nte nul'la~naque, .que teve o~·Je~ d? 

rt •• côt·tc 10r assim set· de pareeer a JUnta med19a que .o wspecc10r~ou; o ficou. !ntc~ 
8~oU1l patra a exerc'1·1c1·0 0 ca{)itão do escJuadr<io de cavaUana, Jose llet·manegtldo Montemo de rmamen e no . · 
Albuquei~~opo'rtaria do ministerio da guerra 1\e t!) do jancil·o, foi nomeado ajudantn (~c or~lens 

t te de mfuntaria João Antonio da Costa Campos, flU0 aproscntou:s~ em 1 de fcvcrClro o 
~s:~~?u 0 respectivo 'e'xercicio, c continua eump_rindo sempre as funcçoes de seu caq~o com o 
zelo ·0 lealdade, q~e fol~o de \hc reconhecer, asstm como tamb3m rec·mheço que me ha pres~ 
tado notavel coadJuvaçun. d 11 1 Força o n. l.a 

Cavalla1·ia 
. Em 11 de agosto do anno pas~m?o, .apresentou-se o c~pit<\o do 3.• reg.ir.nonto, José de 
Vasconcellos, que, por portaria <lo mtmste.no. da ~ue_r~a. d? t. d.o mesmo ~ez, to L mandado com 
mandar a companhia e::;tadonada na provmcw: e mthtar mtelhgente e br10so, que sempre me· 
coadjuvou com lealdade. ., . . Por decreto n. 9818 de 8 de dezembro do ~ue~mo ~nno, 101 transfortda a_ parada do. es-
quadrão de cava\laria do Goyaz par<\ esta pt·ovmma, s~mlo _cncorporada. ao \hto esquadrao a 
companhia aqui existente, visto fiem· em Goyaz uma companlua completa. . 
, . Em 22 de maio, chegou a esta éapita\ o es9uadr1\o sob o commando do major .Tos~ rt·o· 

copio Tàvares, e foram executadas as ordens refendas. 
In( anta tia 

Para auxiliar o serviço da guamição da capital, obtive do governo impm·inl um con~ 
. tinrtente de 2 officiacs e 30 praças do 1.o batallu\o de infantaria, (luc aqui chegou a 20 de janeiro 
ult?mo, e regress~m par~ o dito batalhão em G de março, deixam o 9 praçns com tmnsfcrcncia 
para a força aqm cstacmnada. . 

.Por decreto·n. 9876 de 29 de fcvct·eiro, passou a pertencer a esta província a compu~ 
nhia de infantaria da de s. Paulo: acha-se esta na capital desde ti de março c .ficou sob lo com 
mando do capitão ~ugenio Augusto de Mello, official circumspecto e distincto, que deixou esse 
cargo em 24 de ma10, por ter stdo por dcet·eto de 9 do mesmo mcz. tr1msfcrido para o 11·" bata· 
lhão, por permuta feita com<_> ~apit<i!) Joaquim AlfrcLlo Garcia Terra, o qual naqti'e\lc dia apre· 
sentou-se. e entrou em exerctcto. 

O mappa annexo menciona qual a fot·ça de linha em guarnição na província, estando 
ahi incluídos os destacamentos do 1.• batalhão de infa.ntat·ia estacionado na cidacle do Juiz do 
Fóra e do 11.• em Uqeraba. 

Qttat·teis 
·o quartel de caval_laria ? edificio ~proprio pri.t·a tal fim; porém acha-se em oht·as, ~ 

par;~ esta~ ~em a th.esom·arm .de fazenda o c redil? exigiL\o pelo orçum3nlo do resp:lcti v o engo~ 
nhetro mthtar, maJor Mot\estmo Augusto de Assts Martins. 

O de infa~tar!n é um proprio da Ordem 3.• de NossaS~mhora do Carmo, o qual e3tú si~ 
t~ado no a~ro da IqrcJa {!a mesma. Ordem, e foi a\u,.ado por ordem do mlnistet·lo da guenu con-
ttda em av1~o do 6 ue rnalO, com autorisaçüo para. 'd~spondcr-sc em reparos do mesmo predio 
até á quanlul. de 500~000, afim de servir mclhot'. 

Corpo tlo sau.tlo 
• . . . . A 6 de j:nnho tlo anno,passa.do,,apresentou-sc o t.• cirnrgitlo do corpo lle sautlc, Dr. 
Atabahpa Amencano Fra~co; g~e passou a. sqrvil• de delegado do cirmgião-mür do exercito c 
encarregado da enferma na milHar da guarmção. 
. . . . ~ot·.decreto de 9 de janeiro, obteve demisslo do serviço do ·exercito o 2.• cirmgiii.o Dr. 

S\Z\010 I\lbe1ro Pontes. . 
• . E.f!116 de abril! aprcsentou-.sc o 2.•·ci.rur~ião Dr. ;\t·thur Edua.rd~ Scix.a~, f[UC eom. o 

· 2. mru.rg1ao Dr. Henrique de Frcttas A.rattJO são encal'l'cgm\os do servH~o mod1co dos corpos 
de V hnha. Devo, com justiça, declarar-vos que o pessoal do corpo ele sati'de"<lesompenha seus 
deveres de modo satisfactorio. 
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, corpo occloslastloo 

bral · Et~l ]2 de fevereiro ultimo, fhllcceu de um desastre, que pt•oduziu-lhe congestão cero-
a r' 0 ~aptta? ~apolllio padre Servando Luiz Fer·r·cira C'lelho, ·que servia na companhia de 
d~ Jrdt~es mllitares; e1n substituiçào, toi nomoad'l o capellüo tenent.e padr·e Antonio.Cyrillo 

lVeH·a, que foi mandado excluir da eornpanhiiJ. de cavallar_ia, onde et·a ~ddido. . 

DeJ>Oslto do artigos bellloos 

e Por· portnl'ia do ministerio da guerra de t7 de oÍltubr() do anno ()assado, foi nomeado 
qncancgado deste deposito o tenente rctormado do cxct·cito, P,3dl'1l Ft•anctsco de Toledo Ribas 

ue apresentou-se c entrou ern exel'cicio a t5 de novembl'O seguinte. ' 
Curnp1·c 1:orn zelo os deveres de seu cargo. 

Allstan:tento Inllltar 

Apezar das ordens terminantes em tempo expedidas pelo governo, e das providencias 
em bem de remover os obstaculos IJL10 se luio levantado,e:n armos antel'iot·es, à execução da .lei: 
n: 2556 de 213 de setembro d0 t8H c resprJctivo l'oguln monto n. 5881 do. 27 de fevereit·o· de 1875,. 
atnda no armo p. findo toi irnpossivel obLer~se um resultado satisfhct.oi'IO, sendo muito reduzido 
0 nume1·o das juntas revisoras que reahsar·am seus tmb:llh')s . 

. · A deficicncia da torça publica nüo pcr·mittiu o auxilio I'Oclnmado pot· grnnde numero 
de .Juntas parochiacs pam serem mantidas no exm·cicio de seus deveres, c como condição indis-
pensavel para a installação de outras. 

Extlncção do elo1nento servil 

Ao lado da data memoravel e gloriosa da nossa imlependencia política, inscreveu-se, 
nos tastos da patl'ia uma outr·a não menos glol'iosa c rnemoravel- a de 13 de maio p. findo . 
que tal ó a da lei n. 3353, que declarou cxtincta a csct·avidllo no !Jl'azil. Tilo fausto aconteci: 
monto, acolhido com indcscl'iptivel jubilo pelo generoso povo br~ztlcir·o,tem grnngeado a admi-
raçüo o applausos dos povos cultos do velho e novo mundo ~o patz que soube, em plena paz, da1• 
soluello completa no mais difllcil pl'obJcma de que dependta o seu rutmo. Justo é, Senhores 
qui} ê~mvosco e com a bt·iosa pt·ovincia.de ~li nas Gemes eu me co~gt:atule pelo resultado que 
a patrw acaba de obtor, gmçao<; a1s sentimentos gcneros0s dos br·nztleu·os e á t·es8lução e sabe-
dot·ia de seus representantes, ii ft•etll!J dos quaes ligum a Augusta Scnhom que assignou as cluas 
mais relevantes leis do minad) de s. M. o' Imperadot· o Sr. D. Pedl'o JI. 

A soluçüo radical do um problema tüo ul'gente nlio trouxe alte1·ação alguma á ordem 
publica: o se durante os primei!'os tempos o tmbalho recebo alguma perturbaeão, não é esta 
tãf! grav:c que deva inflUÍ!' no geral contentamento e inspiral'-nOS CXCeSSÍVO receio de temerosa .. 
cnse. A mtl'Oducção do br·aço europeu c bom aproveitamento dos trabalhadores nacionaes livres 
ou r~cem-libct·tos, coopel'ando com as l'iquezas na tu r aos e pujantes fo1·ças p1·ouucti v as ~lo sol~ 
pnt~to, bem ce~o tar·üo dcsapparccet· o abalo tt:ansitodo. O serviço de nossos estabelecimentos 
ngl'l~olns so vm restabelecendo sol.H·o bases mats lar·gas, solidas, e niio lhe ha de faltar· 0 util 
con/,mgente que podem o lhe hüo de tiH·nece1· aqucllos mcsrnc.Js que, cscmvos h')ntcm sentem-se 
de hoje para todo o tr)rnpo-homens livres tHl pntl'ia liVI'c. ' 

N~o h a du vi(~J r, Senhot'cs! que a _la ':o um·~ a pd_ncipal ba~c em que se assenta a ri-
q~cza nacwnal ; ~cns1 v c! pa1·a mUltas pt•ovmctns d? unpeno, a transfonnaçü::J do tmbalho não 
o e rcenos par~ Mt!IUS Geraes, que c!nfH'ogava o r~at?L' numero de.escravos: ella,·porém, espet·a, 
-confia que, msp1rados orn vosso fet'voroso patnot1smo, snbere1s, na esphet·a ile vossas uttri.-
l.mições, pl'ovol-a de IIledidas roparado1·cs e mgontos. o 

Desde o momento em que recebi a íausta nova da sancção da lei n. 3353 levei-a ao co~ 
nhecirncnto de todas ?S outol'idades civis, ecclosia?ticas ~ judiciat·ias com as qudes existe com-
municaçüo telegmph_ICa, t·c~ommenclaqd~-lhcs a H.nmedwta e compl.eta e.xecução da generosa. 
lei, cujn integm no d1a s~gumto tmnsr~tltl_por officw a tod?s os ~unccwna.rws da P.l'qvincia; e no 
intuito de corrospondct· us recornrnenuuçocs do govorn9 1mpenal, depois de soh01tar a inter~ 
vcnção dos preclat·os diocesanos d.c M~rianna e D~amantt.na para_ que recommend~ssem o ~on­
cm·so de todos os reverendos v1gnr10s em pl'Ol da d1 vulgaçao da te1, expedt a segumte 
circular : . o . . 

Palacio da presidcncia da provmCta de ~!n?-as ~craes. Out·o P.reto, 113 dtl. mato de 1888. 
- t.• sEcçÃo.- Cit·cttlar.- Acabo de reccbe1· do rmmstct'JO dos nogoctos da agncultura, . com~ 
m01·cio e obr·as publicas o aviso ci1·cular n. t do 1.3 do corrente m~z, em. que manda. eubhc~r e 
fazBr curnpt'il' a lei n. 3353, da mesma data, orn vu·tude da qual ~01 ab?lrd.a a cscr~V1d~o no. 1m-. 
pcrio, sem nenhuma out1·a clausula, c portanto, c~bendo a respeito a mten·a apphca_çao e v~gor 
do decretado no art. 3. o § 21 c no a1·t. 4. o § ·1.: o da l~1 n. 3270 de 28 de setcmbl'o de 1~8\), relat!va-
mcnto aos serviços pt·estados, corno condrçao de ltbe1·dadc, e aos qu,e foram estatmdos na l01 n. 
20-iO de 28 de sctemh1·o de t871 ácerca dos filhos de r.nulher escrava.. . . . , 

Contando que .V. logo que teve conhccunento da refer.tdu lm n: 3853, Já P.ela:; fo~, 
lhas publicas, já pcl~ c~l'eulal' desta p~esidenc_1a de 15 d~ste m.ez, haJa expe~td:). as devtdas or-
dens aos seus jurisdwmonados, com dt vulgaçao pot· meto da unprcnsa e de edttacs, para a sua 
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p~ompta e immcdinta execução, jul_g~ con.venient.~. o f}ecess~rio m~smo, trnnsrl!,ittindo hoje a v. as recommenduções daquel\e mm,tsterw, reprouuzt~ aqUI_ as .sabms ponderaçocs que faz a 
respeito de tão momef}toso. assumptoJ as quaes esta prestdencta hga e tem certeza de que V. 
tambem ligará a m?xtma.tmportancw. ~ . ~ . o governo unpena\ p~rsuaJe-se de que a soluçao ra~hcal ~e um probl~ma tao. mgent~ 
não trará nenhuma perturbaçao grave ao trabalho, menos moda a ordem pubhca. tms anten· 
ores e a generosídõde particu\at· prepararam a solução definitiva qu~ a.a~semb~éa _geral e Sua 
Alteza Hegente acabam de a_doptar. e ordenar, de !_l.Ccordo com os pt·mctpws da Justtça, de eco-
nomia social e com o propno sdntunento da Naçao. . . 
. A presteza com gue o pat·la~ento votou? mencwnada !e1 mostt·ou bem te~ este~ c.,om· 

prehendido a importancta da materw. e a nece!-stdad~ ~la soluçao. S~a Alteza Impertal, nao ob~s­
tante as anO'ustias que lhe trouxeram ns recentes nohcws da motestw de seu augusto Pae, nao 
quiz retard~·n um só rlin a sancção do :lcto.. . ~ . _ . . 
· Todua Nação comprehendera a stgmficaçao dessa cctendaclc, que nao e mais do que 

o efleito dos seus pt·opríos e generosos impulsos. 
Isto tudo fará V. senti!', pol' sua vez, aos seus jurisdiccionados, declarando outrosirn 

que, pelo uso. u~il da H~erd~de, espel'a o governo im1~el'ial qne os re~~c.m~libcmos se ~nost 1·em di-
gnos da condH;ao de ctdadaos, a que acnbam (\e ser chamtldos. Dtra V. que a hbel'dade a 
troco do5 direitos qun confel'e, impõe deveres necessnt·ios á boa ordem soeinl, e que a mell{or 
de todas as applicações que o homem agora livt·e pôde fazer de sua nova eonclieâo, é 0 emprego 
de sua nctividade, \egil\mamente retribuída -ou dil'ectarnent.e pelo trabalho êm si mesmo ou 
por meio de i\ccordos livremente celehrados. Convertida á dignid<Hle de patria, a terra já não 
representa pura elle o tt·ahalho forçado e gratuito, mas o beneficio commurn. 

Depositando inteira confiança no inquebrantavel putt·iotismo e generosos sentimentos 
de meus comprovincianos, congmtulo~me com V., com o lwiosa provincia de Minas Gcraes c 
com todos os brasileiros, pelo re . .;ultado que o tl')SSG paiz acaba 1b obtct·, ~~ra<~ns á reso\U('ÜO e 
sabodot'ia dos seus rept·esentantes, ú frente dns quaes figura a ;\u;usta scr;:'hoi~a que assi-;mou 
as duas relevantes leis do reinado de S. ~L o Irnperadot·, 0 Sr. D. Pech·o II. -'Deus Gtm~le a 
V. - Lurz Eum~:'fro Honn BAnnosA. 

Cor rolos 
Dirige o serviço dos cot ~ei_os ri.a p_rov_incin_. como a~lt!Jinistmdor gernl, 0 capitiío 

~~anoel José llaeta Neves, quo se cll~tmguc pc;a mtclltge~tr; soltcttudc desenvolvida no exerci-
CIO do cargo e melhoramento dos dtvm·sos ramos da admmtstraçfw. . 

A reforma ~p~rad~ p~lo decreto de 2fi de mat·ço ultimo no serviço geral dos correios 
trouxe a esta l'cpartt~ao o tn1hsp1msave\ augmento de empregados e dos respectivos vencimen-
tos; alterando outros~m o sys~ema 1\o traba\h'), comG .era h~ muito reclamado. 

Depende de mstru~~~?es e ~~~·~lll:n r\o govemo unpel'lal a exneução da nl\udida reformn. 
No. pes~oall~a adrnmtstt·uçao g1~t·a I, on_dc se acha vago o \ogar de contador r1or ralleci-

mento do ctri<dao Joao Affms'l de ~lol'aes Pe1·eu·a Tot·t·cs, del'am-se as se1ruintes alterad)es : 

Hocha. 

Foram exonerados : 0 • 

Os praticnntcs Ft·anci:;co Antunes de Siqueira, a peC~ido, e Francisco Carlos de Assis 
O carteit·o João Hnptista de Assis Martins. 
~ ~ervent<l Scvet·o Bat·~)OSa de Oliveira Junior, a pedido. 
I•oram nomea,los praticantes, em substituicii.o · 
I<írmi.no Caet~no de Jesus o Octavio Barretó de.O\iveira Bra•~n 
Carteu·o, .Tustmo Guedes de Mendonca. 0 • 

Servente, Luci o de temos EvanO'nHl.o c em lo"~'al' ct 't · José Pereira de llaria. o' ' o e::s e, posteriOrmente exonerado, 
IA>osss~e ~ provi~cla 5H agencias, 6 das quaes foram ct·eadas no corrent" "nno s prmetpaes sao .: •.;" · 

· Juiz de Fórn, Campanha Barbacena s João d' El lt, I)' · " Mar de Hespanha, ~larianna Queluz Pitan<Y~y· S . C - ey,~ w;nantu\a, Ubet·~ba, Sabnra, 
· lia outras de inferio'r cateO'~'riu '0 <l'ivc~' cn?, on~etçao, hntt·? I\.los, ~lal}l.ra . 

. são ?onservadas por conven!cncia0 do p;tblico s~;;i ~b~c, n,w obstante a defictcncm de renda, 
· · Pouco numerosas sao as nrrencias cuj ç , ,.,. 1 · 
sendo os de outras gt·atificados con~ !lO"Í do ~er~f· enc~rdeo<H os perceber~ vencune~tos fixos, 
2"/. dos sellos vendidos pal'a fMa, em po~ç<lo. t tmen o a correspontlencta do propno lagar, e 
. Linhas postaes 

A conduccão de malns excepto no, l , l 
em 123 lintías, con''trntadas pot· •63' et~prc ·a;· ~gare::s p~r on1 e passam estradas de ferro, é feita. 
Usado administt·ativnrnentc, · ~ tos; e em 1 \, u cargo dos ag.mto.5, o serviço é roa-

As contrata:das custam ao estado anualmente t2t:02n~u 1 e ns outras 29:215tH7 4. 
. V ates postr.tes 

De JUneiro a dezembro u \limo e · tt · d . . 
dos correios e outras administracôe' v~l ~1 1~~m-sc n.a a rmnts~ração contra a diroctoria geral 
pagou importaram cru 15:7 49111256. ::; e::s po~ aos rn unp~rtanCia de 49:872~0W, o os que c \la 
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Caixas urbanas 
Continuam a funccionm· regularmente 6 caixas urbanas, collocadas em ditferentes 

pontos da capital, com vantagem pam o publico, como attesta o resultado das collectas feitas ás 
6 horas du manhã dos dias impa1·es, para os co1·reios do norte e Sabarü e dial'iamentc· á 1 hora 
da tarde, para o correio da corte e out1·os. ' · ' 
. Aconselhado pela experiencia, o administrador propoz á di1·ectol'i1 O'eral o estabele-

Cimento de venda de scllos.em Jogares p1·oximos ás caix.as urb~nas, com pequtfna porc~ntagem 
aos vendedores, a bc:lm dos mtcresses da fazenda c da commod1dade publica e esta medida j·í. 
se acha consignada no novo regulamento que vni cntrat· em pleno vigot·. ' ·c 

Inspecçr.io 
Terminaram-se a 29 de fevereiro os t1·abalhos de inspeeçiio de que foi incumbida a 

eommissão nomeada pelo rninisterio da agl'icuJtura, composta do t." official da directoria geral 
João José Coutinho, 2. 0 dito do thesouro nacional, José l\Ial'ianno da Costa Nunes, e praticante~ 
da directoria, Pedro Hodrigues Ferrcil·a c Joaquim Alves Cardoso. 
. Foram estabelecidas na administmçi\o da capitnl as no1·mas de trabalho adaptadas na 

d1rectoria geral dos correios, systematisando, pelos modelos mais apertei~;oados, a escriptu-
ração da contadoi'Ía. Além deste r·elcvantc scrv1ço, puzeram estes funccionarios em dia toda a 
escripturação do exerci cio de 1886 a 1887, até dezembi'O, continuando no semestre addicional 
ao alludido exercício até fevereiro ultimo; d'ahi em diante está sendo regularmente feita a es-
cripturaçüo pelo pessoal da administ1·ação. 

Todos os trabalhos da rcpartiçllo estiio em dia. 
Receita e despeza 

. Por achar-se na directorin geral o livro« caixa >>do ex:rci~io de 18~6--;-1887, só figura 
aqm o rendimento da administ1·açllo durante quatro mezes, de Janeiro a abnl, Importando em 
20:358~871, sendo 13:.~36~237 de saldos de agencias e 6:u22~63.1 de outt·as procedencias. 

A despcza foi de 26:724:t;l071, havendo um defictt de 6:365:t;\200, o qual desapparece com o 
jogo de movimento de fundos, que foi o seguinte: 

Heceita 56:000~263; desrcza 39:63i>:t;~063: saldo 16:365~200. 
A receita das agencias, de janeii'O a dezembro, é demonstrada da seguinte maneira: 

Productos de sellos, etc 254:464:t;l085 · 
Car·tas de portes . . . t:65t:t\550 
.2 °/o sobre vencimentos 619:t;l292 
5 •fo addicionaes. . . · . 297P730 
Hestituiçüo. . . · . . . . 44:t;l800 
Stipp1·irnentos pelas collectorias 18:950:t;l592 
Extraordinaria . 13~500 

Somrna . . . . 
E a despcza : 

Vencimentos de agentes . 
Idem de ajudantes . . . 
Cm·tciros . . . . • . . 
Estafetas . . . . . • 
Aluguel de casas . . . . . • 
Diversas despezas . • . . • . 
Saldos recolhidos nas collectorias. 
Idem idem na administração. . . 

279:773:t;l549 

119:616:iH88 
1:868~000 
1:787:t;l500 

28:422:t;l!)7 4 
1:902:t;l000 

973:t:~780 
G2:260:t;l161 
62:942:t;l646 

Somma . . • • . . • • . • 279:773:t:l549 
Com o systema actualmente adoptado da csc~ipturação na administração dos correios 

a receita e a despeza do serviço postal na província est110 sendo rigorosamente fiscalisadas, e 
de momento póde-se conhecer o estado dos negocias da administração 

Continúa o serviço a onerar os cof1·es, a despeito do. augmonto progressivo da receita, 
mas é isto devido á rêde lle linhas postaes que ha, algumas ent!·e logares sepm·ados por gran-
des distancias, cujas agencias nüo dão rendimento notavel, e exigem avultadas despezas com 
estafetas. 

Não obstante esta circumstancia, computada a somma. que o _governo geral e. o provin-
cial teriam de despender se n·anqueassern a sua eorrcspondencw, daria saldo o correiO. 

Agentes do correio 
Exonerei os cidadãos : . . ·. . ., d cr 
Nm·ciso Soares de Azct·edo, a pedido, de S. Gonçalo ~o R10 A~Ja1xo, a ~3 e aoosto. 
Hoberto Hodr·igues Caldas, a pedido, de Santo Antomo ~lo Chtador, a 24. 
Affonso José Hodrif)'ucs, idem, da Piedade dos.qeraes, tdem. • ·1 
José Antunes Filgu~iras, idem, da ~St}lçfio da V}sta. Alc~~e, a 2:). · 
Fernando naescheustein, do Patrocmw do Murwhe, a _o. . 
João José Peixoto, de S. 'l'homé das Lcttras, a 30. 
llartholomeu de Magalhiies, da Chacara, a 2 de setembro. 
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D. Rosa Guimarães ~~adeira, de Sant.a.Luzia do C~rangola~ idem. 
Ezequiel de Ab~eu L1ma, de S. Domt!Jgos de M.a~1a~na, a i), 

Herculano Bapt1s~a Ve.lloso, da estaçao de S. Jose d El-Rey, a 13. 
Olyrnpio de ArmlJO Patva, de S. Pedro dos Ferros, a 20 
Antonio Angelo de S. José, d~ Pieda~e da Doa. Vista, idem. 
Pacifico Pires da Costa, da Vtçosa, Idem. 
I<rancisco Jústiniano da Cunha, de S. Sebastião do Herval, idem. 
Hilm·io Carlos ·Tavares, a pedido, de Santo Amaro, a 21. 
Francisco de Faria Albornoz Filho, do Fructal, a 27. 
Domingos Martins Soares, de Ca_taguazes, a. 28. . . . 
Francisco Soares Vnlente Gusmao, de Santo Antomo do Munahe,,a 8 de outubro. 
Dalduino José de Siqueira, a bem do serviço publico, do Taboleiro do Pomba, idem. 
Manoel Caetano Hodrigues da Silva, de S. Antonio da Vargem Alegre, a: 21. 
I<rancisco Pereira de Souza Sobt·inho, da Piedade da Boa Esperança, a 24. 
Francisco Leoncio Zica, a pedtdo, de Santo Antonio dos Tiros a 26. 
Francisco J.ose Gonçalves, a pedido, da estação da Conceição, a 4 de novembro. 
Affonso Augusto da Silva Torres, a pedido, de S. Gonçalo do Rio Abaixo, a 2l. 
IJ. Baptistina Vieira de Brito, a pedido, de Tres Pontas, a 23. ' · 
Joaquim Bernardes Antunes, a pedido, da estação de Buurquq de Macedo, a 20 de de-zembro. · 
Samuol Christiano de Castro, de Barbacena, a 21. 
Boaventura Eus-enio de ~al.!la As~is, a pedido~ de Muzambinho, a 23. 
Aza.rias Machaao dos Hets, tdem, de Chapéo d Uvas, n 26. 
Onofre Hodrigues Barroso, a pedido, da estação de Campo Limpo, a 29. 
l\Iamicio Eugenio ~lurgel, idem, da do Rochedo, a 30. 
Filinto Antonio Ferreira, de S. Geraldo, a 3 de janeiro 
Manoel Rodrigues de Almeida, da estação de S. Lt~iz, a pedido, idem. 
Orosimbo Alves Maciel Neto, de S. Paulo do Muriahé, a pedido, a 11. 

, Manoel José do Nascimento, de Jaguary, a pedido, a 19. 
José I<erreira da Trindade, de S. Pedt·o dos Ferros, idem, a 23. 
Maximiar~o da Silveir~ Carvalho, da e~t_açüo d? Banco Verde, a 31. 
Pedro Thwgo de Alm01ua, de S. Sebastiao do Rio Pt·eto, a pedido, a 6 de fevereiro. 
D .. Marianna Candi~a Çampos, .da i't'eguezia da Boa Familia, idem idem. 
Manoel Alves de Ohvetra, do Livramento de Barbacena a. 6. 
Abelardo José da Cunha, da estação de Clu·istiario Ottoni, idem. . 
D. Manoella Augusta do Prado Seixas, da Conceição dos Ouros a 10 
Antonio Garcia de Paiva, das l\let·cês do Pomba, a 15. ' · 
Manoel Candido Eugenio de Brito, da estação de Santa Izabel a pedido a 17 
D. Mi.lria José Pet·eira de Sá lkum, da de S. Joaquim, idem. ' ' • 
Honorio de Lacet·da Guirnat·ães, da de Vista Alegre, idem. 
José Monteit·o Tort·es, da de Furtado de Campos, idem. 
An~onio Ma_noel uos S~ntos, do Hi? Manso, a pedido, a 18. 
Lmz Antomo de Volots, da Abbadta do Bom Successo a pedido a 28 
José A_ntoni9 I•'etT~ira Souto, da Boa Yistu do 'l'remed~l, Idem idem. · 
Ant~m? Jo~c Co!·rea, d~ Cubo Verde1 Idem, a 3 de março. 
Max1mmo I•err01ra de Carvalho, de S. José dos Paulistas a 7 
Cyrillo Dias ~Iuciel, de Santo ~ntonio do Monte, 1a pedido, n • 13. 
Man~el Paulmo de Burros .Turnot·, de Sant'Anna do Alfie idem a 1r. 
Do_mHlB,"?S Go~.çulves l}omes, de S. João do Gloria, idem' a 16.' i), 

.Toa? Atlredo lrcmol~t, da estação de S. José d'El-Roy ·à 27. 
Jose Qonçalves Pet'eH·~. da de S. Pedt·o,. idem. . ' 
Joaqm~n Anacleto da Stlva Lopes, de S. Sebastião do Rio Preto a 4 d 1 ·1 
D. Mana Augusta de Castl·o, de S. l\Iirruel do \mponrru a r. ' c a m · 
D. Fra.ncellina G_eorgina d~ Motta Go~nes, da ~stacão "tÍ~ S Jul' .- 1' d 7 Jo~qmm. Serap!~Hn dos ~nJos, da Ventania, a 1 t... . wo, a PCtt o, a • 
Jzo~o !os~,Cnt·n.Clt'o dedM!randu, da Conceiç<io do 'l'ut·vo idem. elel'In? •ranctseo no rtrrues de S. Roque íl 1J ' 
Juven~w Marques dt~ Sil~a •. d~ Santo Antoni~ d;·Pratinha a 18. 
Joaqu!m Ber!to de Arantes, de Monte ~legre, a pedido, a 2'1. 
tn~~m? ~~ vfis dedse~ul vedo, d~ S .To ao Baptista da Terra Branca idem 2· 

. · r.an~ uma e_souz~It.tbetro, de Musambinho, a t.• de maio. ' a •>. 
BenJatnun Leopoldtno Htbetro de 'l'ht·ahit·as a podido " 3 ' Herculano Gonç l d · s·L ' ' ' '"' • · 
D Maria José B'ti ves a 1 v~. do Santo Antonio do Arnpat·o, idem a L 
Vicente Pereira

1 
B~~b~~·t J~~Ial't doG~; Sedba~tdiiio das Torres, idem, idem. Jo.- 1 · l\1 d . ' a o ran e, 1 em, a 7. ao ~~z 1 a Cira, de Santa Maria (Itabira), idem. Nomem: · 

Para S. GOnçalo do Ui o Abaixo, Alfonso A uguslo da SH v a Torres, a 23 do agosto. 
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Pam S~nto Antonio do Chiador, D. Cnrlota Albertina CotTêa Duarte, a 24. 
P~J,ra Ptedat!e dos Geraes, Jo<i.o dos Santos Lisboa, idem. 
Para Conqmsta, Antonio Hodrigues de Oliveira idem. 
l)ara a estaç<lo da Vista Alef?I'e, Honot·io de Lac:wd.l GUimarães a 25. 
Para o Patrocínio do ~Iuriané, Jlnnoel Josó do Carmo Brandão,' a 26. 
Para S. Thomé das L8ttras, José Pinto de Souza, a 30. ) 
Para Aguas de Contendas, Virinto Villa Nova, idem. 
Para Congunhas de Dores da Boa Esperança, Domingos José Pereira, idem. 
Pam a cidade de Santo Antonio do Per~anha, Franci~co Marcellino de Carvalho a 1 o de 

setembro. • ' • 
Para a Chacara, Eduardo da Costa Pinto, a 2. 
Para Santa Luzia do Carilngola, Elias Gunçal vos Figueims, idem. 
Pam S. Domingos, José Feliciano da Cruz, a 5. 
Para Canna Verde de Campo Bello, .Tosei l\liH'tins Cazeca, a 12. 
Para a estação de S. José d'EI-Rey, Julio Alfredo Tremolet, a 13. 
Para a Chaeara, Antonio Fortunato de Uma, a 17, por ter sido declarada sem effeito a 

nomeação de Eduardo da Costa. Pinto. 
Para S. Pt!di'O elos Fet·t·os, José FetTBÍI'n da Trindade, a 20. 
Pat•a Piedade da Boa Espemnr;a. Ft'll!leisco Pet·eira de .Souza Sobrinho, idem. 
Para a cidade da Víço::;él, D. Julinna Hosa da Silva, idem. 
Pma S. Scbast.iüo do HCI·val, .Toiio Lino Bot·gr~::; dos Hcis, idem. 
Para Santo Amam, José FI·anci::;co do AI buquenJUC Sobrinho, a 2t. 
Pam a Saude, Joaquim Manoel do Nascimento, a 26. 
Pam o Fructal, Antonio Vicente de Paula Junior, a 27. 
Para Cataguazes, D. Pl'lldonciana Clat·a Momlcs Barbosa, a 23. 
Para S. Pedm de Sua::;suhy, Aureliano BMgcs Pimenta, a 29. 
Para l\Ianhuassú, Maximiano von Handon, n 1." de Outubro. 
Para Santo Antonio do Muriahé, Theophilo Jo::;é Moreim, a 8. 
Pam o Taboleim do Pornbn, Fmncisco Moraes Saernento, idem. 
Para Santo Antonio da Vnt·gem Alugrc, Manoel Caetano lloprigues da Silva a 21. 
Pam Piedade da Boa E::;perança, Joüo Pereira do Vnlle, a 2·L . ' 
Para Santo Antonio rio::; Tiws, José Moraes Pessoa, a 26. 
Pam a estaçilo de Foein Lemos, IIilal'io José Pereiea, idem. 
Pam o Hio Verde, Huiino RibAit·o Ho::;n. idem. 
Pura o Canno do Campo Grande, Manoel Jonquirn Nogueira, idem. 
Para n Ponha Longa, Manoel Ilrnncisco Cardoso, a 28. 
Pnra o Gram1nn. Alval'O de Souza Castro, idem. 
Para a estação da Conceição, D. Constança Gabry Pinto Gonçalves, a 4 de novembro 
Pam S. Sirniio, Alexandrino de Souza Telles, a 9. · 
Pm·a S . .Toüo do ;\fatipoó, Claudiano Feneim Guimat·;ies, n 18. 
Para S. qonçalo do Hio Abaixo, José Caeolino Guirnanies Costa, a 2t. 
Pal'a a cH.lade do Pil·anga, D. Candida dos Hois Lins, idem. 
Para Tres Pontas, D Arnel'iea Feneim de l\Iesquitn, a 23. 
Pam Caelé, FI'<Hlcisco José da Oliveim Lima, a 3 de dezombr·o. 
Para a esta~;üo do Campello, Virgílio Vianna, a 7. 
Pat'J Ccdofeitn, Luiz Antonio da Costa Fet·reim, a 15. 
Par·a S. Gonçalo da Ponte, D. Maria Vicencia da Coneeiç<io Pedra, a 20. 
Para a estação (!c Ameliano l\Iomüo, Jose Xavier Senna Sobrinho, idem. 
Para a de Il>itunma, João Gonçnlves Goulaet, idem. 
Para n do Rio das Mot·tes, Fia vi o Farnesi de Gou vê a, idem~ 
Pam a de NazuretiJ, Sebasti<lo José Pereim Serra, idem. 
Para a de Buat·quo do ~Jacedo, D. Azilia Augusta de Oliveii·a, idem. 
Para Ba!'hacena, Antonio Pinto de l\Iagallu1es, a 21. 
Para Musmnbinho, D. Mal'ia Hufina de Souza Ribeil·o, a 23. 
Para Chapóo d'Uvas, LimloJpho do Mntto~. a 2g. . , 
Para a estação de Campo Lunpo, D. Math1lde lietTCll'U de Gouvêa, ai29. 
Pura a do Hochedo, Antonio Henrigt~e Valente, a 30. 
Par·a Barranco Alto, Felisbot·to Ferrou·a de Sousn, a 3.t. . 
Para s. Geraldo, Raymundo da Hocha Bastos, a 3 de J.ane1~·o. 
Para a estaç<io de S .. Luiz, D. Joanna Goulut·t de AI merda, Idem. 
Pan1 a do Bom Succcsso, José ncmar·dino de Alyarenga, a 4. 
Para Solcdade do Chiador, José Paulino Alves·, Idem . 
. Para Dores da Victor·ia, Manoel Custodip da Jronsoca, idem. 
Para Oliveira do Piranga 1 Manoel Hodngues da Cunha, a tO. 
Para S. Paulo do Mul'iahc, D. l\Iu.l'ia Cantli?a Netto, a tt. 
Pam a cidade de Jarruary, D. nila <lo Nasctmento, a 19. 
Paras. Pedro dos Fcrws, D. Jlrancisca de Paula, a 23. 
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0 1. ·ra do p1·ranO'a Frerlorico José~ Coelho, a 31, por não ter aceitado O logar O Para 1 ve1 "' , - .· 

cidadão Manoel RoMigues da Cunhado José l'rnncisco da Silveira Carvalho, a 31: . 
Para a est~_ç.10t. ~lo .1:an1,~1°0 VI>;~to 'Joacluim Anaoloto da Silva Lopes, a 6 de tevet'etro. Para S. Seuas HlO uO \ I 1 l \b' 'd 
Para a Bo(bFamilia, Jeronymo. do ArH ra: e ' _r eu, I em. 

, L' mento João Hoclnguos da Stl ~a, tde1:n. . 
Par.a 

0 t~r~o de c'hristiano Ottoni, Ignaci~ Per01ea Lemos, Idem. 
Pma a os aç . . :- d , ÜUl'os Vicente Polucw, a 10. . 
Paea a C?~~~Cl~a?>or~ba, D. J'ovelina da Hocha, a 15 r~o fe;erei.eo. 

· Para Met~e:; _d ln Santa Isa!)Pl n Francisea de Aqumo I<orrmra, a 17. 
Ppara a eis asçaJoocaqJ L;irn 'n An~à J~aquina Machado, idem. . 

ara a c e · ' · , s · · l, 11 Para a de Vista Alogt·o, Agonor Damasceno, ouza, I~ ot . 
p de Fuetado do Campos, Jorge Albuquerque,ylem. 
Para a Hio Manso Joaquim Felicio dos s.antos Sob~·mho, a 18. p:;~ ~ esta.;1io dc's. Juliüo, ~-l'ranccllma !Jcorgma da Motta Gomes, a 20. 
p de Mello !lanoto Honnquo Werber·, Idem. . p~i~ ~cidade da l'onni:in, D. _Amclin ~ntunes Corrôa,cm-lognr de Antonio Ccsarw Cor-é ue foi no meado supplente do JUIZ rnun ~ctpa I. 

r a, q Para Abbadia do Bom Suc~cesso, Luct? Bento _Man~ede, a 28. 
Para a Boa Yista do Tremedal, Ft·anctsco Bretas, tdom. . . . 
Para a .estação do Morro Alto1 Hom~alL!o llodolpho ~Iot·ou·a Montes, Idem. Para o Formoso, Pauli~lo Jose de Ol!vott·a, a 29. 
Pnra a estaçüo de Fana Lemos, da estrada de feno L'}e>poldina, Z.efet·ino Rodrigues Heller, idem. . 11 "d . 
Para Cabü Verde, Ernnm Ot·r!e .a~, a·> e.mar(

4
0. _ 

Pam s José dos Paulistas, V11·grlw '\ntonLO de Souza. n 1. 
Para Santo~Antonio do Monte, Franctsco Augusto do Caerno, a 1:3. 
Para sund .. nna d0 Alfié, D. Theod?t'a llog~ dn Cun.ha Ban·os, a 15. 
Paras. Joüo do Gloria, Joüo FmTe11·~ Godmh.o .Tumor, a 1~. 
Para sant'Anna da Vargern, D. Annlra c,uoltna do ~k>rfutta, a 21, c1n logat· do João José Maréondes, que se mudou. . . . . _ ter 
Pam Santo Antrmio d1 !~to do Petxo, Ile!'mogens Porm!'a de AeauJo, a 24, pot· nao aceitado o loO'at· o cidadüu antet·tormonte nomeado. 
ParJ' a estar-üo do S. José d'EI-Hey, Fr·ancisco Alves C0rdeit·o, a 27, 
Para a de s: Peclr·o, D. Clotilde ~Ubeiro de Froitn::;, iiJom. 
Pura a cidade de l'aracntú, Francisco Nogueira Silvams, a 4 de abril, em substituição de Antono d' Aqui no Mo ma, qno foi nomeado supplonte do juiz rnunici pul. 
Para S. Sebastiüo do ltio Pt·eto, D. Mar·ia Angelica de Magalhães, nu rne.,rna data. 
Para s. Miguel do Al'aponga, Manoal elo Naseimonto Poixuto, a 5. 
Para a estn~.;üo <le S. Juliõo, Cht·istianD Ilonrique de Al'aujo, a 7. 
Para Ventania, Alexandre Augusto Harnos, a 11. 
Para a Cnncei~.;ilo do Tul'vo, Antonio Fr·ancisco Gomes, idem. 
Para S. Hoque, Sevet·iano Gon(;al ves do Castt·o, a H. 
Para Ent!'o Folh::~s, Joaquim José dos Santos Hiboiro, idern. 
Para Santo Antonio do Pratinha, .Josó Mauricio Palhat·es, a 18. 

, Para a ostaçüo de D. Euzobia, Pedt·o Flot·encio de i\Ior·aes, a t!J. 
Pam Monte Alegt·e, O. Maria Nazar·o!h da Fonseca, a 21. 
Para S. Jo<io Ba\Hista da Ten·a lkanea, Antonio Thoophilo dos Reis, a 25. 
Pal'a 1\luzarnbin w, José Bnr·bosa de Olivnim, a 1. 0 do rnaio. 
Pam Trahiras, Joêlo Candido Hibcit·o, a 3. 
Para Santo Antonio do Amparo . .Toilo Jos6 Peixoto, a 4. 
Paras. Sebastião dos Tol'!'os, Fmneiseo Dins da Silva, idorn 
Para o Salto Grande, F1·arwisco Manins de Honra, a 7. 
Para Santa Maria (Itabit·a ). D. Mat·ia Patr·ocinio do S. José a 8. 
Para a estaçüo do ltapirussü, capitão Junuario Nunes da SÍ!va a 30 em looar de l'ran-cisco de Paula l\Ioreit·a, qqe ob.tove exone!'açüo, a pedido. ' ' 

0 Por acto de H; de JUUe<ro, consenti que os cidadüos José !lartins Teixeira c Lindolpho 
!!altos permutassem entre SI os c•npregos de agente •lo correio da estaMo de llcmncu c Cha-péo d'Uvas. • 

Ajudantes de a;;P,ntes 
Exonerei o de Puracatú, a pedido, !larccllino de Souza Gonçalves, a 14 de ahril. Nomeei: 

Pa!'a Santa Luzia, Vit·gilio Antonio Pt·isco, a 2G de a()'osto. 
Pa!'a a Fonniga, D. Arnelia. Antunes Corrêa a 30. o 
Pa.t·a Çaoté, _Francisco .José de Oliveit·a .Li rn<{, idem. 
Para~· .T~se do Gorutuba, IIonot·io José da Silva, a:~ do novembro. 
Para S. !hguel do Araponga, David da Costa Cordch·o, a 20 de dezembro. 



Para a esta~ão de s. Pedro, D. Clotilde Ribeiro de Freitas, a 15 de março. 
Pan1. Juiz; de Fóra, Olympio Pereira da Silva, a t7 de abl'il. 

Catocll.oso 
Per . Contimía na direcção iryterna deste ra_rno do sct·viço publico o cídad~i~ Manoel de Paula 
c retr1a, que pr·ocu1·a attender as suas ncccsstdados na propor·çao do cr·echto que para tal fim 

oJOcec e o governo imperial. · 
an No relatol'io annexo, qu.e pmstou-rr~e nrpwlle cidadão em data de 13 de maio do corrente 

no, encontl'arn-se os necessanos esclal'ecnnentos sobr·e este assumpto. 
Circwnscripções de ii1.dios 

r Por actos de 6 c 21 d~ setemb~o c_23 de ,no~ornlJr·o c.lo anno findo, exonerei d_os cnl'gos de 
t trcctor~s da 11. ". 2.• e 18.• cB·curnsci'Ipr;oos de rndtos, conformo as propostas da d H'ectorw o·c-
ral, !JS ctcladiios José Adriano iHmTey, Simcão Vaz ilioul'iio c Agostinho Celestino du Motta, e 8o-
glecr pur·a sulJstituil-os nos referidos c<:u·gos, naquollas datas, os' cidadãos Jcronyrno mecto de 
?Uza, Carlo.s ela Cunha Peixoto e Manoel dos Santos Neíya. Para car·go identíco, Vügo rw 12.• 

CJrcumscJ•ipeüo nomeei i()'ualmonte a 6 de setembro o cidadão Joiio Durnasceno Pet'eim. 
r'l Por ·acto do 12 de Janeit·o findo, dcclurei sem olfeíto a norneaçiio do cidadão Jeronymo -"' octo de Souza. 

A.ldeamenfog 
,. _ Po!' netos de 7 do outubro o 27 de dezembt·o do anno findo, n?meci os cidadiios Hufino 

S1rmoes do 111irand<i c Joaquim Gon~;alvcs Ph·os, este para o logm· rle cltrector c aquelle para 0 (e professo!', ambos do aldeamento de D. l\Ianoel. 
Distt·ibniç(iO de creditas 

. Nas datas de 2 de outubro do anno p(lssado o 15 de maio do corrente, appt·ovoi as dis-
tr!lmições feitas pela clir·ectoria geral dos creditas das quantias do 5:150~000 o 15:000~000, desti-
nados ao custeio dos aldeamentos de D. lHanocl e Itambacury, sendo aquclla referente ao ;to 
St!rnestt·e do exercício de 1886 a 1887 e esta ao cormnte cxel'cicio de 1888. 
. I'fos~n.ultima distr'ibuiç<io, q na conformidade (!o avis~ d? minislerio d'agt·icultum ele 
30 do abrtl, lot contemplada a quantw de 2:000~000 destmada il D.JUda de custo ao diroctor a 0_ 
ral, par'<'l visitas aos aldeamentos, na forma pl'eccituada pelo deereto n. ·í2G de 24 de jurftw 
det8i5. 
. Em ~viso de 9 de sctembt•o do anno tinâo, o ministerio cl::t agl'icultm·a concedeu 0 cre-

dtto da qunntra de 20:f}059 pal'a occorrer ao f.agamento da dcspeza com o sustento do índios vin-
dos da provineia da Bahia para esta capila . . 

'I.,orras }:)ul>Hcas 

Commiss~io de me!lÍ:çrio e discriminação !liJ terras nos municipws da. Ponte Nooa, illanhuassú, c CaranJola 

. Pal'a esta. cornmíss11?, a cargo. do ?nge~lwir:o chefe, I<mncisco de Souz;a Mello Netto, 
foram nomeados por pol'tal'las do mm1steno da agncu!tura de 17 o 18 de dezemb1•0 do anno 
passado: 

mensor. Ajudante, o engenheiro Albet·to de Noro·üw. Torresão, que exercia o Ioga1• de agri~ 

Auxiliar·, o engenheiro Fmncisco da Si! vcit'a Lobo. 
Agl'imensot', Alexanllr.o José da Silva Lima. 
Por portaria do mesmo ministel'io de 17 ele tovcl'oit·o do conento anno foram concedi-

dos ao ongenhcii'O auxiliar, Francisco da Silvoim Lobo, tres mozes de licença, com vencimentos, 
par·a tt·ntar ~lc saudc.. . • . , o digno cheio desta comrmssao contmua a pt·ocedcr· aos trabalhos a car·()'o da mesma 
com o sou reconhecido zelo o dedicaç<1o, e envia regularmente a esta presidencia })ela !Or·ma rc: 
commendada no art. 19 das instr·ucções de 18 do novc:nbt·o de 1884, os r·elutol'ios t'l'imestraes dos 
a!Iudidos tmhalhos. 

Dmantc o anno findo, a partit· de fevereiro, mediu e demarcou a com missão uma à1·ea 
total de 624,814.951 '"2, quo é assim discriminada: terrenos pertencentes ao J~stado, 377, 137.220"'2 e 
a particulares, 2-H,G71.131"'2. · . . . 
· No t." u·imcstt·e do corrcnto anno a área devoluta mcchda e demarcada foi de 150,527.000 

metros quadt·ados, c n pai·ticulnt· do 397,2!H:4tp mett·os quadrac~os. . . . • 
As despczas rcalisadas pela cornmtss~o dut'ante o penodo de mmha adrmmstraçao, 

conforme os documentos enviados á thcsourarta de fazenda nas datas de 21 de novemln·o de 
t887, 31 de janeiro e 4 de maio do corrente anno, fo1·arn: 

No 3. 0 trimestre ele 1887, de 4:882~000. 
No ·1." trimestre do mesmo anno, de 5:0MM880. 
No 1." tl'imestre do c01·rentc armo, de 7:700~4(i0. 
Estes algm·isrnos dilo o total do t7.:6}2:t/!:l40. . • • , , 
Nos relatol'ios que me tem rerncttldo o chefe desta cornrmssao, n~a cess<t elle de enca-:-

l'ecer do um modo muito lisongeir·oa riqueza c uborcladc da ?ona que vn! pet·cort·endo no mu-
nicípio do l\Ianhuassü, rogada pot· diversos conllucntos do no que lhe da o nome. j 

j 

'j 
j 

j 

j 

j 

.J 

j 

j 

j 

j 

j 
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,, ontinuam a ser invadidos pot' intrusos, em razão da sua prodi,giosa fct·til.i-. 95 ter rcnos\c 
0

, pontos sP.rvidos pela esta cão do Carangola, pertenr..entc a r..ompanlna 
dade e JU estarem a gu :> • ' '" 

da estrada de fer~~· ~00°f~l~~~~·fo que é do t.o trimestt·e deste anno, faz VCl' que d~ 8 a 1~ legua.S 
de dista~~asd~ ~ei~~rida estaçã.d existem terrenos com capacidade para collocaçao de 1 i>O famt-
Uas de immigrantqs. 

Commisstw delmediçrio e tliscl·irninaçio rle ter1·as 1w mnnicipio de Phila(lelphia 
s do exonerado, a pedido, por portaria do minist~rio da· agricult.m:a de 18 .de no':en~­

b d 'en passado 0 auxiliar desta commissflo, cngenhmro Antomo Joaqmm Perott'a Gmma-
r~~s fot~~~neado a 2t do referido mez, para substituit-o, o engenheiro Lucrecio Augusto Mar-
que~ Hib~~~lbern solicitou 0 obteve demissão do cat'"'O de chefe da mesma commissflo, em. data 
de 30 de jn~eiro do corrente .anno,. Henrique João Schroedet·, sendo nomeado para substitml-o o 
· 1 te eno-cnheit·o Antomo Jacmtho Punenta. 

UJUC ao hra 0 logar de[ajudante, foi nomeado em data de tG de abl'il o engenheiro Manoel. do 
Nascimento Neivu. . 

· Afim de occo~rer}ás despezas.de um mcz;dç set·viço e vencimento elo pessoal techr.üco 
desta com missão, o ministerio da agrtcu\tura so\tslton do da fazen~la, em data ae H de abril. a 
ex edicüo das precisas ordens para ser entregue. a_mesrna a quanlta de .2:000~000 .. 

p • sobre os trabulbos a cargo dcs~a comm~ssao nenhum csclareClmento ex1ste por ella 
prestado, como determina o art. 1\.l das mstrucçoes de 18 de novembt·o de 1884. 

Juizes commissarios 

Por acto de 2G de~outubro do ann9 findo, nomeei o enrrcn.h.eit·o _Antonio Jacintho P~­
menta juiz comrnissario ad hoc para funccwnar no pl'Ocesso de legttunaçao da posse rlenom.t-
nada sauuadc, pertencent8 ao p~·· ~Icrcu\a!lo Vello?o l1cl'l'eira Pçnna, de .quem é cunhado o jmz 
commissario eil'cctivo.do mumci[HO de Ph1~qde\phta, o engcn\tc.u·? UennqueJo~o Scluoedet' .. 

Para cxerc~er o mesmo cargo dcfimltvamente no rnumc!pto de S. João d El-Llcy, nomeet 
0 engenheiro A rmenio:de Figueiredo, em data de 2G de março do con·ente armo. 

Pra::.o para legitim(tçtio de posse.ç 
A' vista do que rept·esenlou-me o . .iuiz co.mmissat'io do município da Ponte Nova, engc-

nl1eiro Antonio Gonçal vos Nobrcga, reso\ VI, em data de 25 de agosto do anno passatlo, pt·ot·ogar 
por mais seis mezcs o pt·azo marcado para a medição e legitimação de posses naquelle mu-
nicípio. ~ 'd . . . . . Findn esta prorog?-ção., o re1cr1 o JUiZ commtssat'IO, em ~ata. de 2.2 do março findo, ~cpre-
sentou-me sobre a convemenCia de un:1 novo pt·azo. A 19 de mato resolvt conceder-lhe mais um 
anno dentt·o do qual devm·ão ser medtdas e dcmat·cadas as posses c sesmarias que conlinare.rn 
com terrenos devolutas, embora não es~ejam sujeitas á legitimação nem á reva\idar-ii.o, mas 
cuja medi!;<io ror rectuerida pelo rospecttvo posseiro ou scsmcit·o, na fút·ma do art. GO dÔ regula-
mento de 30 de jane1ro de t854. 

Posses le]itimada.ç 

Confirmei as sentenças proferidas pelos juizes commissarios dos municípios do Manhuas-
sú, Ponte Nova e Arassun.hy, approvan~lo as seguintes rnedi<~ôes pal'a leo-itimaçüo : 

·Da poss~ donommada-Palrn01ra, fl'eguezia de S. Simão, feita a~'CfJUerimento de Maria 
Joanna da ConcClçüo,. contendo a área de 10.583.0QOrn2 • 

.. Da posso denot!linada- Cachoeira de Santo Antonio, fl'eguezia de S. Simão, feita a 
requenmento de Joaquun Fcmandes Machado c José n.ourio-ues Gomes contendo a área lle 
2.801.370,5m2, 

0 1 

. . D~ J?Osse clo~ominada-Pa\~eit·a, freguezia de S. Simão, !cita a rcquol'imcnlo de Ana-
mas SlmplHnano ele lo lodo e D. Mana Cathat·ina, contendo a. área de 3.138.000m2. 

Da possç denot~inada-Barreiro, freguezia da cidade do ~lanhuassú, feita a requeri-
mento de Custodto Rodngues Gomes e outros, contendo u área de G,832.000m2. 

Da po~se situada ~o corrego de Ubá, ft·eguezia de S. Pedro dos Ferros, município da 
Ponte Nova, fmta. a requel'lmento de Francisco Lomenço de Assis c outros contendo ·1 área de 
10.890.000"'2. . ' ' 

. . Da posso s.it~a_da~entre aJLngoa Grande e a Lagoa de Fóra, ft·eguezia de S. Pedro do Jc- i 

qmtmhonha, mumetpto do Arassuahy feita a requcnmeuto de Domino-os da Costa Fada con-
tendo a área de 8.467 .150m2. ' 

0 
' 

Re!o~·~ei a scntenç~ do juiz commiss~rio do rnunicipio do_ Arassuahy, pl'oferidu no.s 
autos de mvt!Içao ~~ pos~c Situada .na,s cahe~C\ras do corrcgo S. Joao Gt·ande, feita a requen-
mento de Joao da Stl v a Gomes, CUJa arca fo1 elevada a 37 .663.0l2m2 visto não estat' \en"ll o pro· cessado. . . ' ( o' 

! 

\ 
I 
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Immlgração e oolonlsação 
. So_bre este' nssumpto nüo é mais de miste1· a justificação da medida, uma vez que a lei 
Já concretisou o pensamento ele reorganisar a ta voura pela concUI"rencia de immigrantes eu-
f1opeus. Cumpria-me portanto sómente encorporar o pensamento legal, e foi o que fiz, dando-
le regulamento e promovendo da melhor fórma possível a sua realisação. l . 

. . De quantos objectos se oifereceram á meditação. do governo pmvincial, nenhum foi 
n!dis c~uclaclosamente estudado; pois que, dependendo pnl'tlcul<u·mente de rr;inuciosissimas pro-
VI encws, nenhum Lambem podia prejudicar tanto com as consequencias de;quaesqucr erros 
r,orn_o_este, cuja p1·atica interessn directamente menos a objectos inanimados do que a pessoas~ 
~mthas, tanto ás adventícias, como tís nacionacs. Da maneira por que Minas estreasse este ser-

VIÇo.dependia a sorte da colonisa~;ãoi e se amda nssim, consoante á natureza da questüo, é im-
possi vel nüo surgirem na pratica immensas ditnculdades, cresceriam estas a ponto de se tor-
narem tal vez insupemveis, caso não fossem pi'Cviamento attendiclus as condições preliminares. 

Durante o tempo. quo o govBrno tem empregado para organisa!' este serviço, varias 
censur·as foram feitas, dizendo-se que demasiadamente protrahia-se a chegada de immigrantes. 
lllas este facto apenas domonstm, a urna, quanto se legitima na opmiüo geral o fundamento da 
vossa patt·iotica idén, sanccionada sob a lei n. 3417, o a outr·a, quanto desvelei-me em revestil-á. 
do estudos serios o etncazes, para ser bem succedida. Por quant~, mio serei o unic~ mineiro a 
quem se accuse de não participar das esperançns, que tod?s ~utmnos, desta grandrosa tentnti-
v~. Se a lei exprimo a vossa clelihel'açüo, sabia c prudenti~suna, meus netos não poderiam,se 
afastar desse mesmo quilate. . . 

Era, pois enorme a responsabilidade, que felrzmonte ponderei com tantu exacridüo 
q_uanto ~abia em :neu entendimento, pam julgm·. ~o~no de qualtJuer precipi!ação em materià 
ta o melindrosa poderiJ de ri v ar-se a pel'da de ~acnfrcws, senao o total descred1to de nossa pro-
víncia. na demanda de colou os morigerados. Agorayrincipal.mente que a concm·ren9ia nos pai-
zes europeus a porta-se-de toda parte, n,ssim d?s _paiZ?S nrm~1·rctuws, como das colom ~s acean~­
cns, a lucta carece de fit·mm·-se para nos. Preien, pors, a censum da demorn, que seria remech-
avnl, a sc1· accusado de corncçat· u·m tnl serviço antes de tempo, assoclamento que tnlvez acarre-
tasse irreparavel desastre. As tentativas dispendiosissirnas que escarmentaram ao propl'io go-
verno gernl, desde 1856 eomprovam quanto a immigmçãu ó fructo que se n<io sazona á força 
ou artificialmente. ' ' 

Se, pois, essa immigra~{ÜO, quasi qu_e inteirarn~nto m~!logrou-s~, quando era para o 
systoma de colonisar1ão o!Iicral, nilo resta duvrda que petor carnmh9levann agora, CUJO systerna 
adoptndo, e unico{Jossivol, ó a immigTaÇiíO l_ivTe ym·a empregar-se IIvrement~ nas lavouras par-
ticulares. N<io pÔ< íamos pois mandar vir unnngmntes a esmo, e sem destmo, sob pena de co-
meçarmos, desde que cliegass'em as pl'imeiras levas, a ~mvi~ por um 1n4o funda!ln~ censuras ao 
govcmo, e por outro as queixas e clamores dos mesmos nnmtgrantes: po1s que nao o monos pon-
dera velo traballw de os importar, do que austero o dever de os bem collocar util c vantajosa-
mente. Neste ponto, peço-vos p1~rrnissão pam trancr·cvei' o que o DI'. inspector gel'al allega em· 
informação que prestou-me : . 

·<< Nenhum desperdício lw no quo se tem feito; pois rJuc nüo chega1·arn talvez ainda a 
um conto do reis as despezas pagas na thesouraria. As pt·or)l'ias viagens e publicarões quo tenho 
feito, têm COI't'ido pol' conta de rnou ordenado.· • 

.(( Se, por.ém, o illust~ado or·g<!o opposici?nista r9íere-s~ ás obras n muis objectos indis-
per~saveJs ao scrv1ço, ql!e o~tao nutorisados .• c~~IO que lltf!da nao tem t·azilo; já porque tudo se 
esta f~zendo com a mais rigol'Osa econorma, Jl~ porque sao cousas que n<io podiam deixar de 
antcerpa!'-se. · 

• tt Pódc ser qu~ a censum. se.ia porque !linda não chegou um ~6 immigrante. Mas é de 
todo rmproceden~e; pots que edtftcws, m9vcrs, e estudos comparativos não se fazem de mo-
mento. Mandm· vir colonos sem os pt·epat·attvos para recebel_-os, podendo trazer gl'nndes des· 
gostos, seria um mau calculo, tanto quo nüo pudessem os evrtar da pm·te delles e d~ suas famí-
lias queixas bem justificadas. Não se podem accommodp.r ao rele_nto mulhet·es e crwnças. 

t< Para os irnmifl'rantcs que espero este mez, foi-me pt·eciso alugar e concertar um pre· 
dio, onde se alogem pro~isoriamcnte, g~stando~s.e 200?!\000 nos repal'os e 100/J\000 rnensaes de 
aluguel, até que se conclua a hospedana defin!tiVll. . , . 

« Podia-so ter, me objcctm·ão, ha mats tempo tomado ~s~e expediCnt~ ; mas a contes-
tação é fa.cil. Antes que se rnanifest~sse dos lavradores a defi~tl!va resoluçao de _tornl!rem 
colonos er-ro seria 0 irreparuvel ubnr-sc, fl·ancamcnt~ e no ma;XIrno grau a corrente lrn_!lllgl'a-
toria Agot·a podemos nbl'il-a, desde que já temos pcd1d~s su[fici~~tes. M~s, ernquanto nao che-
gass~rnos a este resultado, só com cel'ta prudencia e murta discnçao deVIarnos acertar no nu-
moro de c~onos: ento do lefl'islador foi principalmente Ol'denado para suppril' de bmços as 
1 (( ·tpenl~a~n D que se sertue ({UC chamar pam Minas pessoal. excedente aos meiOS de 
avourns pat ICU ares. o . b • ~ 1• uanto ou sahil'ia immcdwtarnente pat·a fóra da 
collo_cal~o r,romptarnente, serta um ma~' Plo~JOI'éll'i~ á custa ne(~essat·iamcntc dos cofl'es, fi-
provmcw a lmscda de er~prego,. odesge e~ff esrrangeil:a a qual pelo facto de ser soccorl'ida, ou 
cando urna gran c porçao ocwsa . - ' '1 lt ' aqui o governo sustenta mandaria espalhar na Europa que aqm nao achava tra )U 10, ou que • 
vadios. · 
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<< Ambas estas idéas :,;eriam o descredito da propaganda, e pm· isso o ma \logro do prin-
cipal fim de nossos sacrificios, que é estabelecer as bases do exodo espontaneo na Em·opa. . 

<< como em todos os problemas, o. primeiro passo neste é r~etade da sol~ç<io na pratica. 
<< Éis a razão pela qunl, em r~umr.eert~s el~rnentos d.e exilo, est~ serVIç~ tem se retar-

dado, niio obstant~,a dernonstraç<io q_ur. dm:x.o fmta, 1rrespond1ve~ para quantos tem consagrado 
alrruns momentos ao estudo da qucstao. 

b << o mesmo inconveniente jú não prevalece arrot·a, que já temos onde collocarern-se 
· algumas centenas de familias. Além disso, convém ponâora~· que eu não podia, zelando os gra~­

des interesses ligados a este pl'oblema, consentit· que fo~sem ~lest_ina~l~s colonos para fnzondet-
ros que não tivessem pn;parado os com!11odos neccssartos. Sao tarmltas que formam, embora 
pobres uma idéa morallsada do que seJa o lar. 

' << A falta destes preparativos, que aliás são baratíssimos, o menos que podia acarretar 
era uma cm·ta desharmonia corri os patrôes e o descontentamento gera\ nas fazendas, cujo re· 
sultado se traduziria certamente em noticias desagl'adavcis, pat·a os centt·os, d'ondc temos que 
tirar os mc\hoL·;-s im migrantcs. . . • . 
. (( Constderantlo cu como,, melhor unmLgL·aç:w pat·a nós, a que proccue de nos.:;a on-
gem commm_n, ~ possiv~l que as ilhas p')t'tu.guozas d·~ix:asyj·n de. nos m~n la~ ç )lon~n, desde 
que uma só' tar~tlla aqu} m~nos contente, ou m.fortunada, fizesse amua hoJe alh ctrcutal' em pe-
quenos tcrritor10s nottctas tguaes, com1 as ant1gas, dosoladot·as. 

<< E' nestas minudencias que me parece consistit· toda a difficuhladc de um bom ser-
viço· por que o menos que em immigraçüo custa ó o que custa mais. 

' << Encher na~ios do immig~ant1~s e desombarcal-os no \~io, isso é cousa que podemos 
manaar t'amt· to1lo o rha, havonJo dmlwn·o; ma'l C')\tocal-os aqm conveniontem~nto sem aggra-
. v:o (\as proprias hnrrnonias cconomicas ~que s:i.o ~hamatl?s par·a e1Uabol'aL'ern, cdmo ractores, 
é, segundo pcns0, a r.a rte mono~ estmpttosa, porcr_n a rn~1s 3t':we c sé r· ia da questão. 

<< Acc1·esce nmda que nao deseJO vet· em ~lmas a mlu Ü'l rc[l!}rltina de uma n·1·antle mas-
d , .. o 

sa de sang-ue proveniente ~um so putz europeu, ma~ a .h'lm cQn\binada propor1~ão nos elemen: 
tos adventicios, pnm quo nao suecedn, em vez da assunt\aeüo, um desequilibriÔ corno já se vnt 
notando no Hio tia Prnta_eom ~ort~ pl'essiio \~O lfOVorno nnêional. ' 

<< A accumüla<;ao de unnngmntes !;O num ponto da província ó icrtullmcntc um Cl'l'O, 
que devemos evitat· ; pois que a vantagem toda está em distribuir c' desa;;,)"rcr)"ar previdente-

. , ment~1 9s novos elementos pot• todos quantos municipios nos oiferccom, e 0 forgm o1fet·eccndo 
condtcoes adnptadas. · 

• « Neste sen.tido, .seria co~lVoniontc. que ~ nsscmbléa provincial auto1·isasso tambern a 
col~ocação.nos patn~nomos das ~uladtls 11 lt'<~guezLUs, omlc ha tcr·t·as gratuitas, facilidndes de sa· 

. lanos, socJCdadc mats desenvolvida, com CUJO tcntamon talvez se pudesse ro<)"enct·ar as antigas 
povoações .. estabe)ecendo-se o pequcn? lavt·adot· cur~flCU para guia c cstirnt~lo dos nacionacs, 
que vegetam, sonao npo\~recen), no oc1o c no ~\escon[ot·to. 

. ~( Sendo, corno ~},mong~t·ada a lnbor~osa_classc de lavradot·es na Emopa, esta medida 
ermo tena urna gt·antic mfluencw na l'eol'gamsur;ao ~\o:-; nossos costumes. n 

. Pot· onde e pelo que tenho exposto, avaltarers quão pmdcntc c rdlcrlidarncnte hei pro· cedido neste assumpto. 
, t\s iuéas :eguir~as são as que tenho .Podid~ aput·m· das mais 1·occntcs cxperiencias, prq-

vadas em outros cmpor_ws, dos q~aes mcncwnarct apenas a provinciu de s. Paulo para não cl-tar. tumbem n Conferaçao Argentma. ' 
D~alli tirei os moldes t_nais aporfeiç.oados pal'a o scl'viço ; e desta devemos colher o 

exemplo dos resultar los, quo nao _ohst~nte a apparente, momentanca t'asci.nacüo 3· ú vão dese-
nhando no longe al~umas compltC<H~oes. t ' 

. Nós n~o devemos quct·et· r"1uc ~linas convcr·ta-sü em uma O'nndc csta\arrem ele cs-
"trangelr~s, sen~10, porém, em.ur.n. c:ntt·o de assi!ni!a.çiio cthnica, ondg ~o niio ~hÍiLercm nem 
pouco nem,mmlo ~s caract.ertsttco:; ~!e nossa pnn.tttlva consanguinidade. 

d .· Ntst1.so~t1.~0 d ~dmco.~~pet\JCnte cornp~ttvel eom a indispcnsavel acccssão de immi-
_gr<;ln es, <.:a c tvots~ a e e Sl}a:; flrl~ens e. a d!spo.t':->üo p[)los municipios da provincia, com 
c1.uJas1 meddtdas ~elemento nacwnal nao sem abs')rv1do em sua pt'e[)onderancia semeando riva-tdat os e esp01tos populare.,, ' ' · 

. Pot• ~sso, bemeompt·ehendcndo o vosso pensamento, tratei de nrrual'dar antes de tutlo · 
. a: rnamfestaçao do~ fazent\eu·os, os quaos sel'ào os melhot·cs c ma i fn .. ~ • , ' ' '1 t·' poli· tlca · pcmjue movtdo' [leto na tu r 1 1 · 1 . · s c ttcazcs agentes .<. es a · . ' · •1 1 ) · ', a ( 050J? te a VL ventarem u fmctificaeão dP suas terras ter à o o 

ma10rempenw L_e c.t~r_nat·, ~ ~u~ conv.tvcncia a~nis~osa os rccern-clicgad~s, ~stahclc~cndo-se 
d1este }:U0tdo, pe1lo mtete:;:;e .rectpl oco, o vmculo rnms smcot·o e duradouro do relar"õcs entre os 
t ous tac ores c a mesma nqucza. • 
·.cessariat\~~r~?~~~~etcet·to, fundal' nuclco3 colonbes, pat·a os quaes já dei á inspoctoria as ne-

. . .Mns;.eomprchendi bem que o vosso t - l' • prmc1pal:da. unrntgraç;\o. · pcnsamcn o nuo 101 de cm·to fazer deste systema o 
Os nucleos devem se fun1Inr se d · 1 1 . . • estabelecer nquellas t'nrni\' , .· ·' ' · m UVlt a a guma, para fins espectaes, como sc.Jnm · 

1avouras pal'licubrcs. 0 .. t1s l1uc por qu1n1lqqor çventnaledacle não encontrem eollocaç<lo nas 
- ' "'a o ecel' aqu·~ es ltn·mgt·untes que, j,\ ten1lo algum peculio, pt·cflmm 
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desde logo, ou mais tarde, adquirir a sua pequena pt·opr·ietadc . fi ' 1 
pode tmbalho rural, pelo methodo da Europa, no qnal a )O ~la~/na me.nte, COll)?, um cqli!-
camente observar osresultados do methodo intensivo da ll"'Jicglluf~100 nacwnal tpnlsa emplp-
g!Jem se confia, á força isto do habito de vet· a cultura sórn'ente feita~ m que ac ua mente mn-
VJrgens, embora se c~ntinue a d.est!·uição !~menta vcl de preei~sas m~a~~rças descançadas, ou 

.Neste pro(Jostto, dcter~mne.t que a I~spector·ia puzesse em primeiro lo"', . . 
para o Rw das Vel1as, e a razao fOI esta: alh {)Oder-se-hia comer,"r pei" cornpr oflll. tsuas v1tstas tas d · - t' ·1 •· · d "'u u a c c erras Jara , , e maneira a nao se es Imu ar.a cau!ça e vendedores de terras pa1·a outéos nu 1 . . -
que e certo q~anto exagera~se, e.rn negocws com o governo, a idéa do lucro. c eos • VIsto 

Considerando-se al~m disto que os col~nos estabelecidos nt1o t·ecebem; sent1o por adian-
dt~n~cnto, os favores concedidos polo govemo, e de ver quanto irnpot·ta não solH·ecarre"'al-os de 

IVIdas que não possam suavemente pagar. "' 
POI' onde o governo deve ser· o pt'Ímeit·o a nüo creat· nucleos, senüo onde os rnatcriaes 

e as terras sobi·e.fet·teis e bem dotadas, sejam de pt·eços pouco elevados. ' 
. Ainda assim, porém, vcreis como a verba de duzentos contos votada, mal poderá van~ 

laJosamcntc occorrer á creaçüo de dous do:; nucleos decretados, segundo o plano qua foi ti·a-
çado na loi. 
. . Attendendo-se ás razões que já expuz, me pat·ecia mais conveniente nutorisardes a 
Jlllzo do govcmo, a diminuiç<i.o do cada um dos nucleos, contauto qur.l fossem fundados out~·os 
mcnot·cs em maior· numero de rnunieipios, se.rn ~sq~e~errnos que as regiões servidas pela l\Io-
gyana nlio podem ser cxccptuadas de nossa dtstnbUtç.ao. 

Grave injustiça fizestes pt·ohibindo a fnndaçilo destas pt·irneit·as officinas da nova éra 
agt·icola, nos rnuni~ipio.s ~ervido? pcl.a estrada de f~t·t~1 de D ·Pod_ro 2.o, onde n<lo faltam torras 

. boas e baratas, o clima e fnvot'abtlisstmo. o as concltçoes cconomtcas bem se podem conside!'ar 
como segura garantia de prospero exilo. 

Devemos considerar ainda c muito estes nuclcos, quaes pontos de allraccüo a immi-
gi·antcs cspontaneos. parentes e visinhos na patria dos primeiros colonos. Assim, mio creio que 
em l\Iinas, e ~ó crn 1\Iinns, fique sem r.csultado quacsquer sacrifipos .. 

Avaliando-se, como na Amencn se tom avalwdo, cada Hntntgrante como factor ccono-
mic_o, é bem clai'O qüe a imrnigraçü? nos represcntat·á um.capit.aliec.undo, desdo que a impor-
raçuo não sómentc da força mechamcn, senao tambcm da mtelltgencw, que, como bem sabeis 
L e puta-se a mais difficil de formai·-se, c por isso é a força mais cara c I'oproductiva das industria s: 

· Aqui mesmo em Minas podemos apontar um exemplo desta verdade no Juiz de Fóra 
e em Philadclphia. 

Atravessando as maiores e mais desanimadoras cit·cumstancias, vemos hoje na pri-
II}cira cidddc quanto tem-se exp1:1ndido a prosperidade ; e na segunda quanto tem rosistrdo, 
amda mais a~mirayelrncnte a p.atu.re_zD; O)Uis rude, os elementos. europeus, que foram i.rh-
plant~dos aqui c allt peln cnot·gica mtcmtiva de homens como l\Iarranno Proeopw e Theophtlo 
Ottom. · 

Seria cansar C'H'tamente vossa preciosa attcnr,i1o. descl'c'vendo os t•esultndos colhidos 
em outras pl'Ovineins, quando eei·tamente foi pCJI' issCJ quo deter·rninou-sc com tanta sabedoria 0 
pensamento da lei mincil'll 3417. 

. No pr:oposit~, pois,. corno fica dito, de encorporal-o, tive q'!e mandar construir a hos 
pedqrra d~ Jmz. d~ Fora, firmar contratos, e nomear o pessoal, depots de haver expedido as r.es-
pccll v as dispostçoes regulamentares. 

li ospedaria 
A principio houve idéa de se comprai' um dos predios existentes em Juiz de FÓI'a, que 

tom servido de momda a coi·poraçõcs, ct·endo-se que facilmente se pi'estal'iam pura alojamento 
do immigt·antos. 

Mas desde logo lambem occorrcu a objecção de set· preciso reformai-os, adaptando-os a 
este destino especial , . . . o preço da compra e os concerto~, .POI'Cm1 a.n.Irla que produzrsscm pequena e~onomia, 
esta não era cor.nponsada, attendendo:so a unp,>sst~IItdado de urna .c9mpleta adapt?_çno. , 

Foi assnn que o melhor e ma1s vasto de li~~, q~Ial? que sct v.~~- de I1 otel Umao, embora 
examinado, não purecpu monos acan!wdo do que If!lp!Opno pela P?Siç,~o l_ocal, onde o abaste-
cimento de aguas sutficientes dependia de concessao_ d~ outros C;-,tab~lectmef!tos, ~ue. 2erta-
mente nüo a fal'iam gratuita, desde. que tal c~nccs~uo .Hnp?rtava .. ~bt·n·em rnao da· utilidade 
que lhes prestam essas aguas corno torça motriZ dd falmcas mdustttaes. . . . 

p 1ra ( ue ois não h ou v esse mos de arrepender com r~mendos carisstmos, como su2-
ccdeu ao ~oveAw d~ s. 'Paulo, mandei constt·uil· sob plan~ perf01tament? conscnt~neo a servu· 
de hospctfa!'ia o predio indi:;pensa vcl, este em terras que fo_ram~ao goved!}O Ofú~~liC}a~ f?-e~.,CfOSa 
e gratuitamente pelopropriotario da fa~en~la da Tapera, mdadao Custo 10 la 1 va Its.ao, ao 
qual muito an·r·adeci em nome da pt·ovmcta. _ . . . • . . 

· Quaifto a est~ particular, devo dizer que nao d.erxei do ponl~etat, qu~nto me c?mprw, 
algumas divergeneia~ riotnvcis: m·a urna que ,se,._Po~cna ter c_o~~ft~6~0 v~nr~~zedfsa t~~r~~~e~~{ 
com vantagens csp~cmes ~c preço, e cor1npensaç~u. ututra no s~~ado pelo di()'no sertaüot· minei-
outl'a,· c essa de mmto maiO I' valw mora , a que 10I pos a no o . . 
ro, ·S1·. conselheiro Affonso Celso. 

i 
l 
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A rimeira é directa á minha administração; a segunda, porém, dirige-~e á lei, recla: 
mando 0 n)ustre se!Jador q~e o governo imperial me ordenasse não cumprH-a e deixasse de crear 
a hospedaria em Jmz de Fów. . · Sobre a filzenda da Tapera não recebi officialmente revelação alguma do propri~tari? 
para adquiri\-a; e ainda que .me fosse proposta a compra, eu teria n~cessidD:de de neto Legtslatt-
vo ara modificar neste sentido as fa~uldades constantes da ~ossa cttada lei. . . 

p E mais. eu não aconselha na semelhante alternativa, desde ,que factllrno se corn-
rehende como ~·um amontoado d.e cll:sas improprias e antiga~ de ~ma faz~nda não ~ q~e 

~stá 0 melhor meio de agasalhar tmm1grantes, nem da adnnmstraçao espectal que o ser vu~o 
exi<re · · 

b • seria um engano, que logo se tratal'ia de ernendat• com grave e justa censura, a nn-
previdencia do governo. . . . . 

· A divisão das terras em lotes, p~ra col\ocat· tmmtgrante~ por c~nta da provinc1a n.essa 
fazenda, além do nüo ser autorisada1 sena de ful~ro um encargo trnpt·oytsto, aconteeend~ amda 
sobre tudo que, no caso do mau ex1to, se tornana dentro, por bem dizer, da hospcdal'la, ~m 
ponto de desanimo para os rocem-chegados, ao passo quo, ate mesmo no caso melhor de extto 
feliz, seria para todos os immigranles um t~r~o do comparação determinado pelas primeiras 
impressões, para se níio achare1p nunca s~tJsloJt~s nos outros .n':lc\eos, e no tt·abal~H? dos fazen-
deiros. Isto é: por uma operaçao economiCa, altás bem eonhec1da sob esta fuce, Inamos com-
prometter o pensamento geral, c unico justificnnte deste tão dispendioso serviço administra-
tivo qual é o de amparar as lavouras creadas e reforçar os recursos agrícolas. 

· ' Quanto à segunda ol!jecçüo. po~ta pelo Sr. c~~selhei~o Affonso Celso, devo .dizer, 9ue 
não foi em vão que a assernblea provmcwl orde!JOU a. !orrnaçao de um centro em Jmz do _Eo~a. 

Send~ o systerna a~opt~do pela nossa lei o umco .que tem produzido resultados posstvets, 
assim no Urazil, como no Hw aa Prata, o de contt·atos livres, o de colonos e patrões em plena 
liberdade, é de .vet· que na Ilha das Flores taes contratos não seriam feitos com 0 mesmo pre~­
tigio por commissarios; e desde que entre locadores c locatarios não prr.sidisso a inO.uencHt 
moral que resulta da presença reciproca, facilmente podel'iam de parte a parto advir queixa~, 
que entibiando .o comrl!urn apra.si.m~nt?, acabassem por inteira desavença, facto este que, rnats 
QU menos repetido, sct·w preJUdtcwllssJmo ao novo systema de trabalho 

· Economisn ~a-se; é cerl?, o din~10iro q~.e vai custar-nos o alojam~nto em Juiz de F~ra; 
mas as consequcnctas disto senam, alem das Ja apontadas, trazer-se de estran<reit·os para Mm~s 
porçüo sómente que I1ÜO achasse outra collocação. por quaesquor circumstarfcias. o que eVI-
dentemente niio convinha. 

Além disto, s11~do certo que nossos fazendeiro.s !Jão frequentam a côt•le durante o verão, 
aquelles mesmos que dtrectamente foss~rn contl'Utar, mam sórnente nos dous ou t1·es rnezos do 
inverno, do que resultaria nessa curta esta(.;<io a maior demanda de servko contra a escassez 
relativa .da ~tl'ct·ta_, elevando-se_ os sa\arios artificialrncnt.e; ou em hypo'these melhor I!est.c 
P?nto, a m1m1graçao em borbotoos ~uranto e~ses mczes, cilcctuando-sc mais ou menos prejtHll-
ctal ás classes P?bre,:; uma portm·bar~ao repentma no meto econornico dos municípios rmaes .. 

~ cofomsa~ao, como rjualquer outro grande pt·oblema. social, depende tambcm de lets . que se nao violam Impunemente. 
. Te.n~lo sido decretado ~ serviço de ~rnrni<rra(;ii.o em vossa ultima reunião, em de ver. 

como ~rnphcltar.nente ~e entend~a dever set· mstaUad~ n~ intcrvallo lc•risla\ivo ; por isso fot 
materwlmcnte Irn.posstvel obsoi var-se o systcma ordmano de obras ptDllicas neste assmnpto como que excepcwnal. . 

. Os praz?s para art·omatação a~s~rveriam longo tempo; c se attendermos que obras 
desta. ~mr:ortnncta n.em sc!npro. acha~ ltcttantes habilitados, entrava-se em duvida de sot· utit 
seguu PI9c.esso, CUJO effOil? so pod~n·w ser a perda de tempo senão liti•rios postcl'iores ~desde que se exigtssern as gayanttas suífimentes, ' b ' 

~~or astasc?ns:de~ações, contorm~i-mc c~m as razões expostas·pela dircctol'ia de fazen-
d~, aut?tis~ndo a dtre~tona das obras puhl!cas a fu·mar· c~m a associação prornotot·a do imrnigra-
çc~o pata 1\hn:s o conll.ato para constl'tlcç~w d.a ho~pedarw, mediante os preços do oreamento c 
ern dous pnbnmentos tguaes, sendo o pnmmro somente feito quando a obra estiver em metade e o segundo quando es.llver entregue c aceita. 
~ . d Aqu~ll~s de vos que pns~ararn por Juiz de FÓI'ü devoro ter visto a obra em andamento e 1orma o seu JUizo quanto á sua trnportancia. 

O custo total nüo se elevará a !lO contos, o que não é oxa<ret·ado sacrificio em tal escôpo, 
se attendc;m.os quo em S. Paulo a hospedar.ia.jú orça em cerca de 500 contos. 

pp .A VIsta ~~ qu.o representou-me o mspoctor geral do immi•rr·açao em oífieios de '>l e~27, 
agra~~;t~~~ri~r~cvut d~Inr~Loass ppeodr.tedlole tlornl~das n~ sontid~ de serem al~jadas 100 fat~ilius d~ im.rni-

' 1 u • S ( e l I VOI'SOS 1aZendOl!'OS. 
dencia e~1'Y~i~~: Eó~' u~tlo~t~ou el\e 0 aluguel do pr·edio, onde funccionou o coHcgio Provi-
puros necessarios -, ~' ú raz~o de tOO~OOO m~nsaes, parll: !tospedaria provisoria, e mais os re-
.50 famÍlias. ate a quantia de 200~000, alem da acqmstçiio da mobilia precisa ao servh~o de 

Em data de 12 le · {f · . · · . . 
pedaria provisoria e detiniti~~C:Ug tctpu-tmlcl admestna .. mspçctorta que ~c!w.va-se I?rompt~ a hos-

n e ms a o. o o escnptorw da reparl!çuo em Juiz de llora. 



Contmto 

l)rop Para o sorvir,o do transJ)Orto dos irnmicrmntes, foram-mo apt·csentadas as ~e.zuintes · ostas : • ~ ~ 

t Pastor·ino e Silva. 
2 Orlnndo Lacórto. ·) 
3 Dr·. Custodio Cutrim. 
·i Jacome do Vicensi. 
.5 Dr'. M. S Ayrosa. 
G Dir·octoria da Associne1io PI'Omotora de Irnmigrn:;ii0, fiwdnda em Juiz de Fora. 

0 } quvindo a di1·octorin ci<t li1zonda, con.ter!cioso provincial o contadoria soht·e as mesmas, 
)Otn assun sobro a execução do art 4. o da lot citada, doram-me parecer : 

d . Quanto ús 5 pt·inwiras, não devo !'iam ser aeeitas : t. o porque umas constituíam verda- . 
, ~lro monopol i o ; 2. o pot'([UO outras cornpro:noll iam-se sórn:mte a entr·egat· os immigrantes na 
corte! de rrw.do a obrigar a pi'Ovincia a lú i_r ~senlisar o ser·vi1;o ~ n dospondet· c?m O? transport~s . 
~l1terwt'es; J.o pol'quo ninda finalmente oxrgwm paga·n1lntos adwntados, em dwhotro ou om ti-
u os do ct·edito, com tortos descontos do valor nominal. 

. Quanto, porém, ü proposta du Associnr;t1o Proinolow, foi. considerada a unica aceitavel, 
sor ISS~ f[lle, além.dc /àzer· ~o~lo O serviço I'Og'lll.<ll'lrt9nle, S~~lll tna!S dospOZQ a!g'l}tna at~ O ponto 

o destino na provuwia, sujeitavn-se a preços mfonore.s .aos estipulados nu ler, e obl'.tgava-se a 
receber seus pagnrnontos, lindo o prazo rwu·cado, e na falta destes, ll8SSO PI'DZO, aeettar com o 
Jlli'O do() 0

( 0 , orn qualquer lriÓI'ü TlOCOSSDl'Íél flill'a SOU !'OCtllbOfso. 
_ Nilo podw a província obter preços )guaes aos de S. Paulo, dosd~ que ~!li os immigl'an-

tes suo enti'O"lles diroetanwnte no pot·to d1J SaHtos; om quanto quo em Mtnas SrW ontt·e()'ues com 
a~ dospezas ~ccroscidas em dcscmbal'ques, trnn~porlcs, o alimentos até ontmrern" na pro-Vlflcia. 

Alórn disto em S. Pnulo o govemo adianta ú associa!;üo pr·omotor·a do Iú centenas de 
contos do réis, do s;rte rJUo nonh~Im omts pe~u.ninrio, n~rn I?sco ul~um. do prqjuizos s?ffrer1 
seus membros. 1\Jus em Minas a ler, nüo permrf.!zndo antoetpavoos do clmhetro, pois que so apos 
~ lliozos da onti·acla do imrni"'t'alltll é que se fazem os pagnrnontos, é obvio que seria impossível · 
exigit· serviço totalmente gT~tuito de intcnncdiarios que adinntam os c~pitaos. 

E omrn estes indispensa vos, desdo que nn Europa a concut·rcncm de;varios paize.> tom 
det~rminado P.al'a S. Paulo~ ou_tt·os logures a cot'!'onto ~mrnigr·ntol'i:'l, da qual q~wrornos agora 
dcr1va_r um vew; om, nüo e cr·rvt>l.quc os pobres, de cup clas.se _sao os que erntgr·am, possam 
te1· al1! o valo!' dns passagens, c mais recursos para essa ox:patl'!açao. 

O g-overno imperial paga de auxilio a cada immigranto de t.• classe 80:/POOO, aos de 2.• 
40t,!OOO c aos de 3." 20~000; mas êlevemos notar fJUo, se por ernquanto esses auxílios se effectuam 
postcriort'nente à collocnç<io, é porque os agr·icultoresjú_ têm adiantado as passagens, e feito as 
despezas el'unttwes, quantias que podem cGrlamen(o exceder' mesrno ús quotas auxiliar·cs. o sys-
tema de nossa lei, porém, é de fornecei' aos lavradoras o colono gTaLuito áté ser-lhes entreaue 
nas respectivas estações, on na hospedaria do Juiz de Fóm. 0 

Ainda assim, cornparanclo-se os algarismos, tomo::; quo, se pm·a os de t.• classe 0 con-
trato ostatue o pror.;o de BG:t,\000, rnnior Cjl~C o de t.• pago pelo go~et't?O gel'al, pam os de 2.• os-
tatue o do 39:ffi000, o para os do 3 • o do tD;fft000, <le SOI'LO que a provwcta puaat•ú nestas duas hy-
poth_es~srnonos t:tPOOO po~· <H[uelles e de .50~ r:éis por estes. Mas, calculando~o pelos dados mais 
appr?~un,~dos ~le es,t.~!tstiCa, que cada, fa.m,rlw componha-se, nu medi~, de seis pessoas, sendo 2 
do t. classe e ·• de 2. e 3. ",chega-se a ditlcrcnça de 12-~000 pura mms em cada família nos de · 
1. ~ çlasso, e. de 3~000 pam menos nas outras ~lu~s. q ~·cst~) do G;JJOOO, portanto, dividido pot; fa-
mllru elo sers pessoas, demonstra que a p1·ovmc1a vm.t somente a pugar 1~500 mais do que o 
governo geral. 

. pevemos notar que nada teremos com as despezas c gastos do transporte e alimentação 
dos Immigra!ltcs desde o embarque úa E~\opa até ú entreg~ ~lcll8s de.ntro da província. 

Se amda calculannos a despeza f01ta com cada fanuha de SCI$ pessoas nas condições 
acima descriptus, teremos a média de -181:\IGG de auxilio por immigrante sujeito a todas as 
despezas. , 

Mas, além das razões financeir·as dadas pelos referidos orgú?s administr·ativos, convêm 
nüo esquoeerrnos d'outms (Iue importam csscnciulrndnt~ ao bom exrto deste serviço .. 

Nüo se trata do rnclwrnmentos puramente materwes, corno de estradas, machmas ou de 
outt·os irJstr·umcntos passjvos dt~ 1(mt}ação da riquqza publica. O objecto da immig~ação, .sendo 
reorgamsar as forças acttvas e mtellt,?entcs da agncultum, o augme~t~r a popul.açao n~mon~l, 
trata-se, eomo bom sabcis de um prolJlcma de valor, c do responsabthdade mmto mais seria, 
do que todos os outl'os, (I~al seja o de trazer para o seio da familia rwcional nqvOs elementos, 
os quaos cumpre sejam bem escolhidos o discl'ctamento eollocados em nossa socredude. 

O!'a toi razüo mais quo definida a meu pm·ocer em s<l pl'Uclencia confiar, sendo, assim, 
este irnpot·ta~Jto assumpto u uma assoc~ação formada_ dentro qe Minas, com a qual mais ~acil­
rncnte o govcmo se possa entender na drrecr;ão e gostao do sc~v.tço; c que ço~post~, como e, de 
homens conhecidos c irnpot·tantes, seja. ao mosr:n? tomp_o auxthm· ?a admnnstl'açao .. Os mem-
bros dessa associação, residindo em Mmas, SllJCllos mats de porto a censura, ou elogiO, oífere• 
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cem maior gar~nti~ de moralidade no desencm·go de seus deveres, e podem receber do gover-
no impu~{~~d~;sc~t;:c;g;,ões, nccrcscc aind~ que poderemos co.m o; esforços quo cllcs.tê1~ ~~ . " r necessariamente para a collocaçao dos colo~ os, ~ue e nc,te l•roblcmn, como J,a cn s-â!~ pr~'l~ce mais im por·ta o te. ~:ntre, pois, esta nssocraçao m me rra e os do mn IS pro poncr! tos, ~ : e c~l~;a"não dcverinMr impugnada desde sobre Indo que as outras propostas eram mnrs cara inoxequiveis. 

Nncleos 
Além das idéas que ficam expcndi•l~s, dotc~minci ~o engc~lwiro do G.• districto1~: h publicas que. dirigindo-se ao mumcrpro. de Plulndolplua, .ex.armne _a zona banhada pe 

1 

0

- '"~odos os santos Mucury e Pampnm, onvramlo-mo nrnplns rnlorrnaçoes para a cscolhn 'e 
rros loca 1 onde se p~ssa ordena r n funda çü o de um nu cleo co I o nral, por onde deva r essa r a 1': ~~da dÚerro Bahia c !Iinus, c bem assim qual a despeza provavcl corn as construcçocs de ctr ficios centraes e casas de colonos. . d , 1 

Como tombem já fiz menr.ão, o inspcctor· geral tern ordern de ir examinar localrda "'• 
onde se erijam ;arios oirtr9s nucl;>os, cuja fundação c custeio oxigem maiores creditos do que os ue foram votados na ler do nono passado. . . . • . . _ 

q Por indieaçrlo do inspector geral, auto~rsor-o a ''-'"" uma o,xcurçao as zonas da ~li 
nus e Rio, e Leopolrlina, par·a reconh':lccr· as Jocnl~tlarios mnrs_pt·opt·t~s as novas lundaçoes, alem da que já está encetada nos traball:os de rosolu\:no para o H to das velhas. 

' E' indispensavcl formarem-se desde já'" nuclcos. do Sul de Minas e ~\o C"ran~ola, .afim 
de termos collocaçiio irnrnediata para os r~olonos, que osteJarn nas condtçoes JU acuna descnptas na exposição geral deste assumpto. 

Re!Jitlamento 
Parn execuçiio da lei n 3~17, expedi o r·egularnento.n 103 e as deyida~ instt'Ll~ções. Co-

itci nesses netos dus varias hypothcs?s occurrentes no se.rnço, cmno v_ere15 e julgarcrs em ~os­~a sabedoria, sondo corto que procurcr, tanto quauto me for po;sr vcl, lazer um tmbalho c lar o e adapta vel ás c ir cu mstnnma~· . . . . , 
. A introducç•io dos rrnmrgrantcs ern geral, sua collocnç•w _em nucloos l)l'ovrncraOô,, c 
em nucleos ou estnhelocirncntos pnrtrculnrcs, ossrrn como os ser·vrços de adrnrmstraçao gm~l, 
ou especial, todos es~os as~umptos f'or·ar~r r:r~gularnentados, sem excr~ptuar as f{Uestõos de tl'ilnste-rencias e outras relattvas a poss') e clomrruo do solo nos l~tes colonrsados. 

J>esso'tl 
Conhecendo de ,longa da to os nota v es ta lcn tos, ao r·yso lar! o pu triotismo, a mor á n o.ssa 

província " competcncra resultante de estudos cspecrnes sobre o momentoso assumpto de rm-
migração,' que se rcuncm no Dr, Diogo Luiz de Alm"ida i'ereira de Vas~onceUos, r:onliei-lhe a 
inspcctoria geral do servrç? ~o rmmrfl't·~çoo, 'IUo ollerccc vasto campo o C<l>nns.io de sua octr_-
vidnde: estou cert9 que o thstrncto rnrnerro, pelos ~el,vantrJs servrços que C chamado a prestar, 
mais a inda gra !"'" na g r a t 11leo de nossos com p rovm era nos as gloriosas t radiçrlcs li gados n seu nome, t.io qucnrio rio prov!ncra. _ 

· Por netos rio IV, 2G de mar!;o o 16 rio abril, nomcoi : ajudante do inspector, o cirladao 
Joaquim Nogneir" Jagnarrhe; secretario, o eidnrMn José Antonio Dias Ministerio; medico, o Dr. 
José Cesorio Monte i r o da Si I v a ; fisco I da_ h ospod orlo, o cidadão I~ r! u ,, ~do Hcn riqucs !lo A v c !la r 
e Andrade; sendo que os dous ultrmos nao po,lcrao cntr·ar· cru excr·crr:ro senào depors de mau-gut'ada definitiva. ou pro~isot'Í.arn~pte a hospedat·ia. . . · 
· Os demaiS funccronn rros JU se acham em O<ercrero dos rcspecti vos cargos, 

Propaganda 
Em dota de 2.\ de fevereiro lindo, enviei ú dir·cctoria da OS>ociaciio na conformidade da 

ultima pn_rto ~a clausula 16.• do contrato,~ para ?S fins nclla recommo'nd~dos, os dados preci-
sos á cont,ecçao do folheto de notrcras e rnformnçocs sobre esta provincia, bem como o mappa 
geograplnco da mesma, orgon,rsorlo, c a rm\n etrerec!rlos pelos prestantcs cidadãos, Dr. 
Antonro Voz Prnlo Coelho ~a Cn11ha e Joaqm'!' Nogucrra Jaguarrhe, nos qnaes, por este g~aturto c espontnnco scrvrço, devo nrtur consrgnnr urn agrodeeimcnto, em nome da pro-vmcw. 

. I ntroducçao de colonos [WI' conta do gove1·no ucral 
. . O_gevorno imporiel, ~o i11tuito rio au<iliar c dar maior desenvolvimento no serviço da 
1mmrgraçao, quo e h•JJ~ prmcrpal.empenho dos poderes pub!icos, nutorisou esta presidcn~ra, 
ror. a vrs_o de 3t d' Jnnerro finrlo, a mtroduzrr, p_elos rnmos mo rs convenientes, ate soo familrns 
de Jmrnrgrnntes cur·opeus, CUJas pasgqgons '""'o pagas pelos cofres gcracs na roZ!io de: 80~000 
pelos. adultos ; ;q~oo~ pe I os rncnorc! de t 2 a 8 armos c 20~000 pelos de 8 a 3 a unos· trJndo porem, 
ctu vrsta que os unmr~rnntes devcr;w >Cr de profisS<io agricola c de idade não' supo;tor a 45 annnos, salvo sando cnefo de fnrnrha. · · 

. . E~ data de 6.dc fovcreir9, dei conhecimento deste aviso ú AssocinC<io Promotora da Immtgraça?· e posten~rmc:nto á. mspectoría geral. • 
· Alem da autorrsar;ao acrrna, muilas outras, dur·antc a minha adrninistr·ar,ão, foram eon-- . 



cedidas a (Iivoysos fazenr;loiros res_}dentes nos municípios ~e S. Jo?é d'Aié,m PamhyiJa, ~!ar de 
·liespanha, Uba, Cataguazes, S. Jo!}o N.cpomuceno, Leopoldma, Jmz de Fora CamnO'ola e La-
Vl'as, attingindo ellas á totalidade de G21 famílias de immigrantes c 20 colon'os. o 

NUCLE()S COLON!AES 

Barbacena 
Tendo o ministerio d'agt·icultura feito acquisição, poi' intormedio do. Visconde de Caran-

dahy, dos ter·r·enos proximos ú cidade de Oat'baccna, pet'tencentcs nos herdei1·os do finado Dr 
I•'rancisco de Assis Paeheco Penna, para o estabelecimento de um nucleo colonial, enviei a~ 
mesmo rninistcrio, em data de 4 de março ultimo, o tl'aslado da escl'iptura de compm no valor 
do ·i5:000~000. , ' 

Pm·a medir o domaz·caz· os z·cferidos terrenos em lotes destinados a immigmntcs dcsi-:-
gnou o govemo o engenheiro Antonio Augusto da Costa tacerdu, chefu da 6.• divisrio da e~ti'ada 
de 1eno D. Pedro li, e pam seus auxiliares os agl'irnons:H'cs Artllm· Napoleão Baptista c Efeaim 
de llat·ros BazTeto. . 

A 15 do abril findo effectuou-se a inauguraç<lo do nucleo colonial, eom a denominacão 
de- Hodrigo Silva-, e assistencia do conselheim ministro da agricultura e grande numêro 
de pessoas gradas. 

O Jogar de director foi con~ad? ao referido ~isconde, quo p~Lrioticamente se presta 
a. ex_ercel-o sem remuneração pccu_mana ; par,~ ? de aJudante, o !lloncwnallo engenheiro, com 
<.l_rretto á bra(;ngem quo lhe competir e sem preJutzo de _seus v~ncuncntos co~_tto ongenhcii·o re-
Sidente da estrada de fm'l'o D. Pedro II, e pni·a o de oscnpturano, com o vencimento de 150~000 
mensaes, o cidadüo Emílio Antonio Gonçnlvos. 

S. Jotw d'El-Rey 
Pm·a medir o dcmaz·caz· os tel'!'enos situados nos municipiosc!o S. João c S. José d'El-Hey 

á margem direita do Rio das Mortos, desf.inad_os ao estabelecimento de um nucleo colonial, no~ 
meou o ministorio d'a"l'icultura urnn commissilo, composta dos engenheiros: Annonio de Fi-
~ueiredo, chefe ; Josó0 Lopes. Porei r~ do Carvalho S_obl'inh?, ajl!l~nnte_; Jeeonymo Francisco 
Coelho, auxiliaz· · Pedm Zamith, agi:Imensoi'; c escnptlll'arw o Cicladao Jel'onymo Euclides 
daSilva. ' 

A cornmisssão or~ d~t« de 10. de março iniciou os I'ospectivos tmbalhos ; após o reco-
nhecimento da zona, distnbmu o set;Vlço em tms tun!las: uma encat't'eg(lda d~ levantamento da 
planta de todo o ter·reno ; outra do r1,'1s estm_das, cammhos, pequouos cut'sos d agua e outros de-
talhos topographicos, e p. 3. • da plm·:' t dos nos dns Moi·tes e CaraQd~hy. . . . 

Porn occorrer as dospezas com os tmbalhos desta comrmssao, providenciOu o rmniste-
·rio d'agricultUl'a, ern 20 de abril findo, afim de ser posto á disposição desta peesidencia o cre-
dito da quantia do 40:000~000. 

Em data de 7 de maio enviei á thesomaria tle fazenda, pam os devidos fins, o oillcio de 
4 do rofol'ido moz, em que o chefe da corn.miss<\o pedi~l íosse entregue ao escriplmario Jerony~ 
mo Euclides da Sil vn, que v e in a esta capital, a qu~nt1a de 6:000:;)000. · 

Para o fim do contel'enciar com o Dr. Alll'eltano M<u-tins de Cal'valho Momão e o eol'onel 
Custodio de Almeida Mngalhães sobr·c: a compm r~o:-; teri·en~Js dcstinaclos ao nuclco, toi designa-
do 0 2 "oscriptunuio do thesout'o naciOnal, Thcrmstocles Soal'es do Albuquei'IJUC tcão conforme 
comrnunicou-rne o govomo em aviso do 30 do a!Jl'il findo. · ' · 

A fundacüo destes dous refct·idos nucleos nos proporciona um valioso testemunho do 
empenho que torno governo i~np~rial de auxiliar o desenvolvimento e pl'ogresso da irnmigra-
ção ern nossa Jlorescento provmcw. 

Agricultura 
Bscola ag1·icola (lo mtlle do Piraâcaba 

A 5 de dezembro do anno findo, dil'igi-me ao ministorio da agricultut·a reiterando o pe-
dido constante do officio de 6 de agosto do mesmo anno, sobro a vinda de 'um pr·ofessor de an'I'O-
nomia, para loccionar e dil'igiz· esta escola, cujo desenvolvimento vai se fazendo de gmnde 0 ne-
cessidado ao aperfeiçoamento da lavoum nesta província. 

Tendo o Dr. Domingos Mal'tins Guerra solicitado desta presidencia o pagamento da quan-
tia de 3: 189~8G5, despendida com o custeio da escoln, no semestre de janeii·o a junho do anno pas:.. 
sado, dotenninei em data de 27 de dezembro, ú vista da informação da directoria de fazenda de 
.26 do rotcrido moz, quo ao mencionado Dr .. se fizessse pagamento somente do restante da vet·ba 
de 4:000:i~OOO decretada pela lei n. 3385 de 1886 o qtwl ora de 810~135, ficando o excedente da des-
peza- 2::309~3.~5 - dependendo do concessüo de credito pela assernbléa provincial. 

In<-lu.stria 
Bnaenho central Rio Branco 

. Tendo a companhia Engenho Central Hio llranco solicitado pagamento dos jul'Os 
vencidos rlmantc o t." e 2. o semestres de 1886 e 1. o de 1887, conforme o contrato celebrado com· 
a província em data do 22 do dezembro de 1882, esta presipencia, á vista das inforrm,lçõos pres-
tadas rwla dit·cctor·ia de fazenda nas datas do 31 de outubt·o c 21 de novembro do anno findo, ba-
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seada no parecor da commissuo de exame de contas nomeada C:.e conformidade coni a clausula 
22• • do alludido contrato, pt·of'eriu em data de 23 do referido moz do novembro o seguinte des-
pacho: . 

« As clausulas 4.•, 10.• e 12.• do contrato de 22 do dezembro de 1882, invocadas pela 
compnnhia Engenho Central Hio Branco, para o fim de justificar a inclusão, no capital gamn-
tido do capital qtv0 despendeu com acquisiçuo (le terrenos para estabelecimento da colonia que 
se obrigou a fundar em tm;ren_?s adjacentes ao. e~genho, nuo düo Iegit_irno ·!'une lamento á a Ilu-
dida pretonr,uo. Do texto sufficwnlomentc explrcito, da clausula 12. •, uvrdrmcta-so quo 11 con~pa­
nhia por f'Ôt·ça da ret'e1·ida clausula, sujeitou-se a um encargo, a que é obrigada, sem direito 
á ga;antia de juros pelos dispendios quo em cumprimento dessa clausula fize1·, o sem onus al-
()'um para a proYincia. A clausula 3.• do contrato, distinguindo e pl'Ccisando as partes campo-
gentes do capital garantido, exclue qualquer duvida úcorca das somrnas despendidas pot' vir-
tude da estipulação da clausulo 12.• 

« Nüo apt·ovcita igualmente ú companhia n allegaçüo de não haver-lhe sido contes-
tado o direito de incluir no capital garantido a som ma despendida com acquisküo de tenas e 
mais despezas cor!:} a. colonia, por occasião do exame d_as contas do 1,0 sem~stm ·tle _t88G, ~que 
procedeu a cor~mtsS<!O t~c quo fizemm parto o engcnl!e11·o fiscal e o 1.0 officwl da dtrect~na. de 
fazenda, Joaqurrn Tetxeu·a do Souza; nem a allegaçao do havet·em as terras da coloma sido 
medidas e dornat·cadas por ordem do engenhoii·o fiscal:- quanto ú t.• allegação, porque o ex-
ame de contas, a qno se l'ofel:e, não ~endo sido aceito, não p_?dia operat·. efleitos a fay9r nem 
co_ntra a compunha ; tanto .assim qu~, J~tlgallo ~ aquelle exame ll'l'og~lar o !neornplcto, to I d~tcr­
mmado novo exame, em vtrtude de mforrnar,oes c pal·ccm·es das tht·octot'Ias de obras publteas 
e da fazenda provincial; quanto á 2.o alicgaf~üo, pül'CfUC a ordem do on()'cnheim fiscal para pro-
ceder-se á modiçüo dos toiTono!-. para ostabofccimento de colonos foi gcto rorrulal' do sua com-
petencia, tendente a _fazer ~Ifectiyu urna ob1·igaç<1o da .companhia, sujcila á0 sua inspocf;ão, c 
em caso algum poderw sot'ttr offeito de firmar contra a provmcia direitos não estatuídos. 

<< Não devem, _po1·tanto, sol' incluídos no valor do capital ()'amntido os quarenta e cinco 
contos quo a companlua dospcndeu na eompm do teems o mais bdcspczas da colonia: assim, 
confoernando-rnc com o pm·ocet· da corn11Jissào do exame do contas o os da dit·ectoria do fuzen-
d~ provincia.l do :31. de outubro P\oximo p.1ssado e 21 de novembr~ corrente, app1·ovo as gloz~s 
feitas pela chroct~rw de fazenda as contas ap1·esontadas pela companhia Engenho Contnü nw 
Dranco, e ~leto_rrmno que, Clll termos, pague-se sossontn fi quatro contos quat1·occntos o seten-
ta e um rrnl s01scentos e setenta o tres réis (Gi:47l~G73), i•L.t,)OI'tancia liquidada, pol' saldo dos 
juros col'l'osponclentcs. ao 1.o e 2.0 sernest1·os de 1886 (('í. 0 scmestt·o do t8G7, iilzcndo-sc, se 
preciso foi', a nocossarw opomçüo de credito, de conformidade com o art. 3. 0 § 2. 0 n. 2 da lei 
n. 3385 de 29 do junho de t88G. » 

In<.lustria vinll.atoira 

No.intuilo do satisfazer o pedido constante do aviso do ministerio da' arrricultura de 18 
de fevereiro, ultimo, .sob1·e o _e~tado uosta in9us~ria na ~rovincia,_ dirigi-mo em d~ta de 27 do re-
fendo moz as carnaras mumCipacs da provmcta o a diversos culadãos. 

Se bem quo as informações quo consegui reunir não exprimam o seu rrenndc desenvol-
vimento, com tudo rn·ovam q::o olla nüo ó de todo descurada entre nós· vai ser~do ensaiada com 
proveito nos ~oguintos municípios, devido á iniciativa dos cidadãos 'quo em cada um dellcs 
passo a mencwnar. 

Marinnna- fl'oguezia do .s. Caetano, Joiio Baptista Dias c Olyrnpio Baptista do Macedo. 
Santa Barbarn- fl'eguozw elo Catlas Altas c l\Iorro d'Agua Quente, Dominr•os Vioil'a 

da_Silva e Leandi'O Francisco Al'antos. o 

Santo Antonio dos Patos- Antonio Dias Maciel e Antonio Augusto Tonnim. 
Juiz de F_óra- Barão de S. J_osé d'El-Hey e José Bastos Valbüo. 
Itapecenca- conorro Cosarw Mondes •los Santos Ribeit·o. 
Pitanguy - Alexanarc de Lacei'da Rocha c Hodolpho Nunes Cardoso. 
Bom Successo- A~tonio Tcixoim .da .silva, Fmncisco do Paula Campos, José .Joaquim 

Machado de ~Ioracs, Joaquun do Souza Monteiro o Joaquim do Souza Monteiro Juniot·. 
Hio Novo- Francisco de Paula Leopolclino de Al'aujo. · 
Snnt'Anna dos Ferro~- Camillo do Lollis FoiTeira. 
Sabar·á -_frei Sebasti~o Lconi, Podeo Alves dos Santos Vianna, D. Joaquina Guilhcr-

mina de 1\Iollo e ~Itguel LuerciO. . 
Caldas -llrnneisco José de Oliveira c Silva e Augusto José de Oliveim. 
Sunta Luzia- Justiniano Augusto de Lima c Visconde do Hio das Velhas. 
Inhauma - Wguel Dias Mac10l e Joaquim Luiz Brandão. 
Guanhües- viga rio Cesario do l\Iimndu Maria Ui beiro, Bento Nunes Coelho e FI'an-

cisco Nunes Coelho. 
Pedra Branca- Francisco Hodl'igucs Silva. 
Sacramento- comrnendndor Joaquim Machado de Momos e Castt·o. 
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As uvas cultivadas são de differcntes especies, porem a amet·icana ou Isabella é a que 
existe em maior escala. Todos os industl'iaes' dedicados á cultma da uva são contestes em affir.-
mar que o tct•t·eno fermginoso intermeado de pedragulho é o mais propl'io pam a sua cultura e 
nelle a vide se desenvol vc com excellenteresullado e. não é atacada por molestia alguma. 

O vinhoé todo consumido nos municípios que o fabricam; o seu preço val'ia desde 
800 a.1~200 a garrafa, não chegando a producção pat·a a grande pi'Ocura queJI:ta. , 

Industria nova, (\UO táo vantajosos resultados offerece a outt·os paizes, o cultivo da vil' 
nha e prepat·o de seus productos encontra em nosssa ubetTima província todas as condições fa.,. 
vot·aveis a seu desenvolvimento, e met·ece set· animada e auxiliada pelos poderes publicos. 

lNDUSTlliA PASTOI\11. 

Feims de gado 
Nos termos da lei n. 3,110 de 5 de outubro do t887, celebrei em data de 7 de março ulti-

mo com o cidadlio Antonio l\lendes BatTcto, contt·ato para o estahclecimento de duas {eiras de 
gado nesta província, sendo urna na csta(.~<1o dn Bemfica, estmda de fel'l'o D. Pedro li, e outra 
na de Tres Coraçôes do Rio Verde, cstr·ada de fen·o Minas e IUo. . 

Par·a a iJoa c fiel exccu<~áo da citada lei e contmto, c no intuito de bem fiscalisar o ser-
vic'> das teims, suas dependencias e at•t·ccadaçáo de impostos sobt·c o gado, expedi a 24 de abril 
firido insti'Uccões regulamentdl'os a semelhante respeito. · 

Não ·~onsta ainda offic.ialrnente quo aquelle cidadão tenha ot·ganisado a empreza pal'a 
pôr em pratica as obrigações contrahidas ctn vit·tude do cnntt·ato fit·mado ; sendo que o pt•azo. 
de um anno marcado para essu fim deve sm· contado de 24 de abril, data das instrucções, na 
con!ormidade do § t." da clausula t.•. 

Obras pu.blicas 

Ditectm·in ucml 
sob a intclligente e zelosa dirccf;ão do habilíssimo engenheiro Jose de Castro Teixeira 

de Gouvôa, flUO tem [H'estado ú minh_a admninistração a mais ,leal, util e d~(li~atla coadjuvação, 
contirrúa a ser desempenhado o scrvtço geral das obras publicas da pt·ovmcta, para o qual ex-:-
iste votada na lei de or'Ç!lmento a sornrl}a de réis 347:2l7~313, relativamente insigniticante, 
comparada com as neeesstdn<les e urgJnctas do mesmo servtço. . 

Pat·a co!'l'oboração desta minha a!Iimmtiva, basta attentat· ao calculo feito pela dil·ec-
toria rrm·al, sob bases fornecidas pel,;j respectivos ongcnheit·os de distt·ieto, das despezas com 
obt·as 0 mgentes que devem ser executadas nos mesmos distl'ictos, c flUO sobem á cift·a de réis 
1 5-i2:8G7~289. . . . . 
' Aposentado o ongcnhcu·o do 1. o dtstrwlo, Bmno von Spet·hng, pot· força da. lei n. 3039 

de •>7 de setembro de 1887, foi pot· mim nomeado para cxcrcet· esse lagar o engenheiro Alvaro 
. Hol~mberg Bhering. bem corno, para servit· no 3. o distl'icto, vago pela demissão pedida pelo-en-
rronheiro Candido. José Coc!Jw de ~~oma, o engenheiro d_e min~s, Emesto von Sperling. 
0 As demats alteraçoes h a vtdas no pessoal da du·eclot·m geral constam do relatorio an-
nexo. 

Disttictos de engcnhatia 

Con!ormc o det.cnninado na lei n. 3232 de 22 de outubro de 1881. estú n pl'ovincia divi-
dida em oito districtos de engenhal'ia, assim classi!icados : ' 

1. • Disti'iclo.- Sé.dc, Ouro Preto.- ~ngcnheim, AI vm·o llolernbet·cr Bhet·inrr. 
Que luz, Entre.ltws, Bar·baccna, H10 Preto, Lima Duat·te, Rio Norvo Juiz 0 de Fót•a Mar 

de Jiospanha, Lcopolüma. Cutaguazcs, S. José d'Além Pm·ahyba, Ubá, lHo 'nmnco, s. Joã~ Ne-
pornuceno. . . , . . . 

2.0 Ihsti'M:to.- Sede, Marr.nnna.- EngenheH·o, Antomo Olyntho de Almeida Gomes. 
Caeté, Sallarú,_ Santa Luz! a, ~anta Bat·bam, Ilobit·a, Pil'anga, Ponte Nova, Cat·ungola, 

Manhna:;sú, Pomba, Vtçosa, ~lunahe. 
3.0 Dfstricto.- Sédc, Cump~nha.- Eng mhcit·o, Emcs~o von Spcl'ling. 
Val'gmba,. TL'9S Pontas, Alfenas~ Cabo Vel'd~, MuzambH~ho, Caldas, Om·o F~n9, Jaguary 

Pouso Alcgl'c, llaJuba, S. Gonçalo do Sapucahy, Santo Antomo do ~!achado, Clmstma, Pouso 
Alto Bacpendy, Aymuoca, Tmvo. 

' 1.0 Dist»icto.- Sédc, Lavt·as.- Engenheiro Hygino Soat·es de Oliveira Alvim ... 
Piumhy1 Bnmhuhy, Santo Antonio do M~mte, Itapeccrica, Olivcit·a, Com Successo, For-

mi<~a Campo Bcllo, Boa Espet·anf;a, Carmo do lt1o Clal'o, S. João e S. José d'El-Rey. 
0 

' 5.0 Distticto.- Séde, Diamantina.- Engenheit·o, Gatão Gomos Jardim. 
Sel'L'o, Curvello, Conceiçüo, Guanhãcs, Suassuhy, Thcophilo Ottoni, S. João Baptista, 

Minas Novus. . . . o.o Distticto.- Séde, P1tanguy.- Engcnhcmo, Joaquim Ft·anctsco de Paula. 
rarú Bornfirn, Sete Lagôas, Ahaeté, Indaiú, Carmo do Paranahyba, Patos, Pat·acatú. 
7. o D'istticto.- Séde, Ubcmba.- Engeuheit·o, Francisco Lemos. ' 
p1·ata, Monte Alegt·c, Sact·arnento, S. Sebastião do Pamizo, Passos, Jacuhy, Araxá, 

Patrocínio Ba '~a crern. s3 Dis8-icto.- Sédc, Montes Claros.- Engenhcit·o, Thoophilo Benedicto Ottoni. 
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Jequitahy, S. Fl'ancisco, Januaria, lloa Vi.,la, Gr<1o Mogol, Hio Pardo, Salinas, Aras-
suahy. . . . . . 

Corno bem pondera o dtrector geral, cabendo a cada d1str1eto uma círca nunca menor 
de 10 ooo kilornetros quadradas, toma-se difficilimo, senrlo impossível. a fiscalisaç<lo, por um s6 
en{)'c~heiro da . .; diversas obras mandadas executar; e assim, as convenientes c sabias disposi-
çõgs do reghtarne!P.? n. tOt de_ixam, em parte, co_m grav~ l?rc.l'uizo do set·.viço publico, ~e tet• 
fiel e exacto cumpnmento ; nao podendo a pt·ovmcta ex1g1r r esses funccwnarws, medumtc o 

. ordenado de .i:OOO~OOO que vencem, mais do quo matcl'ialmentc lhes é dado fazm·. 
. A revisão dessa parte do serviço, mediante elevaçüo de vencimentos dos cngcnhei1·os e 

augmento do seu numero, por classes e categorias, me parece medida mm·ccedorn de vossa 
attençüo. 

Estmdas de ferro 

Passo a dar-vos conta do que de mais importante occorreu sobre as estradas de fen·o 
provinciaes, a partir da ultiríHl faln que vos foi dil'igida, começando pela 

Leopoldina 
' . Contando a linha do crmtro .i87k,297, tem om trafego 3G8k,929,·o estudados- 109k,370. 

o trecho tle S. Geraldo ú Ilabira, com a gamntia de juros de 7 °/o sobre 7,000:000~, está con-
struido sómentc até á Saude,- 109k,370 aquem da llabira, tendo sido despendidos até esse 
ponto 6,928:999~62·~· . . . 

Ficando aln paradas as obms por ma1s de sms mczes, hypothcse pt·evlsta pelo respe-
ctivo contráto pam a dccrcta!{ÜO de sua caducidade, consultou-me a di1·ectoria geml das obt·as 
public.1s que rne_didas deviil tomat' a resp:1ito, visto já tet·. a C()tn~anhia. Le~p~l1lina despcndiL~O 
quasi todo o capttal de 7,000 contos, sem chegar no tormmo da lmha, 1sto e, faltando constrmr 
os 1 09k,370 já ret'et'idos. 

Por essa occasi<io, expondo igualmente que a zona entre S:mde c Itabim é tüo cst11ril 
como a já atravessada pela lin.ha, lembrou a r\~nvenien~ia 1!:; licat· ~llli. terminada a constt·uc-
Mo comtanto que a companh!a o[fet·ecesse C'l:nrnnsar;'Y)3 a prov1nma, taos co:no: sendo a 
êor~panhia cessionnria do p1·ivt\egio para a estrada da P.mte Nova à Natividade, que tom a ga-
rantw sobre 10,000 contos, mas tendo de lnv<H' a cfl'eit0 s!Í:nonte a 2.• S')C!~üo, co:n a qual nüo 
poderá des_Pendet· mais de 5_,4p;) c_ont?s, cede1·á o 1lil'eito s':·(1lre a garantia ·~los 4,_60:) contos res-
tantes, acettando aquollc pt'IVllegto :;omr~nto com o· valor nos 5,.1.00 contos; constdcranclo o sub-
ramal de s. Paulo no rcg1mrm das lmhas subvcnciunildas pela rn·ovincia, c como tal devendo 
a esta t·evel·ter, lindo o prazo do rr)spi)Cti v o privilegio. 

Aceitando o alvitt·e, dutenninei que a respeito fosse ouvida a companhia. 
A dit·cctoria da companhia, po1· intcrmedio do seu pre:-~irlentc, o Dr. Antonio Paulo de 

Mello Barreto, a~aba de dec\arm·: << qne, apezar de reconhecer rzne sô assistiria á comprmhüt Leopol-
dina o !let•er de prolon:Jttr-se até ItaiJira de Mato Dentro, mediante awJmcnto do capital !Jnmntido, ~tm:t 
vez que a provinaia aceito1t a importancia de 6,U28:0DDHUU como neccssr_uin até Srzwle, com tndo nâo pôde 
nsolner sob1·e a proprMtn da_ di1·cctoria geral dn!! obras pniJliaas dn zn·ovincia, JlOI' impo1·tar ella n~i!Jntt­
ç!io de direitos drt com:J'tnhn ; o qne tt nspectiva directm·irt nio p6de fazer: .çem consulta [ll'enirt rí assem-
bléa geral, rzue terrÍ [rJJ O' no CONente met. >> 
. · Sobre senwlhantu declm·açüo, diz a directo1·ia geral das obras publicas: 

-Que não póde, por fôrma alguma, C'mcordm· com o que avarwa a dircclol'ia da com-
panhia, quanto ao augmcnto do capital. garant!do, por. isso _r1ue, quan(Io mcsm9 a província 
tivesse appi'Ovado os estudos c os fiscahsado, amda asstm nao ficava a companhm cxonct·ada. 
de levar os ~cus trilhos á Itabit·a, m~ito ernbor:a ti v~ssé o _govemo pro~incinl, sido obrigado a. 
aceitar (c nao reconhecer) que o eapttal gamnt1llo fo1 quas1 lodo consum1do ate Samlc; 

-Que mio tendo a companhia reclamado quanto á insufliciencia do capital garantido 
pela lei n. 3172 de 1883, mas antes assignado livremente o contrato de 12 de agosto de 1884, 
pelo qual se obrigara a levar a linha até á Itahira, n<io está, perante a lei, dcsobl'igada de tal 
onus· 
. ' -Que o governo provincial, aceitando as obras já construídas (de S. Gemido á Ponte 

Nova), em v~rtude de contrato firmado pela C'Hnpanhia com o ~overno imperial, segundo o de-
creto n 88ti0 de t883, anleriot· á lei n. :H 72, o fez sem ter reconnecido cnmo nccossa1·io o capital 
de 6 928:999?P624 para as obras até á Saude, mas simplesmente como r'acto consumado, c certo 
de q~e a companhia jamais se prevaleceria disso para julgar-se dispensada de levat· os tl'ilhos 
até á Itabira. · 
. A' vista elo exposto, c porque convenha com a dircctoria geral das obt·as publicas em 

não ser de vantarrem Íl' a construcção da linha além do ponto em que ficou, tt·ago a qucsliio á 
vossa illustrada .fpt·ecia~~~1o, para que t·ccorrais ao que mais C'lnvenientc f()t' aos intc1·esses da 
província. 

Examinái a deciscio que pi'Ofcri, mandando que a companhia fosse intimada a prose-
, guir em entroncam~nt~ d~ Sau~c á Itabira ~ expensas.suas,- decisüo que a directoria de obt·as 
publicas deve ter fe1to mtunar a companlna Lcopoldma. 

· Constando quo a companhia Lcopoldina cobrava urna taxa addiccional do 30 réis so-
bre cada tO kilograrnrnas de cafe expot·tado para a côrte, o que é expressamente contrario á 
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clausula 23.• §~ 5.0 e 8.0 do contt·ato, foi e\la intimada, por intermedio do respectivo enge-
nheiro fiscal por parte da pl'ovincia, para que fizesse cessar incontinenti semelhante abuso .. 

Por despacho de 11 de janeiro deste nnno, autorisei o pagamento da quantia de réis 
2·i2:5H:t)086, importuncia de juros garantidos á .linha do centro, relativamente ao 1.• trimestre 
de t887, dependendo o pagamento das contas do 2. 0 trirnestl'e de explic1ções [Dr parte da com-
panhia, sobre algumas verbas de despeza. ) 

Ilamalillto Jllnriahé 
Cornprehende este ran.al o trecho enll'e a . estaç;lo do llecreio e Tombos, na estação do 

Ivahy, ponto tcnninal dos kilometros subvencionados pela província, nos tennos do contl'ato 
de 11 de agosto de 1870. . 

D'ahi em diante, passa a linha a regirnen diverso, percorrendo o v alle do l\Ianhuassú, 
confo"rrne o contrato de 12 de agosto de 188i, e já tendo sido maugumdas as estações de Faria 
I e mos a 17 k1.23 de Tombos, e a de Santa Luzia, a 17 ,k808 ilaquella. . 
' ' Até'janeiro ultimo havinrn sido locados 17,k377 de Santa Luzia em ~iante, c proseguem 
com actividade os trabalhos, afim de ser atacada regulal'rnente a construcçao em todo o tl'echo. 

o custo do trecho de Tombos á Santa Luzia (35k,2:30), até o 2. 0 semestt·e de 1886, inclu-
sive a quota col't'r,spondenle ao angmenlo das offieinas, elevou-se a 1, 116:100~58~, sobl'e o qual 
foram pagos os jmos l~e- 37:!JG9:t;;)!J2; e no v sernr,stt·e de 1887, teve a pt·ovm~la de pa.gar a . 
garantw integml, fettos os dev1dos calculos, nos tel'rnos do contrato, na tmpot·tancta de 
:~9: 063:;,5 17. 

Ramal tlrL Sen·nl'ia (anti;]a [Jnitio illineira) 
Compõe-se este ramal dos seguintes trechos : 

Serl'aria a Guarnny com. 107k,560 
Ligaçüo á Leopoldina « . 40k,858 
Guarany ao Pomba << • 27k, 176 

O 1'0 importou em 2,950:612~625, capital esse sobt·e que paga a pL'ovincia jmos de 7°{0 annuaes em vil·tude do contrato celebmdo em 1 ~ de junho de 1~86. 
'os dois ultimos montm·am a 2,01>2: 150$1>2::>, vencendo tgual quantia, segundo o con- · 

t1·ato de 12 de ~gosto de 1884. . 
1 

, • • . . , , 

Des.de Julho de. 1~86, tora m .' :3 duas u lttmas lmhas en.t~·egu~s ao lt'ab~go. .A respectiva 
renda relattvamente dtrmnuta, temtc a augmentar, com a umiot·rmdade de horano da via Sel'-
raria ~Pedro II e subonlinn(~i\o das suas tarifas ás da linha do centt·o da Leopoldina, confol'me 
as ol'dens desta pl'Csidencia; expedidas em vil·tude do que dispõe o dito contmto de 12 de · 
agosto. . . 1 . ~ . d · Em 11 de .JUneH'O, manc ct euectuar o pagamento o 55:269~617, unpot·tancia de jmos 
venddos no t.o sem~stt·e de 1887· . . . . . 

Para o servtço deste ramal, autonset a companlua Leopoldma. conforme solicitou a 
adquirit·, nos tet·mos da clrn~sula 8.• § 30 do menc!onado. contt·ato, duas ·locornotivns ameri~a­
nas dons carros de passagc11·os e 20 de met·cadonas, CUJO custo set·á opportunamente compro-
vad~ com as I'espe~tivas factut·as. e leva?o á conta .do cust~i?, p~)l' quotas de 50:000:j)JQQ() em 
cada semcstt·e, ad W8tru do que for estatmdo pelo a VISO do numsteno dos nerrocios d'a rrricu\tura 
~omrnercio e obt·as publicas, de 13 de julho de 1885. ~ 0 

' 

llamal Natividndc 
Cessionat•ia qu~ é a ~o.mpanhia Leo~oldina do p~i yilegio pat·à. construcção da estl'Udfl 

de fc_rro da Ponl? Nova a Nattndn~le, c ~utonsada, e?mo tm, a c?nstt'utr \le prerercncia a res-
pectiVa 2.'. secçao pelo valle do nw Jose Pcdl'o, medtante o capttal maxuno de 5,400:000$000~ 
ilcu ella come(;o aos estudos deste ramal, como pt·otongamento natural que é do ramal do) 
l\lanhuassú. o seu d~senvol vimento, ~onforme o calculo do engenheil'o fiscal, 6 de 256k, a purtit· do 
kilometro 65, alem de Sa'1la Luzta. , , 

A extensão em ti' afogo de todas as linhas da companhia Leopoldina é · actualmente de 
763k,857, assim distt·ibuidos: 

Linhn do centi'O 
Porto Novo á Saudc. • . . . . . . 

1\A~IAES 

;llto M11riahé 
HCCl'CÍO a Tombos. . . . . . . . . . . . 
Tombos á Santa Luzia. • 
Leopoldina . . 
J>irapctinga • . 

Scn·nriu á Ligação. 

M anlmassít 

. . . . 
Serral'in . . ~ . . 

' I 

368,027 

1 14,298 

35,059 
12,284 
31,932 

150,-HS 



S; Paulo do Mmiahé • • 
Hio Novo .• 
Pomba. • • . . • 
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Sttb-rarrvJes 

. . . . .. 17,762 
6,881 

27,196 
763,857 

Sobre proposta da directoria geral das obras publicas, e por convenioncia do serviço 
publico, determinei que os engenheiros Fredel'ico Smith de Vas~oncellos e Francisco Baptista 
do Nascimento, nomeados para fiscaes da estrada deJct·ro da Ponte Nova á Natividade, passas-
sem a ser considerados como t.• e 2.• ajudantes do engenheiro fiscal da Leopoldina, João Chro-
ckatt de Sá Pereira de Castro. · 

Juiz de Fóra e Piau 
Com. um pe,rcm:so de 6tk!t80, acha-se.construida tod~ çsta l~nha ferrea, que parte da 

cidade do Jmz de Fora, mdo tcnmnar na do H.10 Novo, onde taz JUncçao com a Lcopoldma. 
Com esta juncção o seu t,rafego tende a augmentar, principalmente se o seu hot·ario e o 

da Lcopoldina combinar-se com o da de D. Pedro II. 
Attt:ndendo ao que requereu a companhia desta estrada, c em vista das infot·mações pres-

tadas a respeito pelo respectivo engenheiro fiscal, pela directoria geral das obras publicas e 
directoria da fazenda, resolvi, de conformidade coma clausula 22.• do contrato de t3 de agosto 

. de t884, conceder-lhe a autorisação que P.ediu para constl'Uir duas estradas vicinaes, urna para 
o arraial da Chacarn c outra para o do Ptau. 

Taes estradas, porém, nã~ gozar1io nem do p~ivilcgio de zona, nem da garantia do ju-
ros, nem das o,utt·as vantagens esttpula~as naqu~lle contraio, e sob a condiçào de tet·em um 
re,.imen espectal, adoptanâo-se quanto a sua receita e despeza, ou separação completa da do 
trgcho garantido, ou a ~ivis<io da rece!ta p~l.? sy~ter!la estatuído em caso analogo, p~r accor-
do celebrado com a cxtmcta companlna Umao l\hneH'a, em.relação ao mmal ferreo HIO Novo. 

Em data de t.• de outubro do 1887, autorisei o pagamento de 52:774l:!25·i, juros relativos 
ás contas do prirneit·o semestl'e do corrente anno; 

Oeste de Mina.~ 
Estão em andam~nt9 as obras de construcçiia do ultimo trecho desta estmda, que devo 

terminar na cidade da Ohvei_ra, as quaes ficarão concluida,'l, por todo este mez. 
Ultimamente ~oram mauguradas as estações de Na~'Lit·eth, Ibituruna, Ameliano Momão, 

Dom Successo e Tartana. . '~ , 
O orçamento das obras, appro~ado por esta fJresidcncia, é do 4,600:225~258, ao passo 

que é do 4,000:000:JP000 o capital garantido. 
Mandei effectuar á companhia dous pagamentos: um de 93:410~388, relativo ao 2.• se~ 

mestre de 1884; e outro de 142:056~857, referente ao t.• semestt·c de 1887. 
Attendendq ao qu~ requereu a cornpanhia, c á vista da informação pr~stada pela di-

rectoria da fazenda, resolvi, em VIrtude da clausula 4.' § 29 do contrato de 6 de JUlho do 1882, 
approvar o acto da mesma companhia, que elevou de 2:400:tP000 a 3:600:tP000 o ordenado do res-
pectivo guarda livros. 

Do ,1 vent1u·eiro 
Os cidad1ios Alft·edo Elisiario de Carvalho e engenheiro Hicardo Lan,.c, cessionarios 

do privilegio pat·a a construcçüo desta estmda, que seria um t·arnal da Leopol8ina, segundo o 
contrato do 4 do novernbi'O do 1881, quo irinovou o de 6 de maio do 1879, n<io obstante as [H'OI'O-
gações de prazo que lhes fot·am concedidas para apresentação dos respectivos estudos, c das 
multas que so.ffremm pela demora nessa apresentaçào, até abril deste an~o ainda não ti-
nham submetttdo á approvaçii.o os estudos complementares para a· execuçuo das obras da 
estrada. 

Por este facto, estando verificada a hypothesc da clausula 16. • n. t do referido contmto qe 4 d~ nove!Ubro, pois que o excesso do pr?zo ~c que fala o n. 25 da mesrt:ta cla~sula já 
tinha tdo alem de 6 rnezes t·osol vi, de conlonmdade com a proposta da dtroctona geral 
da:; 9bm.s publicas, e com a' precitada clausula, declarar caduca a concessão do mencionado 
prmlegw. 

Do Ilio Pal'do 
Pelo contrato do 1." do tevet·eii'O de 1883, clausula 1.• §§ t.• c 2.•, obrigaram-se os con-

ccssionarios do pl'ivile,.io para a construcçüo desta estrada, commendador Francisco Fot;rcira 
de Assis Fonseca e Antgnio llermogcneo Dutra, a começar os trabalhos para a determinação da 
direcç:io gemi da mesma estrada, dentro do pmzo de 2 annos, c a submete l-os á approvação no 
de quatro annos. · · 

Até dezembro de 1887, n•io tendo sido cumpl'ida aquella obl'igar~ão, propoz a directoria 
geral das obras publicas, e assim resolvi, que, nos termos do§ 22 da· dita clausula, fossem 
aquellos concessionarios multados na:quantta de ·1:000~000, visto terem excedido de seis mezcs 
os ali udidos prazos. . 

E se até o dia 6 deste mez não forem submettidos á appt·ovação os alludidos trabalhos, 
terá de ser resolvida a caducidade do privilegio. 



-71-
Bah'ia e 1llinas 

. Dos 235 kilometros de que se compõe o tt·echo desta estrada em tm·t·itorio mineiro, 16 
já se acham construidos, mas não trafegados ainda. 

Esl<io approvados os orçamentos e estudo~ para a constt·ucçüo de mhis 205 kilomett·os, 
sondo o preço rnodio kilorr:ott·ico de 21:798;ti666. Depois dessa appi'Ovação, solicitou logo a com-
panhia autorisaçüo pat·a levantnr o t•esto do capttal garantido, que é de 6,000 contos; mas 
attenclendo eu quo o respectivo contrato estabelece quo o pagamento da gar·antia só t·ecahirâ 
sobre as quontins cffectiva o utilmente despendidas, declur·ei, por despacho do 2'• de no-
vornbt·o do anno proxirno passado, que nüo camcia olla de tal autorisacão, pot· ser-lhe livt·e o 
levantamento desse capital; podendo depositai-o, á sua vontade, no banco que melhot' vanta-
gem .c garantia llto ofl'orc\{a, sem. o.n~ts pat·a a pr·9vi_ncia. Desta decisüo pediu a cornpanhia re-
constderacão, expondo a tmpossibtltdade que, a vrsta do contrato, encontrou para levantar 
capital no''ostnmgciro. Nada resolvi pot· omquanto, dependendo a questào de mais dcmot·ado 
estudo o exame. 
. Foram-mo apr·osentaclas contas doct~montadas para o pagamento dos jmos veneidos, 
no pcriodo do :30 do janeiro de 1883 a 30 ele .JUnlw de 1887, pelo capital despendido p3la compa-
nhia na constr·ucr;11o daquellos kilomctro::>. 

Depois de colhidas as neeessal'ias infllrmaçôes, expedi a seguinte pot·taria: 
(( 2.• siWQÃO. O Dl'. pt'esidcntc da pwvincia tem ú vista o requcr·imento, devidamente 

inl'omwdo pelo respectivo engcnheil'O fiscal, dit·eetoi'Ía de l'uzencla c dit·octoria get·ill das obras 
publicas, em qun a companl~ia .!Mmda de F~n·o Bahia r. ~Iinas, apresentando contas documen-
tadas, pede pagamento dos J~l'os que I~te !oram gat·~ntt~los pelo contrato de 27 de setembro 
do t886, relativamente ao penado decol'rtrlo de 30 de Jane11·o .de 1883 a 30 de junho de t887, 
c attendendo quo : 

(( A roi'cl'ida companhia, havend_? rostitt~ido aos.co_fres pl'ovinciaos a quantia de 114:000:t!J 
que dos mesmos r·ec_cb?u .• como subve!'l(~a? relativa .a tG_lolomctros de estt·ada construidos, sob 
0 r·egimen de seu pwmttrvo contrato: trHcrados em Janctro de 1883; c haYcndo. por eU'oito da 
lei n. 3117 Jo 17 _de outubro de 1_88:3, n~novado crn setcrn!)I'o de, 18?6 aquolle primitivo contrato, 
pussando a~ regunen d_a gar·ar.tlt_a de JUI'OS ~obee o cap~Lal. oflecttvament8 empl'cg~do, em vez 
da suhvcnçao ktlometl'tca, aprc::.·mtq ., e1!1 h de S,'3lembro de 18~7, as contas do capttal despen-
dido nos estudos de Lodo a ltnlm ntr .Ph_tlaclelplua c consteucçao c matet·ial de 20 kilomctros 
efl'ectnmlos do janoiyo de 188:3 a 3~! dJ JUnho de ~887, reqtHm;l:do pag~mento de 7 "/o dejm·os 
rclutivos a_oste p<m~clo c propot:ctqnaos ao caprta! despcndtdo. quvtdas as. repartições de 
obras publicas, n de fazenda pt·ovmcral so)Jr·_e o pecltdo da cqmpanhw, o exarmnadas as contas 
apresentadas, suscitou a 2." ilcstus t:cpartiçoes algumas du nc~as, a qt~e entendeu darem logar 
el<lllsulas do contrato de 23 de abnl de 1880, q~rer· quanto a caductdade da concessüo, por 
efl'cito do intonupr~üo de obras, pot· cspaf~o supcnor· a 6 mczos, quer· quanto a multas pol' falta 
de nprcsentu(;ilo de est~rdos em. devido prazo, quct· llnalmcnte quanto ú legitimidade da actual 
dir·cctoria <ia cornpanlna; duvHI~s essas que •. scgun~lo parecer· c rl~cumentos apresentados pela 
dit·ectoria geral dus obt·ns publtcas e pola du·eclona da companlua, mio podem ser julgadas 
procedentes : 

(( l 1orquanto o argumento d?ndo pa_reco dcQrohendcr-s_e ter havido interrupçào de obl'as 
da estrada, pelo _espaço de f~ !nozes, c doduzrdo da ctr~UI!1Stancta de nfio coastat· ela· oscriptum-
f~ào da compan~ua ter ella fetto pa_gn!ncntos a empreitemos c opcr·at·ios durante aquolle pr·azo: 
Çeriflca-se, porem, que a companlua fez seus pagamentos om globo, resultando d'ahi que no 
anno de t885, estando as obras em plc!lo andarn.~mto, desp3ndou ella a quantia d3 52:000~000 
ao passo que, em f~8,i,e_m ({Ue tct·-se-ltta dado a mtctT~p~ao, a,dcspoza com pagamentos elevou'-
sc a 84:000;!JOOO. Alem drsso, h~ver!do o gqvei'f!O pt:oymetal oflcctuado, em maio de 1885, 0 se-
rrundo pagamento da subvençao ktlomctnca, ll~1pltcrtam.ento reconheceu quo n1lo se realisat·a 
~m 188-í intotTupçüo de obras, cnpaz d.e pt·odu~u· caducttlade do contrato Identico reconheci-
mento de- não caducidade rcsalta da mnovaçao do contento, e{fectuado om 27 de setembro 
de 18 86. ~ l l l . . fi l l (( Das inforrna~~ocs prostat as _pe o cngen lOH'O 1sea_ em 19 c c fcvct•ciro de 1886 se evi-
dencia que nüo realisam-se mlel't'llí)(1~lo tlc tr·abalhos, suffictentc para offct·ecot· base t\ 'declara-
çüo de caducidade ; porquanto, t'cduztdo o pessoal da construcçao, ~ companhia eeservou sem-
pro omprerrada nos u·abalhos dost<~ uma tmm~ do quar?nta opet'al'tos ; c, durante a segunda 
paralisadi~ das obras, nüo se deu Igualn.lCnte mtcnupçao cor!tpleta de construcçüo, visto que 
a cornparihia sempre manteve nesse seev1ço uma turma de tnnta tr~balhadot·os; ncct·escendo 
que 0 retardamento e cluasi pa~alisaçã9 t!essas obt·as era consequcncta natural da novação do 
conll·ato, que tomou o n·igat~t·w. a rev.tsao do plantas e ot·çame.ntos das obt·as do pt·o.longall}en-

. to, sob pena do ver-se a pt·ovmcta olmguda a p~g_amentos do JUl'OS sobr~ preços ktlomett·Jcos 
exagor·ados, ou não examinados pelas ropaet1çoes competentes e acmtos pelo governo pro-
vincial. 

<( Pela novaçüo do corlll'ato, ~bte~e a companhia seis rnczes lpar!l pt·oceder a nov<?s estu-
dos, prazo que foi prol'ogado pot· mms sers mezes, dcntl'o dos quacs sat1slez a comp~nhta suas 
obrigar;õcs, apt·cscntando ost~dos que foeam approvados pot• ~espachos de G de maw, tG ~ 18 
do agosto de t887; não se rcahsantlo, pot·tunto, o caso do caducidade resultante da falta de 1m-
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plemento da clausula correlativa do contrato, nem o de incorrer a companhia em pena de 
multa. · 

<<.E como haja a companhia Estrada de Fel'l'O llahia e l\Iinas satisfeito a exigencia feita 
pelo governo provi,neial, por despa~h.o de 23 do p. pass~do .mez, apresentando _cscriptura pu-
blica, que prova tef:.se tornado defimttvo o accordo pt·ovtsot•to constante da cscl'lptura de 18 de 
novembro de 1887, escl'iptma por força da qual cessam as duvidas existentes ácerca da legiti-
midade ua direetoria e representantes da mesma companhia: 

« nesolve. approvando as correcções e glosas feitas, nas contas citadas, pelas dit·cctot·ws 
da fazenda c das obras publicas, autorisar, de accot·do com os pat·ccet·cs crnittidos pelas ditas 
directorias, o pagamento, pot· saldo. dos juros vcnciclus até o dia 30 de junho do 1887, da quantia 
liquidada de cento e quar~mta c dons contos quatrocentos e nove mil c cincoenta (142:439;-;0.JO), 
fazendo-se, na t'ónna da lcgislaçilo vigente, as orwraçõas de credito que fot·ern neccssarias á 
effectividade 1lo mesmo pagamento >l 

Do valle do Sapncahy 
Nenhum licitante apparecendo na concurrencia nberta ptH'il a c~nstt'Lteeüo desta estra-

da, resolvi, na confol'rnidad~ das leis ~s .. 3.381 c 3W) de !88G e 1887, c depois de ,oh vir as dirccto-
rias da fazenda e obras publicas, conferir aos engenheiros Cal'los Euler .Tumor e Hayrnundo 
Castro Maia, privilegio mtl'1lnsrnissivel, pot~ .50 nnnos, pam a t•efel'itla c~nstl'Uceilo, mediante o 
cu pila I de- G,OOO:OOO~OOO, com gal'antia de 7 °/o até a época do cu~teio da linha, err1 quo só serão 
pagos o:> jut·os de 3 °/o• 

. já foi;ot'fSCH!isada a co.rnpa~h.ia q~e deve levat· a em~_ito a construcçiio ~c tüo irnportan-
tevw ferren, fJcar)do a t·espycttva dt~~~ctona ?omposl/l dos. cadaclíios se.nadol' visconde do Serro 
Frio tenente col'Orwl Antomo Cat·nolro S. Tlnago c Dt'. Lu1z llapiLel VICil'a Souto. 

· ' ··seus estatutos fornrn l'Cgistrados nil junta do cornrn<;r·eio o publicados pelo Dia rio Official. 
na. fórmn da)ei e regulamento ~obre .~ocicd~dcs mwf)ymas! e as turmas de engcnheii'Os para 
confec;cionarern os estudos da linha Ja segun·arn o seu clostmo. 

· Para engenheiro fiscal da mesma estmda, no:n:.Jei o cng.~nbciro Luc~as Teix:eit·a de Sou-
zaMngalhães. 

UllEHAilA ,"' 

l~rolon.Jfl,m~nto da Mo;;yaJ1i; 
A Companhia Mogya~a r:oclamou c )~tm o acto dü 'iG de junho do ar! no p. passado, qu.o 

approvnndo os estudos dos pr·trn01ros t01k,23'J deste pl'Olongarmnto, a parttr du ma1·gcrn di-
reita do Hio Grande (Jaguara). reduzira o respectiv0 orçamento a t, 739:8G2til080. · 

Para julgar do valpl' da reclan~aç~o, entendeu a di.~ectol'ia get·a I, e eu concordei, se~ 
conveniente manum· pet·col'l'er· c exammar· o tet·r·ono onrlc3 fom locada a linh1. PiH'<l ess•) filll fot 
comrnissionado o engenh.eit·o Chl'ockatt de Sá, ú vista de cujas informaçôos pl'opn aquella di-
rcctol'ia que fosse o retendo Ol'Çamento elevado a t, 770:18 iiP210. Assim o t·esal vi, po1· despacho 
de 27 de dezembro. . . 

· Em. princípios de dezembro come_ç~1·am o;; tmhalho~ d.c con~tl'ucçilo, que já se acham 
bastante adwntadus, esperando-se que a te JUI!w vmdolll'O esteJam tet·minados. 

Pediu a.companhfa aut,orisação para lovantnr o capital de I,OJ0:000;',\003 afim de occol'-
rcr á$ dospezas pt·elirninares, hem com::> pagarnenlo do~ jurJs vcncid~)~ [JJlas s'J:~m:ls despendi-
das no segundo semesti'e do anno findo. 
, · .'"' Deferi.arn~as as pctiçôe~ •. rnanda.nLlo p~g,tl' a irnp::>t'tancia de 2:!B8~t!Hi, sngundo a li-

qutdaçãp fH'OVtsorta das contas letta na d11·ectona da fazenda, deven:lo sJt' oppo1·tunum:mte vc-
ripcudo o.efl~etiv:o err)prego do capHal despendido. 

Jacutinga a La1.1ras 
, VeriHcanqo pelas rept·csentaçõos ela. tl_irect~t·ia ger·al elas obras publicas, dir·octot·ia da 

fazenda e sec;retanado govem~. que c) CIJncesstonarto desta e~trada Antonio Luiz Caetano da 
Sil vu, deixou de .conclLtlr. ós traiMlh•Js p.ua a t~l'rninaçüo gel'Ul da li~ha, dentt·o d0 prazo de ·l 
annos, es~abclectdÇJ no§ t.• da ctausula:L• do eontt';llo de 19 de outubr·o dn 1882, impuz-lhe a 
multa df.l 4:000~000, nos termos da 2. • pa~te do n. t § 2·> da mesma clausula, [nl' te I' ido além de 
G ·mezes o excess~ do prazo rnare?do fHH~a aquolta eonclus•io; dcter·r,nin"ndo oL!tt·osirn que ar~tes 
de set·em subrnettHlos a appr·ovaça·J qua~sr]Lwr· estuJ >3 refcr.mtcs a estt·acla fosse ar[uclla un-
pÔrtància rec'olhirla aos cot't·cs [H'oviuciaes. ' 
' · · · Sutisfcírúcsta cxi.gencia, tiH·acn rnaistar,llt~ apre.nntados :-.quelle..; estudos, dos quaos se 
v~l'ificou quo o ct:sto da lmh;l olevat':-sa-lu u .J,~I3:8'H~231, supel'ior ao. eapital. garantido er11 
t,3t3:863;ffl26t. 

· · · Pu~.à evi.tar futum~ l'ecl;~ r~ ações, (!etcl'lninei .que~ conccssionario assignasso um termo, 
pelo qual se obftgasse aru~o soltptt;J,l' ma101' g;u·antw alem d.os .f,OO:>:O~:>i:\000 fix:;ulr>s no con-
trato; sendo aht cstabelcwlas regl'as pam o pa9arnont0 dos JUI'os vonctdos, c declarados ap-
provados os ditos estudos p~,·~ a lml!a, <[!lo ficara co:n a extensão de 2'12k,tJ8f), 

Tendo podido,dermssao do fiscal <les~a estmcla o engenhoit·o Edmundo nusch Val'ella, 
nomeei pal'a.oxel'cet·.esse logar o,engonlwit·~ Jo.m3 d1} Queit'Ol Filh0, co:n o vencimento annual 
de õ:OOO~ooo. · · · 

Nos.quudros annoxos, encontr;m!is dados mais detalhados sobre todos as ostl'Udas de 
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terro da p~ovincia, bem como a importancia ou juros em subvençôcs kilomctricas, paga até 
março ultimo. 

Estt·ad'M o1·dinruias, pontes, etc., etc. ) 

No quadro n. 2, annexo ao relatorio do Dr. dLt·er.tot· gjml dB obms publicas, encontt·a~ 
reis noticia miniciosa de todas as obras nxceutadas e crn andarmnto na pt·ovincia, dmante o 
periodo que abmnge a presente fula, com relacio ás estt'adas, p:mtes, cadeas, etc., etc., con· 
struidas ou l'eparadas. . 

A lei n. 3385 de 1886 consignou para o serviço de obt·as publieas a quantia de t•éis 
275:391~~420, sendo 174:600~000 para obras espJcificadas, c 10::l:7D.:í-,i23 para realisaçiio de ou-
tras, a juizo do governo. 

Por conta desta ultima quantia, tendo sido ddspcndidos, até principio de março de 
1887, 100:688~1Hl4, restavam apenas 106'!H26, quando t•cstavam ainda muitos pagamentos p:~t· 
efi'cctuar. · 

Por este motivo, foi aborto, nos trlt'rnr)s ,{o m·t :3.• § t.• da refel'ida lei, um credito sup-
plementar da quantia de 40:318;?1 68, quo. arl,licionada aos 10):705~ 120, elevou a 14 t: 1 13:!>588 a 
unportancia destina•la a obt·as a juizo do governo. . 

Por conta desta verhu, fizerarn-s0 pagamentos, o.tó ao fim de junho de 1887, na importan~ 
cia de 139:081~fi60. . 

Deduzida esta pareella dos 141:11 :~1)588, rcsu ltou a dilfet·ença pum monos de 2:007~985 
que foi addicionada á verba votadu pum o rnes:no fim na lei da proro3·ativa, n. 33S8, que rerretl 
o.semestre de julho a dezembt•o de 1887. n 

Obras IHl.blioas 

Abastecimenf.IJ d'aJna e eSJOtos da cupital' 
Do ponto em que ficou tt·atado n~v~ assumpto no relatorio do meú ilhistrado antecessor 

0 Dr. Cados Augusto de Oliveit·a Figucir· ~ l0, dit·ci o que de mais occot·reu ácet·ca do mesmo as-
sumpto. '1 

A 14 de dezembro do am1o;. 'f\!l'h t·ecebi os planos, plantas e ot·çamentos e memoria 
justificativa dos projectos desses dr V,Jl !tf)~arr~entos indispensa v eis á capital. 
· Esses tmbalhos ficm·arn pr ,, .. )ll'rlVlrlCta em 12:511;;86!~, e cornpoem-se de: 

Pauta cadastral da ,·,apital, na escala de 1:2000 
l( (( (l (( (( (( (( 1:5000 
(( (( (( (( (( (( (( 1 : 12000 

Quadro rnostrundo a medição d1~ lndas as aguas fornecidas pelas divet·sas nascentes de 
ouro Preto, em julho de 1887 : 

Folha n. 1 

(( (( 2 

l( (( 3 

(( (( 4 

(( (( 5 

. (( (( G 

(( (( 7 

(( (( 8 

(( (( 9 

(~ l( 10 

l( (( 11 

(( (( 12 

(( (( 13 

(( (( 14 
(( ( 1• 15 
(( << 1G 

Planta da !:n pital, representando plano cotado, na 
escala de 1: :-:JOO. 
Planta da r·i·!;lllc ele Ouro Preto, representando o 
projecto tle , . .,~oto, na escala de 1:2000. 
Planta da 1:i•latie de Om·o Preto, i·epresentando o 
projecto ().> abastecimento d'agua, na escala de 
1:2000. 
Planta com ·•''cções transversaes de toda a levada 
do Yelloso, tu extensão de t6k,53.i'", na escala de 
1:2000. 
Pt·ojecto (\r, l''lServatorio da-mina do nosal'io-na 
escala do 1: ''lO. 
Projecto rio r ·sorvntorio na-Agua Limpa-na esca· 
la.de 1:1011. 
Pt·ojecto do r l~ervatorio nas-Caber~as--na escala de 
1:100. 
Projecto di) ,·nscrvatorio pura as minas ns. 10 e 11, 
atraz da Lhos •urat·ia geral. 
Projecto d'' , ·sorvutorio para a mina das-Lagos-, 
n ... na e"'' da de 1:100; adma da rua. 
Pt•ojecto th 1 ·servntorio para u mina dns-Lnges-
n •.. na us tla de 1:100. 
Projccto d,, ··lset·.vatol'io para a mina das-Lages-
n ... na es· da de 1:100. · 
Projecto drJ , ·wrvatorio para a mina das-Lagcs-
ns ... na~~, ·tla de 1:100. · 
Pt·ojecto do · ·servatorio para a.mina das-Lnges-
ns. o o na(' .I rJta de 1:100, ' 
Typo de do1 · .. '\{<lo para predios, na escala de 1 :.L 
Typo de rP:.·: i'OS para incendios, na,eseala. de 1:5. 
Secções da:; dcl'ins e esgotos c secção dos collecto· 
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res, na escala de 1:10, e appat•e\ho automatico da 
lavagem das galet•ias, na escala de 1:40. 
Pt·ojecto do estabelecimento para a desinfecç<io, pre-
cipitação e filtração dos esgotos da cidade de Om·o 
Preto, na escala de 1:100. 

Pela relação supm, ve-so quo não podiam ser organisados com mais economia os re-
·reridos nrojectos. 

·só a planta cadastr!ll da cidade, s: fo~so contratada á. parto, nüo custat·ia menos do que 
a importancia total despemltda co!n a con!eC({UO d9s dous pt'OJec.tos. 

Mandei abril' concut·rencta para a exocnçao das respccttvas obras, e findo o prazo de 
25 dias marcado no respectivo edital, u!"na unica _pl'oposta foi apt·esentada, assignada pelo Dr. 
Manoel Menelio Pinto e Franci.sco Antom~ Bl'andt. . 

Examinada elln pela JUnta espccwl de quo Lt·ata o regulamento n. 101, apt·esentou o dt-
rector geral das obras publicas, um dos membt·os natos da mesma junta, o dosenvol v ido pal'o-
cer que encontrareis tt·anscl'ipto na secção competente do annexo n ... , com o qual concol'da-
rani 0 Dr. socretal'io da pt·ovincia o o Dr. procmadot· fiscal da dil'cctoria de fazenda, impugnan-
do pelos fund::uncntos ahi expandidos, a aceitaçüo de semelhante proposta. 

' Concordando com el\es, lavrei o seguinte despacho : 
<< Pura contratar os sorvir.;os ele abastecimento d'agua e esgotos da capital, apresenta-

ram os proponentes Dt·. Manoell\lenelio Pinto c Ft·ancisco Antonio Dt:andi uma pt·oposta, em 
que pedem: 

« t.• Corno fonte de renda para n empl'Ozn, pelos dous ~et·viços, a crcaçüo pelo gover-
no provincial de uma taxa de ll •fo ~nnuaes sobre o valot· locallvo de cada pt·cdio, cujo pro-
dueto pertflnccrá á emprqza,, e SOl'á cobrado ;,;cr~estralmente e Cn~rcgue. à empmza l?Cl9S 
cxactores da fazenda provmcwl, se~do. a avahaçao do valor locattvo fmta por comrmssao 
mixta, nomeada pelo go~erno provmCial e pela empt·eza .. 

(( 2.• Gnrnntia de JUros de 7 "/.ao armo soht·e o capllal orçado, com abatimento de tO •J. 
do mesmo capita.l.. . . . _ . 

(( 3.• PnvJlogto exclustvo para cxccur;ao do quac .quet· tt·abalhos de cana!Jsar,<io does-
gotos nos prod_io~ ou do quaesquct· appnrolhos liga(\os a:~ c_:;gotos, al~m dos ospcei!leados p.o 
edital. As conchçoes da pt·oposta, cxc~dontcs das aut9a1:l'; ocs confendas ao govomo pt·ovm-
cial c do clausulas CX[H'ossas no cdtt.al que chamo.u • ,_.. !'rentes, não poderü sot· acoitas: 
a m·~a\{ãO do imposto sobt·c valot' lo?attvo ~los. pl'odws .• ·~ e~mcussão de ganmtia <lo juro~ só 
poderá ser decretadas pela as?emblea provmcwl; o pnv.tlcgto par·a constntcc;üo do cannl!sa-
dío c quncsquer apparclhos ligados a esgotos, dos p_rt!dJOs, sena vcxatorio aos habitantes da 
êapital. Assim, conf'ot'lnando-me com. o flat·~cet· da JUrtta, nüo ac.cito a pt·oposta, e detet'lnino 
que fique sem efl'oito .a concurroncta IUVl'la, c SOJa ,nnnunctada nova concul'l'cncia pu-
blica para os dons serviços, slllva aos concul'!'cntcs a faculdade de lcvantat· a cau(~üo de-
positada. )) · . 

Foram novamcnto postos em praç;n. css,~s scrvtços, findando a 30 do junho col'l'cntc o 
prazo do respectivo edital. . 

Suppõe o Dr. director gemi das oht·as publicas que nenhum concurrcnto mais se apt·e-
sentarú, visto a impossibilidade do serem cllcs levados a efl'oito pelos meios cooreitivos da lei 
n. 3437 do anno p. passado; par·ecendo-l!w ~[UO sü podor<lo ~ot' feitos por empreitada, sendo, 
depois de promptos, custcad~s pela pr?vmcw, rnodtantc um tmposto pam a arnot·tisaçüo do ca-
pital empregado o consorvaçao e custoto das obt·as. 

/ Ccmiterin pnblicn 

Com a constJ'UCÇ{ÜO do comitorio publico desta capital dcspcndeu-so a quantia de 
51l:7Gt:ffl817, em trcs exercícios, concorrendo por isso cada um dcllc.s com a media de tll:ll20:tPG12. 

Não é muito com uma oiH'a util c de ut·gcntc ncccssida(\c, quando é ccl'to (llW anttual-
mentc são os cofres publicos onerados com quantia supct·iot' a 100:000~000, di:;tt•tbuidos por 
quotas de 50:tP a 100p000, na quasi totalidade sem pl'Ovcito real. 

Prornpto c entregue o ccmitel'io publico, resta, pam ser convenientemente utilisado, 
contratm·-so o serviço de conducção de cada veres. 

Jbertura de wwt nolJ(t rna 
Para facilitar a comrnunicaçã? mais com. moda aos viajantes da cstr,hla de feJ'I'O, lem-

brou a directoria geral das obras pubhcas de abt'll' uma rua que ligue a esta(~üo de Ouro Preto 
com a estrada do Caminho Novo, eom accesso pat·n a Pm~;n desta capital. • 

Ficou a nova rua com 21l0 mett·os de comprimento c 10 de largura; despcndendo-se até 
o presente com o movimento de tcrt'as, 7:208~325. 

Socrotarla tlo govorno 

Continüa na clit·ccçüo da sccretal'ia do govorno o DI'. Ft'<meisro Isidoro Bal'lwm Lago, 
cujo zelo, talento c aptidôos concon·orn cflicazmcntc para irnprirnit· ao avultado sm·vir.;o (\a se-
cretaria a necessaria aetividadc : devo-lhe, c com satisfação extcmo, o meu reconhecimento ao 
leal auxilio que me ha prestado. 
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Durante os impedimentos do Dr. secretario tem ello sido substituído pelo luhorioso 
ofliciul maior major Pedro Queiroga Martins Pereira, em quem folgo de reco.nhecer notavel. 
intolli."enciu 'realçada pela lons·a pratica dos negocias que cmTom pela reparttção; eomn ofli-
eial <1~ gabir1cto tem servido o cncfc de secção, Lauro Al'thur de Lima, com a lealdade c apti-
d<lo já testemunhadas por meus antecessores: cabo-mo assegurar que ~ão merecedores ambos 
dos meus encomios. · 

A secretaria do governo resente-so ainda da falta de um oflicial-archivista: o limitado 
numero de empregados que a compõem já insufliciente para estudar c prepar·ar devidamente 
os numerosíssimos c vanados negocias ~la província, não permi.tte conservar-se um dos actuaes 
empregados exclusivamente ao serviço especial do archivo: é necessidade cuja satisfação de-
pende de vossa autorisaeão. ' 

Nos termos do al:t. G.o § 17 da lei n. 3.137, de 2G de setembro ultimo, resolvi promover ao 
emprego de oflicial maior desta repartir.ão o chefe da 2. • sPcção, Pedro Quo i roga Martins Pm·ei-
ra, c reintegrar neste logar o 1. o ofliciaf da directoria geral das obras publicas, capitão Lauro 
Arthur do Lima. 

De conformidade com o art. 3 o das instrucções expedidas orn ?1 de novembro de 1887, 
designei para substituir ao dito oflicial maior, em suas faltas e impedtmentos: em t,o logar o 
chefe da :z.• scc~~ão, J.auro Arthur de Lima; em 2. 0 logar o chefe da 4.", Aug-usto Marcianno da 
Costa Lima; em 3. 0 o cholb da 3.•, Luiz Leopoldo Lamnja, e em 4.0 o cholo da 1.", Camlido Au-
gusto da Cruz. · 
. A~ha-se no gozo do 45 dias de licença, que lhe concedi, para tratar do saudo, o 2.0 ofli-

ctal Franctseo Lopes Martins Junior. 
Ultimamente o Dr. secretario pediu c obteve 30 dias d0licença pam tratar de saude. 
Tendo em particular aprcc~o a coadjuvaeüo que, em geral, me h;lo prestado os funccio-

narios desta. repartição, me é grato" nesta occasiüo tesLemnnhar-lhes os meus sentimentos. 

Senhores mernbr·os da assembléa legislativa provincial : chegado a termo de meu tra.-
b_alho, c um pre-me assegura r-vos que o inicio do vosso despel'ta som pr·e em nossa bella provin-
cta. as ~ais jubilosas c bem í'un·i\J.das esperanças: estou corto'de que vosso patriotismo igualará 
a magrntudo de vossa nobl'c rr · süo . 

. Não vos faltará o con·• ··o do governo provincial, solicito em prestilr-vos sempre os 
esclarecimentos de que hou•, ~.mister. 

_ Dignot~-sc o goverw: ,,,~':r.ial conceder-me licença pura intenompor minha. adminis-
tr~~;<_w : tranqml\o com a COitSt?ICncta de haver-me esforçado pelo cumprimento do dever pcr-
rmtl!-rnc, scnhores1 que, ao rotu·ar-m~ deste respcitave~ recinto, soja minha unica palavt·~ um 
voto, que do cot·açao me sobe aos lalnos, pela prospcndadc c rrloria da generosa provinda de 
ClUO somos filhos. b 

Palacio da prcsidcncia da província de Minas Goracs em Ouro' Pt·cto 1 o <.l" J·unl1o do 1888. · ' ' • u 


